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1 COMPREENSÃO E INTERPRETAÇÃO DE TEXTOS DE 
GÊNEROS VARIADOS

Texto – é um conjunto de ideias organizadas e relacionadas entre 
si, formando um todo significativo capaz de produzir interação comu-
nicativa (capacidade de codificar e decodificar).

Contexto – um texto é constituído por diversas frases. Em cada 
uma delas, há uma informação que se liga com a anterior e/ou com 
a posterior, criando condições para a estruturação do conteúdo a ser 
transmitido. A essa interligação dá-se o nome de contexto. O relacio-
namento entre as frases é tão grande que, se uma frase for retirada 
de seu contexto original e analisada separadamente, poderá ter um 
significado diferente daquele inicial.

Intertexto - comumente, os textos apresentam referências diretas 
ou indiretas a outros autores através de citações. Esse tipo de recurso 
denomina-se intertexto. 

Interpretação de texto - o objetivo da interpretação de um texto é 
a identificação de sua ideia principal. A partir daí, localizam-se as ideias 
secundárias - ou fundamentações -, as argumentações - ou explicações 
-, que levam ao esclarecimento das questões apresentadas na prova.

Normalmente, numa prova, o candidato deve:
 
1- Identificar os elementos fundamentais de uma argumentação, 

de um processo, de uma época (neste caso, procuram-se os verbos e os 
advérbios, os quais definem o tempo).

2- Comparar as relações de semelhança ou de diferenças entre as 
situações do texto.

3- Comentar/relacionar o conteúdo apresentado com uma reali-
dade. 

4- Resumir as ideias centrais e/ou secundárias. 
5- Parafrasear = reescrever o texto com outras palavras.

Condições básicas para interpretar
 
Fazem-se necessários: 
- Conhecimento histórico-literário (escolas e gêneros literários, es-

trutura do texto), leitura e prática;
- Conhecimento gramatical, estilístico (qualidades do texto) e se-

mântico; 

Observação – na semântica (significado das palavras) incluem-se: 
homônimos e parônimos, denotação e conotação, sinonímia e antoní-
mia, polissemia, figuras de linguagem, entre outros.

- Capacidade de observação e de síntese;
- Capacidade de raciocínio.

Interpretar / Compreender

Interpretar significa:
- Explicar, comentar, julgar, tirar conclusões, deduzir.
- Através do texto, infere-se que...
- É possível deduzir que...
- O autor permite concluir que...
- Qual é a intenção do autor ao afirmar que...

Compreender significa
- entendimento, atenção ao que realmente está escrito.
- o texto diz que...
- é sugerido pelo autor que...
- de acordo com o texto, é correta ou errada a afirmação...
- o narrador afirma...

Erros de interpretação
 
- Extrapolação (“viagem”) = ocorre quando se sai do contexto, 

acrescentando ideias que não estão no texto, quer por conhecimento 
prévio do tema quer pela imaginação.

- Redução = é o oposto da extrapolação. Dá-se atenção apenas 
a um aspecto (esquecendo que um texto é um conjunto de ideias), o 
que pode ser insuficiente para o entendimento do tema desenvolvido. 

- Contradição = às vezes o texto apresenta ideias contrárias às do 
candidato, fazendo-o tirar conclusões equivocadas e, consequente-
mente, errar a questão.

Observação - Muitos pensam que existem a ótica do escritor e a 
ótica do leitor. Pode ser que existam, mas numa prova de concurso, o 
que deve ser levado em consideração é o que o autor diz e nada mais.

 
Coesão - é o emprego de mecanismo de sintaxe que relaciona pa-

lavras, orações, frases e/ou parágrafos entre si. Em outras palavras, a 
coesão dá-se quando, através de um pronome relativo, uma conjunção 
(NEXOS), ou um pronome oblíquo átono, há uma relação correta entre 
o que se vai dizer e o que já foi dito.

 
Observação – São muitos os erros de coesão no dia a dia e, entre 

eles, está o mau uso do pronome relativo e do pronome oblíquo átono. 
Este depende da regência do verbo; aquele, do seu antecedente. Não 
se pode esquecer também de que os pronomes relativos têm, cada 
um, valor semântico, por isso a necessidade de adequação ao antece-
dente. 

Os pronomes relativos são muito importantes na interpretação de 
texto, pois seu uso incorreto traz erros de coesão. Assim sendo, deve-
-se levar em consideração que existe um pronome relativo adequado a 
cada circunstância, a saber:

- que (neutro) - relaciona-se com qualquer antecedente, mas de-
pende das condições da frase.

- qual (neutro) idem ao anterior.
- quem (pessoa)
- cujo (posse) - antes dele aparece o possuidor e depois o objeto 

possuído. 
- como (modo)
- onde (lugar)
- quando (tempo)
- quanto (montante) 

Exemplo:
Falou tudo QUANTO queria (correto)
Falou tudo QUE queria (errado - antes do QUE, deveria aparecer o 

demonstrativo O).
 
Dicas para melhorar a interpretação de textos

- Leia todo o texto, procurando ter uma visão geral do assunto. Se 
ele for longo, não desista! Há muitos candidatos na disputa, portan-
to, quanto mais informação você absorver com a leitura, mais chances 
terá de resolver as questões. 

- Se encontrar palavras desconhecidas, não interrompa a leitura.
- Leia, leia bem, leia profundamente, ou seja, leia o texto, pelo me-

nos, duas vezes – ou quantas forem necessárias.
- Procure fazer inferências, deduções (chegar a uma conclusão).
- Volte ao texto quantas vezes precisar.
- Não permita que prevaleçam suas ideias sobre as do autor. 
- Fragmente o texto (parágrafos, partes) para melhor compreen-

são.
- Verifique, com atenção e cuidado, o enunciado de cada 

questão.
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- O autor defende ideias e você deve percebê-las.
- Observe as relações interparágrafos. Um parágrafo geralmen-

te mantém com outro uma relação de continuação, conclusão ou 
falsa oposição. Identifique muito bem essas relações. 

- Sublinhe, em cada parágrafo, o tópico frasal, ou seja, a ideia 
mais importante. 

- Nos enunciados, grife palavras como “correto” ou “incorre-
to”, evitando, assim, uma confusão na hora da resposta – o que 
vale não somente para Interpretação de Texto, mas para todas as 
demais questões! 

- Se o foco do enunciado for o tema ou a ideia principal, leia 
com atenção a introdução e/ou a conclusão.

- Olhe com especial atenção os pronomes relativos, pronomes 
pessoais, pronomes demonstrativos, etc., chamados vocábulos re-
latores, porque remetem a outros vocábulos do texto.

 
Fontes de pesquisa:
http://www.tudosobreconcursos.com/materiais/portugues/

como-interpretar-textos
http://portuguesemfoco.com/pf/09-dicas-para-melhorar-a-in-

terpretacao-de-textos-em-provas
http://www.portuguesnarede.com/2014/03/dicas-para-voce-

-interpretar-melhor-um.html 
http://vestibular.uol.com.br/cursinho/questoes/questao-

-117-portugues.htm

QUESTÕES

1-) (SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO 
DISTRITO FEDERAL/DF – TÉCNICO EM ELETRÔNICA – IADES/2014)

Gratuidades
Crianças com até cinco anos de idade e adultos com mais de 

65 anos de idade têm acesso livre ao Metrô-DF. Para os menores, 
é exigida a certidão de nascimento e, para os idosos, a carteira de 
identidade. Basta apresentar um documento de identificação aos 
funcionários posicionados no bloqueio de acesso. 

Disponível em: <http://www.metro.df.gov.br/estacoes/ gratui-
dades.html> Acesso em: 3/3/2014, com adaptações. 

Conforme a mensagem do primeiro período do texto, assinale 
a alternativa correta. 

(A) Apenas as crianças com até cinco anos de idade e os adultos 
com 65 anos em diante têm acesso livre ao Metrô-DF. 

(B) Apenas as crianças de cinco anos de idade e os adultos com 
mais de 65 anos têm acesso livre ao Metrô-DF. 

(C) Somente crianças com, no máximo, cinco anos de idade e 
adultos com, no mínimo, 66 anos têm acesso livre ao Metrô-DF. 

(D) Somente crianças e adultos, respectivamente, com cinco 
anos de idade e com 66 anos em diante, têm acesso livre ao Me-
trô-DF. 

(E) Apenas crianças e adultos, respectivamente, com até cinco 
anos de idade e com 65 anos em diante, têm acesso livre ao Me-
trô-DF.

Dentre as alternativas apresentadas, a única que condiz com 
as informações expostas no texto é “Somente crianças com, no má-
ximo, cinco anos de idade e adultos com, no mínimo, 66 anos têm 
acesso livre ao Metrô-DF”.

RESPOSTA: “C”.

2-) (SUSAM/AM – TÉCNICO (DIREITO) – FGV/2014 - adaptada) 
“Se alguém que é gay procura Deus e tem boa vontade, quem sou 
eu para julgá-lo?” a declaração do Papa Francisco, pronunciada 
durante uma entrevista à imprensa no final de sua visita ao Brasil, 
ecoou como um trovão mundo afora. Nela existe mais forma que 
substância – mas a forma conta”. (...) 

(Axé Silva, O Mundo, setembro 2013)

O texto nos diz que a declaração do Papa ecoou como um tro-
vão mundo afora. Essa comparação traz em si mesma dois sentidos, 
que são 

(A) o barulho e a propagação. 
(B) a propagação e o perigo. 
(C) o perigo e o poder. 
(D) o poder e a energia. 
(E) a energia e o barulho. 

Ao comparar a declaração do Papa Francisco a um trovão, pro-
vavelmente a intenção do autor foi a de mostrar o “barulho” que 
ela causou e sua propagação mundo afora. Você pode responder 
à questão por eliminação: a segunda opção das alternativas rela-
ciona-se a “mundo afora”, ou seja, que se propaga, espalha. Assim, 
sobraria apenas a alternativa A!

RESPOSTA: “A”.

3-) (SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
DO DISTRITO FEDERAL/DF – TÉCNICO EM CONTABILIDADE – IA-
DES/2014 - adaptada) 

Concha Acústica
Localizada às margens do Lago Paranoá, no Setor de Clubes Es-

portivos Norte (ao lado do Museu de Arte de Brasília – MAB), está a 
Concha Acústica do DF. Projetada por Oscar Niemeyer, foi inaugura-
da oficialmente em 1969 e doada pela Terracap à Fundação Cultural 
de Brasília (hoje Secretaria de Cultura), destinada a espetáculos ao 
ar livre. Foi o primeiro grande palco da cidade. 

Disponível em: <http://www.cultura.df.gov.br/nossa-cultura/
concha- acustica.html>. Acesso em: 21/3/2014, com adaptações.

Assinale a alternativa que apresenta uma mensagem compatí-
vel com o texto. 

(A) A Concha Acústica do DF, que foi projetada por Oscar Nie-
meyer, está localizada às margens do Lago Paranoá, no Setor de Clu-
bes Esportivos Norte. 

(B) Oscar Niemeyer projetou a Concha Acústica do DF em 1969. 
(C) Oscar Niemeyer doou a Concha Acústica ao que hoje é a 

Secretaria de Cultura do DF. 
(D) A Terracap transformou-se na Secretaria de Cultura do DF. 
(E) A Concha Acústica foi o primeiro palco de Brasília.

Recorramos ao texto: “Localizada às margens do Lago Paranoá, 
no Setor de Clubes Esportivos Norte (ao lado do Museu de Arte de 
Brasília – MAB), está a Concha Acústica do DF. Projetada por Oscar 
Niemeyer”. As informações contidas nas demais alternativas são in-
coerentes com o texto.

RESPOSTA: “A”.

ESTRUTURAÇÃO E ARTICULAÇÃO DO TEXTO. 

Primeiramente, o que nos faz produzir um texto é a capacidade 
que temos de pensar. Por meio do pensamento, elaboramos todas 
as informações que recebemos e orientamos as ações que interfe-
rem na realidade e organização de nossos escritos. O que lemos é 
produto de um pensamento transformado em texto.
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Logo, como cada um de nós tem seu modo de pensar, quando 
escrevemos sempre procuramos uma maneira organizada do leitor 
compreender as nossas ideias. A finalidade da escrita é direcionar 
totalmente o que você quer dizer, por meio da comunicação.

Para isso, os elementos que compõem o texto se subdividem 
em: introdução, desenvolvimento e conclusão. Todos eles devem 
ser organizados de maneira equilibrada.

Introdução

Caracterizada pela entrada no assunto e a argumentação ini-
cial. A ideia central do texto é apresentada nessa etapa. Essa apre-
sentação deve ser direta, sem rodeios. O seu tamanho raramente 
excede a 1/5 de todo o texto. Porém, em textos mais curtos, essa 
proporção não é equivalente. Neles, a introdução pode ser o pró-
prio título. Já nos textos mais longos, em que o assunto é exposto 
em várias páginas, ela pode ter o tamanho de um capítulo ou de 
uma parte precedida por subtítulo. Nessa situação, pode ter vários 
parágrafos. Em redações mais comuns, que em média têm de 25 a 
80 linhas, a introdução será o primeiro parágrafo.

Desenvolvimento

A maior parte do texto está inserida no desenvolvimento, que 
é responsável por estabelecer uma ligação entre a introdução e a 
conclusão. É nessa etapa que são elaboradas as ideias, os dados e 
os argumentos que sustentam e dão base às explicações e posições 
do autor. É caracterizado por uma “ponte” formada pela organiza-
ção das ideias em uma sequência que permite formar uma relação 
equilibrada entre os dois lados.

O autor do texto revela sua capacidade de discutir um deter-
minado tema no desenvolvimento, e é através desse que o autor 
mostra sua capacidade de defender seus pontos de vista, além de 
dirigir a atenção do leitor para a conclusão. As conclusões são fun-
damentadas a partir daqui.

Para que o desenvolvimento cumpra seu objetivo, o escritor já 
deve ter uma ideia clara de como será a conclusão. Daí a importân-
cia em planejar o texto.

Em média, o desenvolvimento ocupa 3/5 do texto, no mínimo. 
Já nos textos mais longos, pode estar inserido em capítulos ou tre-
chos destacados por subtítulos. Apresentar-se-á no formato de pa-
rágrafos medianos e curtos. 

Os principais erros cometidos no desenvolvimento são o desvio 
e a desconexão da argumentação. O primeiro está relacionado ao 
autor tomar um argumento secundário que se distancia da discus-
são inicial, ou quando se concentra em apenas um aspecto do tema 
e esquece o seu todo. O segundo caso acontece quando quem redi-
ge tem muitas ideias ou informações sobre o que está sendo discu-
tido, não conseguindo estruturá-las. Surge também a dificuldade de 
organizar seus pensamentos e definir uma linha lógica de raciocínio.

Conclusão

Considerada como a parte mais importante do texto, é o ponto 
de chegada de todas as argumentações elaboradas. As ideias e os 
dados utilizados convergem para essa parte, em que a exposição ou 
discussão se fecha.

Em uma estrutura normal, ela não deve deixar uma brecha para 
uma possível continuidade do assunto; ou seja, possui atributos de 
síntese. A discussão não deve ser encerrada com argumentos repe-
titivos, como por exemplo: “Portanto, como já dissemos antes...”, 
“Concluindo...”, “Em conclusão...”.

Sua proporção em relação à totalidade do texto deve ser equi-
valente ao da introdução: de 1/5. Essa é uma das características de 
textos bem redigidos.

Os seguintes erros aparecem quando as conclusões ficam mui-
to longas: 

- O problema aparece quando não ocorre uma exploração de-
vida do desenvolvimento, o que gera uma invasão das ideias de de-
senvolvimento na conclusão.

- Outro fator consequente da insuficiência de fundamentação 
do desenvolvimento está na conclusão precisar de maiores explica-
ções, ficando bastante vazia.

- Enrolar e “encher linguiça” são muito comuns no texto em que 
o autor fica girando em torno de ideias redundantes ou paralelas.

- Uso de frases vazias que, por vezes, são perfeitamente dis-
pensáveis.

- Quando não tem clareza de qual é a melhor conclusão, o au-
tor acaba se perdendo na argumentação final.

Em relação à abertura para novas discussões, a conclusão não 
pode ter esse formato, exceto pelos seguintes fatores:

- Para não influenciar a conclusão do leitor sobre temas polêmi-
cos, o autor deixa a conclusão em aberto.

- Para estimular o leitor a ler uma possível continuidade do tex-
to, o autor não fecha a discussão de propósito. 

- Por apenas apresentar dados e informações sobre o tema a 
ser desenvolvido, o autor não deseja concluir o assunto.

- Para que o leitor tire suas próprias conclusões, o autor enu-
mera algumas perguntas no final do texto.

A maioria dessas falhas pode ser evitada se antes o autor fizer 
um esboço de todas as suas ideias. Essa técnica é um roteiro, em 
que estão presentes os planejamentos. Naquele devem estar indi-
cadas as melhores sequências a serem utilizadas na redação; ele 
deve ser o mais enxuto possível.

Fonte de pesquisa:
http://producao-de-textos.info/mos/view/Caracter%C3%ADs-

ticas_e_Estruturas_do_Texto/

IDENTIFICANDO O TEMA DE UM TEXTO

O tema é a ideia principal do texto. É com base nessa ideia prin-
cipal que o texto será desenvolvido. Para que você consiga identi-
ficar o tema de um texto, é necessário relacionar as diferentes in-
formações de forma a construir o seu sentido global, ou seja, você 
precisa relacionar as múltiplas partes que compõem um todo signi-
ficativo, que é o texto.

Em muitas situações, por exemplo, você foi estimulado a ler um 
texto por sentir-se atraído pela temática resumida no título. Pois o 
título cumpre uma função importante: antecipar informações sobre 
o assunto que será tratado no texto.

Em outras situações, você pode ter abandonado a leitura por-
que achou o título pouco atraente ou, ao contrário, sentiu-se atraí-
do pelo título de um livro ou de um filme, por exemplo. É muito 
comum as pessoas se interessarem por temáticas diferentes, de-
pendendo do sexo, da idade, escolaridade, profissão, preferências 
pessoais e experiência de mundo, entre outros fatores.

Mas, sobre que tema você gosta de ler? Esportes, namoro, se-
xualidade, tecnologia, ciências, jogos, novelas, moda, cuidados com 
o corpo? Perceba, portanto, que as temáticas são praticamente in-
finitas e saber reconhecer o tema de um texto é condição essen-
cial para se tornar um leitor hábil. Vamos, então, começar nossos 
estudos?

Propomos, inicialmente, que você acompanhe um exercício 
bem simples, que, intuitivamente, todo leitor faz ao ler um texto: 
reconhecer o seu tema. Vamos ler o texto a seguir?
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CACHORROS

Os zoólogos acreditam que o cachorro se originou de uma espé-
cie de lobo que vivia na Ásia. Depois os cães se juntaram aos seres 
humanos e se espalharam por quase todo o mundo. Essa amizade 
começou há uns 12 mil anos, no tempo em que as pessoas precisa-
vam caçar para se alimentar. Os cachorros perceberam que, se não 
atacassem os humanos, podiam ficar perto deles e comer a comida 
que sobrava. Já os homens descobriram que os cachorros podiam 
ajudar a caçar, a cuidar de rebanhos e a tomar conta da casa, além 
de serem ótimos companheiros. Um colaborava com o outro e a 
parceria deu certo.

Ao ler apenas o título “Cachorros”, você deduziu sobre o pos-
sível assunto abordado no texto. Embora você imagine que o tex-
to vai falar sobre cães, você ainda não sabia exatamente o que ele 
falaria sobre cães. Repare que temos várias informações ao longo 
do texto: a hipótese dos zoólogos sobre a origem dos cães, a asso-
ciação entre eles e os seres humanos, a disseminação dos cães pelo 
mundo, as vantagens da convivência entre cães e homens.

As informações que se relacionam com o tema chamamos de 
subtemas (ou ideias secundárias). Essas informações se integram, 
ou seja, todas elas caminham no sentido de estabelecer uma unida-
de de sentido. Portanto, pense: sobre o que exatamente esse texto 
fala? Qual seu assunto, qual seu tema? Certamente você chegou à 
conclusão de que o texto fala sobre a relação entre homens e cães. 
Se foi isso que você pensou, parabéns! Isso significa que você foi 
capaz de identificar o tema do texto!

Fonte: https://portuguesrapido.com/tema-ideia-central-e-i-
deias-secundarias/

IDENTIFICAÇÃO DE EFEITOS DE IRONIA OU HUMOR EM TEX-
TOS VARIADOS

Ironia

Ironia  é o recurso pelo qual o emissor diz o contrário do que 
está pensando ou sentindo (ou por pudor em relação a si próprio ou 
com intenção depreciativa e sarcástica em relação a outrem). 

A ironia consiste na utilização de determinada palavra ou ex-
pressão que, em um outro contexto diferente do usual, ganha um 
novo sentido, gerando um efeito de humor.

Exemplo:

Na construção de um texto, ela pode aparecer em três mo-
dos: ironia verbal, ironia de situação e ironia dramática (ou satírica).

Ironia verbal
Ocorre quando se diz algo pretendendo expressar outro sig-

nificado, normalmente oposto ao sentido literal. A expressão e a 
intenção são diferentes.

Exemplo: Você foi tão bem na prova! Tirou um zero incrível!

Ironia de situação
A intenção e resultado da ação não estão alinhados, ou seja, o 

resultado é contrário ao que se espera ou que se planeja.
Exemplo: Quando num texto literário uma personagem planeja 

uma ação, mas os resultados não saem como o esperado. No li-
vro “Memórias Póstumas de Brás Cubas”, de Machado de Assis, a 
personagem título tem obsessão por ficar conhecida. Ao longo da 
vida, tenta de muitas maneiras alcançar a notoriedade sem suces-
so. Após a morte, a personagem se torna conhecida. A ironia é que 
planejou ficar famoso antes de morrer e se tornou famoso após a 
morte.

Ironia dramática (ou satírica)
A ironia dramática é um dos efeitos de sentido que ocorre nos 

textos literários quando a personagem tem a consciência de que 
suas ações não serão bem-sucedidas ou que está entrando por um 
caminho ruim, mas o leitor já tem essa consciência.

Exemplo: Em livros com narrador onisciente, que sabe tudo o 
que se passa na história com todas as personagens, é mais fácil apa-
recer esse tipo de ironia. A peça como Romeu e Julieta, por exem-
plo, se inicia com a fala que relata que os protagonistas da história 
irão morrer em decorrência do seu amor. As personagens agem ao 
longo da peça esperando conseguir atingir seus objetivos, mas a 
plateia já sabe que eles não serão bem-sucedidos. 

Humor

Nesse caso, é muito comum a utilização de situações que pare-
çam cômicas ou surpreendentes para provocar o efeito de humor.

Situações cômicas ou potencialmente humorísticas comparti-
lham da característica do efeito surpresa. O humor reside em ocor-
rer algo fora do esperado numa situação.

Há diversas situações em que o humor pode aparecer. Há as ti-
rinhas e charges, que aliam texto e imagem para criar efeito cômico; 
há anedotas ou pequenos contos; e há as crônicas, frequentemente 
acessadas como forma de gerar o riso.

Os textos com finalidade humorística podem ser divididos em 
quatro categorias: anedotas, cartuns, tiras e charges.
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Exemplo:

Questões

01. (IF-GO - Assistente em Administração – CS-UFG – 2019)

Os Três Porquinhos e o Lobo, “Nossos Velhos Conhecidos”

Era uma vez Três Porquinhos e um Lobo Bruto. Os Três Porquinhos eram pessoas de muito boa família, e ambos tinham herdado dos 
pais, donos de uma churrascaria, um talento deste tamanho. Pedro, o mais velho, pintava que era uma maravilha – um verdadeiro Bee-
thoven. Joaquim, o do meio, era um espanto das contas de somar e multiplicar, até indo à feira fazer compras sozinho. E Ananás, o menor, 
esse botava os outros dois no bolso – e isso não é maneira de dizer. Ananás era um mágico admirável. Mas o negócio é que – não é assim 
mesmo, sempre? – Pedro não queria pintar, gostava era de cozinhar, e todo dia estragava pelo menos um quilo de macarrão e duas dúzias 
de ovos tentando fazer uma bacalhoada. Joaquim vivia perseguindo meretrizes e travestis, porque achava matemática chato, era doido por 
imoralidade aplicada. E Ananás detestava as mágicas que fazia tão bem – queria era descobrir a epistemologia da realidade cotidiana. Daí 
que um Lobo Bruto, que ia passando um dia, comeu os três e nem percebeu o talento que degustava, nem as incoerências que transitam 
pela alma cultivada. MORAL: É INÚTIL ATIRAR PÉROLAS AOS LOBOS.

Fernandes, Millôr. 100 Fábulas fabulosas. Rio de Janeiro: Record, 2003.

Ao anunciar Os Três Porquinhos e o Lobo como “Velhos Conhecidos”, a fábula produz ironia porque
A) a história narrada sofre alterações, mas a moral da história explicitada ao final do texto mantém-se a mesma da forma original.
B) as descrições das personagens trazem características que subvertem a moral da história transmitida pela forma original.
C) a atualização das características das personagens resulta em uma idealização compatível com os valores da vida contemporânea.
D) o desfecho da narrativa ocorre de maneira abrupta, explicitando a possibilidade de um final feliz no mundo atual.

02. (SESACRE - Agente Administrativo – IBFC – 2019)
Leia com atenção a tira de “Calvin e Haroldo”, criada pelo cartunista Bill Watterson, para responder à questão.

De acordo com a tira e com a Gramática Normativa da Língua Portuguesa, analise as afirmativas abaixo e assinale a alternativa correta.
I. No primeiro quadrinho, é possível classificar a pergunta que Calvin faz para a mãe como uma pergunta retórica.
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1 NOÇÕES DE SISTEMA OPERACIONAL (AMBIENTES 
LINUX E WINDOWS).

WINDOWS 7

O Windows assim como tudo que envolve a informática pas-
sa por uma atualização constante, os concursos públicos em seus 
editais acabam variando em suas versões, por isso vamos abor-
dar de uma maneira geral tanto as versões do Windows quanto 
do Linux.

O Windows é um Sistema Operacional, ou seja, é um softwa-
re, um programa de computador desenvolvido por programado-
res através de códigos de programação. Os Sistemas Operacio-
nais, assim como os demais softwares, são considerados como 
a parte lógica do computador, uma parte não palpável, desen-
volvida para ser utilizada apenas quando o computador está em 
funcionamento. O Sistema Operacional (SO) é um programa es-
pecial, pois é o primeiro a ser instalado na máquina.

Quando montamos um computador e o ligamos pela pri-
meira vez, em sua tela serão mostradas apenas algumas rotinas 
presentes nos chipsets da máquina. Para utilizarmos todos os 
recursos do computador, com toda a qualidade das placas de 
som, vídeo, rede, acessarmos a Internet e usufruirmos de toda a 
potencialidade do hardware, temos que instalar o SO.

Após sua instalação é possível configurar as placas para que 
alcancem seu melhor desempenho e instalar os demais progra-
mas, como os softwares aplicativos e utilitários.

O SO gerencia o uso do hardware pelo software e gerencia 
os demais programas.

A diferença entre os Sistemas Operacionais de 32 bits e 64 
bits está na forma em que o processador do computador traba-
lha as informações. O Sistema Operacional de 32 bits tem que 
ser instalado em um computador que tenha o processador de 
32 bits, assim como o de 64 bits tem que ser instalado em um 
computador de 64 bits.

Os Sistemas Operacionais de 64 bits do Windows, segundo 
o site oficial da Microsoft, podem utilizar mais memória que as 
versões de 32 bits do Windows. “Isso ajuda a reduzir o tempo 
despendi- do na permuta de processos para dentro e para fora 
da memória, pelo armazenamento de um número maior desses 
processos na memória de acesso aleatório (RAM) em vez de fa-
zê-lo no disco rígido. Por outro lado, isso pode aumentar o de-
sempenho geral do programa”.

Para saber se o Windows é de 32 ou 64 bits, basta:
1. Clicar no botão Iniciar , clicar com o botão direito em 

computador e clique em Propriedades.
2. Em sistema, é possível exibir o tipo de sistema.

“Para instalar uma versão de 64 bits do Windows 7, você 
precisará de um processador capaz de executar uma versão de 
64 bits do Windows. Os benefícios de um sistema operacional 
de 64 bits ficam mais claros quando você tem uma grande quan-
tidade de RAM (memória de acesso aleatório) no computador, 
normalmente 4 GB ou mais. Nesses casos, como um sistema 
operacional de 64 bits pode processar grandes quantidades de 
memória com mais eficácia do que um de 32 bits, o sistema de 
64 bits poderá responder melhor ao executar vários programas 
ao mesmo tempo e alternar entre eles com frequência”.

Uma maneira prática de usar o Windows 7 (Win 7) é reinsta-
lá-lo sobre um SO já utilizado na máquina. Nesse caso, é possível 
instalar:

- Sobre o Windows XP;
- Uma versão Win 7 32 bits, sobre Windows Vista (Win Vis-

ta), também 32 bits;
- Win 7 de 64 bits, sobre Win Vista, 32 bits;
- Win 7 de 32 bits, sobre Win Vista, 64 bits;
- Win 7 de 64 bits, sobre Win Vista, 64 bits;
- Win 7 em um computador e formatar o HD durante a ins-

ta- lação;
- Win 7 em um computador sem SO;

Antes de iniciar a instalação, devemos verificar qual tipo de 
instalação será feita, encontrar e ter em mãos a chave do pro-
duto, que é um código que será solicitado durante a instalação.

Vamos adotar a opção de instalação com formatação de dis-
co rígido, segundo o site oficial da Microsoft Corporation:

- Ligue o seu computador, de forma que o Windows seja ini-
cia- lizado normalmente, insira do disco de instalação do Windo-
ws 7 ou a unidade flash USB e desligue o seu computador.

- Reinicie o computador.
- Pressione qualquer tecla, quando solicitado a fazer isso, e 

siga as instruções exibidas.
- Na página de Instalação Windows, insira seu idioma ou ou-

tras preferências e clique em avançar.
- Se a página de Instalação Windows não aparecer e o pro-

grama não solicitar que você pressione alguma tecla, talvez seja 
necessário alterar algumas configurações do sistema. Para obter 
mais informações sobre como fazer isso, consulte Inicie o seu 
computador usando um disco de instalação do Windows 7 ou 
um pen drive USB.

- Na página Leia os termos de licença, se você aceitar os 
termos de licença, clique em aceito os termos de licença e em 
avançar.

- Na página que tipo de instalação você deseja? clique em 
Personalizada.

- Na página onde deseja instalar Windows? clique em op- 
ções da unidade (avançada).

- Clique na partição que você quiser alterar, clique na opção 
de formatação desejada e siga as instruções.

- Quando a formatação terminar, clique em avançar.
- Siga as instruções para concluir a instalação do Windows 

7, inclusive a nomenclatura do computador e a configuração de 
uma conta do usuário inicial.

Conceitos de pastas, arquivos e atalhos, manipulação de 
arquivos e pastas, uso dos menus

Pastas – são estruturas digitais criadas para organizar arqui-
vos, ícones ou outras pastas.

Arquivos– são registros digitais criados e salvos através de 
programas aplicativos. Por exemplo, quando abrimos o Micro-
soft Word, digitamos uma carta e a salvamos no computador, 
estamos criando um arquivo.

Ícones– são imagens representativas associadas a progra-
mas, arquivos, pastas ou atalhos. 

Atalhos–são ícones que indicam um caminho mais curto 
para abrir um programa ou até mesmo um arquivo.
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Criação de pastas (diretórios)

Figura 8: Criação de pastas

Clicando com o botão direito do mouse em um espaço vazio da área de trabalho ou outro apropriado, podemos encontrar a opção pasta.
Clicando nesta opção com o botão esquerdo do mouse, temos então uma forma prática de criar uma pasta.

Figura 9: Criamos aqui uma pasta chamada “Trabalho”.

Figura 10: Tela da pasta criada

Clicamos duas vezes na pasta “Trabalho” para abrí-la e agora criaremos mais duas pastas dentro dela:
Para criarmos as outras duas pastas, basta repetir o procedimento botão direito, Novo, Pasta.
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Área de trabalho:

Figura 11: Área de Trabalho

A figura acima mostra a primeira tela que vemos quando o Windows 7 é iniciado. A ela damos o nome de área de trabalho, pois a ideia origi-
nal é que ela sirva como uma prancheta, onde abriremos nossos livros e documentos para dar início ou continuidade ao trabalho.

Em especial, na área de trabalho, encontramos a barra de tarefas, que traz uma série de particularidades, como:

Figura 12: Barra de tarefas

1) Botão Iniciar: é por ele que entramos em contato com todos os outros programas instalados, programas que fazem parte do sistema 
operacional e ambientes de configuração e trabalho. Com um clique nesse botão, abrimos uma lista, chamada Menu Iniciar, que contém opções 
que nos permitem ver os programas mais acessados, todos os outros programas instalados e os recursos do próprio Windows. Ele funciona como 
uma via de acesso para todas as opções disponíveis no computador.

Através do botão Iniciar, também podemos:
-desligar o computador, procedimento que encerra o Sistema Operacional corretamente, e desliga efetivamente a máquina;
-colocar o computador em modo de espera, que reduz o consumo de energia enquanto a máquina estiver ociosa, ou seja, sem uso. Muito 

usado nos casos em que vamos nos ausentar por um breve período de tempo da frente do computador;
-reiniciar o computador, que desliga e liga automaticamente o sistema. Usado após a instalação de alguns programas que precisam da reini-

cialização do sistema para efetivarem sua insta- lação, durante congelamento de telas ou travamentos da máquina.
-realizar o logoff, acessando o mesmo sistema com nome e senha de outro usuário, tendo assim um ambiente com características diferentes 

para cada usuário do mesmo computador.

Figura 13: Menu Iniciar – Windows 7
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Na figura a cima temos o menu Iniciar, acessado com um clique 
no botão Iniciar.

2) Ícones de inicialização rápida: São ícones colocados como ata-
lhos na barra de tarefas para serem acessados com facilidade.

3) Barra de idiomas: Mostra qual a configuração de idioma que 
está sendo usada pelo teclado.

4) Ícones de inicialização/execução: Esses ícones são configura-
dos para entrar em ação quando o computador é iniciado. Muitos de-
les ficam em execução o tempo todo no sistema, como é o caso de íco-
nes de programas antivírus que monitoram constante- mente o siste-
ma para verificar se não há invasões ou vírus tentando ser executados.

5) Propriedades de data e hora: Além de mostra o relógio cons-
tantemente na sua tela, clicando duas vezes, com o botão esquerdo do 
mouse nesse ícone, acessamos as Propriedades de data e hora.

Figura 14: Propriedades de data e hora

Nessa janela, é possível configurarmos a data e a hora, deter- mi-
narmos qual é o fuso horário da nossa região e especificar se o relógio 
do computador está sincronizado automaticamente com um servidor 
de horário na Internet. Este relógio é atualizado pela bateria da placa 
mãe, que vimos na figura 26. Quando ele começa a mostrar um horário 
diferente do que realmente deveria mostrar, na maioria das vezes, in-
dica que a bateria da placa mãe deve precisar ser trocada. Esse horário 
também é sincronizado com o mesmo horário do SETUP.

Lixeira: Contém os arquivos e pastas excluídos pelo usuário. Para 
excluirmos arquivos, atalhos e pastas, podemos clicar com o botão di-
reito do mouse sobre eles e depois usar a opção “Excluir”. Outra forma 
é clicar uma vez sobre o objeto desejado e depois pressionar o botão 
delete, no teclado. Esses dois procedimentos enviarão para lixeira o 
que foi excluído, sendo possível a restauração, caso haja necessidade. 
Para restaurar, por exemplo, um arquivo enviado para a lixeira, pode-
mos, após abri-la, restaurar o que desejarmos.

Figura 15: Restauração de arquivos enviados para a lixeira

A restauração de objetos enviados para a lixeira pode ser feita 
com um clique com o botão direito do mouse sobre o item desejado 
e depois, outro clique com o esquerdo em “Restaurar”. Isso devolverá, 
automaticamente o arquivo para seu local de origem.

Outra forma de restaurar é usar a opção “Restaurar este item”, 
após selecionar o objeto. Alguns arquivos e pastas, por terem um tama-
nho muito grande, são excluídos sem irem antes para a Lixeira. Sempre 
que algo for ser excluído, aparecerá uma mensagem, ou perguntando 
se realmente deseja enviar aquele item para a Lixeira, ou avisando que 
o que foi selecionado será permanentemente excluído. Outra forma de 
excluir documentos ou pastas sem que eles fiquem armazenados na 
Lixeira é usar as teclas de atalho Shift+Delete.

A barra de tarefas pode ser posicionada nos quatro cantos da tela 
para proporcionar melhor visualização de outras janelas abertas. Para 
isso, basta pressionar o botão esquerdo do mouse em um espaço vazio 
dessa barra e com ele pressionado, arrastar a barra até o local desejado 
(canto direito, superior, esquerdo ou inferior da tela).

Para alterar o local da Barra de Tarefas na tela, temos que verificar 
se a opção “Bloquear a barra de tarefas” não está marcada.

Figura 16: Bloqueio da Barra de Tarefas

Propriedades da barra de tarefas e do menu iniciar: Através do 
clique com o botão direito do mouse na barra de tarefas e do esquerdo 
em “Propriedades”, podemos acessar a janela “Propriedades da barra 
de tarefas e do menu iniciar”.

Figura 17: Propriedades da barra de tarefas e do menu iniciar

Na guia “Barra de Tarefas”, temos, entre outros:
-Bloquear a barra de tarefas – que impede que ela seja posicio-

nada em outros cantos da tela que não seja o inferior, ou seja, impede 
que seja arrastada com o botão esquerdo do mouse pressionado.
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-Ocultar automaticamente a barra de tarefas – oculta (esconde) a 
barra de tarefas para proporcionar maior aproveitamento da área da 
tela pelos programas abertos, e a exibe quando o mouse é posicionado 
no canto inferior do monitor.

Figura 18: Guia Menu Iniciar e 

Personalizar Menu Iniciar

Pela figura acima podemos notar que é possível a aparência e 
comportamento de links e menus do menu Iniciar.

Figura 19: Barra de Ferramentas

Painel de controle

O Painel de Controle é o local onde podemos alterar configura-
ções do Windows, como aparência, idioma, configurações de mouse e 
teclado, entre outras. Com ele é possível personalizar o computador às 
necessidades do usuário.

Para acessar o Painel de Controle, basta clicar no Botão Iniciar e 
depois em Painel de Controle. Nele encontramos as seguintes opções:

- Sistema e Segurança: “Exibe e altera o status do sistema e da 
segurança”, permite a realização de backups e restauração das configu-
rações do sistema e de arquivos. Possui ferramentas que permitem a 
atualização do Sistema Operacional, que exibem a quantidade de me-
mória RAM instalada no computador e a velocidade do processador. 
Oferece ainda, possibilidades de configuração de Firewall para tornar o 
computador mais protegido.

- Rede e Internet: mostra o status da rede e possibilita configura-
ções de rede e Internet. É possível também definir preferências para 
compartilhamento de arquivos e computadores.

- Hardware e Sons: é possível adicionar ou remover hardwares 
como impressoras, por exemplo. Também permite alterar sons do sis-
tema, reproduzir CDs automaticamente, configurar modo de econo-
mia de energia e atualizar drives de dispositivos instalados.

- Programas: através desta opção, podemos realizar a desinstala-
ção de programas ou recursos do Windows.

- Contas de Usuários e Segurança Familiar: aqui alteramos senhas, 
criamos contas de usuários, determinamos configurações de acesso.

- Aparência: permite a configuração da aparência da área de traba-
lho, plano de fundo, proteção de tela, menu iniciar e barra de tarefas.

- Relógio, Idioma e Região: usamos esta opção para alterar 
data, hora, fuso horário, idioma, formatação de números e moedas.

- Facilidade de Acesso: permite adaptarmos o computador às 
necessidades visuais, auditivas e motoras do usuário.

Computador

Através do “Computador” podemos consultar e acessar unida-
des de disco e outros dispositivos conectados ao nosso computador.

Para acessá-lo, basta clicar no Botão Iniciar e em Computador. 
A janela a seguir será aberta:

Figura 20: Computador

Observe que é possível visualizarmos as unidades de disco, sua 
capacidade de armazenamento livre e usada. Vemos também infor-
mações como o nome do computador, a quantidade de memória e 
o processador instalado na máquina.

WINDOWS 8

É o sistema operacional da Microsoft que substituiu o Windows 
7 em tablets, computadores, notebooks, celulares, etc. Ele trouxe 
diversas mudanças, principalmente no layout, que acabou sur-
preendendo milhares de usuários acostumados com o antigo visual 
desse sistema.

A tela inicial completamente alterada foi a mudança que mais 
impactou os usuários. Nela encontra-se todas as aplicações do com-
putador que ficavam no Menu Iniciar e também é possível visualizar 
previsão do tempo, cotação da bolsa, etc. O usuário tem que orga-
nizar as pequenas miniaturas que aparecem em sua tela inicial para 
ter acesso aos programas que mais utiliza.

Caso você fique perdido no novo sistema ou dentro de uma 
pasta, clique com o botão direito e irá aparecer um painel no roda-
pé da tela. Caso você esteja utilizando uma das pastas e não encon-
tre algum comando, clique com o botão direito do mouse para que 
esse painel apareça.

A organização de tela do Windows 8 funciona como o antigo 
Menu Iniciar e consiste em um mosaico com imagens animadas. 
Cada mosaico representa um aplicativo que está instalado no com-
putador. Os atalhos dessa área de trabalho, que representam apli-
cativos de versões anteriores, ficam com o nome na parte de cima 
e um pequeno ícone na parte inferior. Novos mosaicos possuem 
tamanhos diferentes, cores diferentes e são atualizados automati-
camente.

A tela pode ser customizada conforme a conveniência do usuá-
rio. Alguns utilitários não aparecem nessa tela, mas podem ser en-
contrados clicando com o botão direito do mouse em um espaço 
vazio da tela. Se deseja que um desses aplicativos apareça na sua 
tela inicial, clique com o botão direito sobre o ícone e vá para a op-
ção Fixar na Tela Inicial.
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1 LEI Nº 5.553/1968 (DISPÕE SOBRE A APRESENTAÇÃO 
E USO DE DOCUMENTOS DE IDENTIFICAÇÃO PESSOAL). 

LEI Nº 5.553, DE 6 DE DEZEMBRO DE 1968.

Dispõe sobre a apresentação e uso de
documentos de identificação pessoal.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA. Faço saber que o Congresso Na-
cional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º A nenhuma pessoa física, bem como a nenhuma pes-
soa jurídica, de direito público ou de direito privado, é lícito reter 
qualquer documento de identificação pessoal, ainda que apre-
sentado por fotocópia autenticada ou pública-forma, inclusive com-
provante de quitação com o serviço militar, título de eleitor, carteira 
profissional, certidão de registro de nascimento, certidão de casa-
mento, comprovante de naturalização e carteira de identidade de 
estrangeiro.

Art. 2º Quando, para a realização de determinado ato, for ex-
igida a apresentação de documento de identificação, a pessoa que 
fizer a exigência fará extrair, no prazo de até 5 (cinco) dias, os dados 
que interessarem devolvendo em seguida o documento ao seu ex-
ibidor.

§ 1º - Além do prazo previsto neste artigo, somente por ordem 
judicial poderá ser retido qualquer documento de identificação pes-
soal. (Renumerado pela Lei nº 9.453, de 20/03/97)

§ 2º - Quando o documento de identidade for indispensável 
para a entrada de pessoa em órgãos públicos ou particulares, serão 
seus dados anotados no ato e devolvido o documento imediata-
mente ao interessado. (Incluído pela Lei nº 9.453, de 20/03/97)

Art. 3º Constitui contravenção penal, punível com pena de 
prisão simples de 1 (um) a 3 (três) meses ou multa de NCR$ 0,50 
(cinquenta centavos) a NCR$ 3,00 (três cruzeiros novos), a retenção 
de qualquer documento a que se refere esta Lei.

Parágrafo único. Quando a infração for praticada por prepos-
to ou agente de pessoa jurídica, considerar-se-á responsável quem 
houver ordenado o ato que ensejou a retenção, a menos que haja , 
pelo executante, desobediência ou inobservância de ordens ou in-
struções expressas, quando, então, será este o infrator.

Art. 4º O Poder Executivo regulamentará a presente Lei dentro 
do prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua publicação.

Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário.

EXERCÍCIOS

01. Considerando o previsto na Lei no 5.553/68 acerca da car-
teira de identidade, assinale a alternativa correta.

A.Quando o documento de identidade for indispensável para 
a entrada de pessoa em órgãos públicos ou particulares, serão os 
dados anotados, podendo o agente público reter o documento até 
a saída da pessoa do estabelecimento.

B.Constitui crime, punível com pena de prisão simples de 1 
(um) a 3 (três) meses ou multa, a retenção de qualquer documento 
a que se refere a Lei no 5.553/68.

C.Somente por ordem judicial ou do Ministério Público, poderá 
ficar retido qualquer documento de identificação pessoal.

D.Quando o documento de identidade for indispensável para a 
entrada de pessoa em órgãos públicos ou particulares, serão seus 
dados anotados no ato e devolvido o documento imediatamente 
ao interessado.

E.Constitui crime, punível com pena de detenção de 3 (três) 
meses a 1 (um) ano e multa, a retenção de qualquer documento a 
que se refere a Lei no 5.553/68.

02. A Lei no 5.553/1968, que dispõe sobre a apresentação e 
uso de documentos de identificação pessoal, estabelece que quan-
do, para realização de determinado ato, for exigida a apresentação 
de documento de identificação, a pessoa que fizer a exigência fará 
extrair os dados que interessarem, antes de devolver o documento 
ao exibidor, em regra, no prazo de até

A.quarenta e oito horas.
B.cinco dias.
C.dez dias.
D.trinta dias.
E.quinze dias.

03. De acordo com a Lei n° 5.553/1968, que dispõe acerca da 
apresentação e uso de documento de identificação criminal, assina-
le a alternativa correta.

A.Quando, para a realização de determinado ato, for exigida a 
apresentação de documento de identificação, a pessoa que fizer a 
exigência fará extrair, no prazo de até 10 (dez) dias, os dados que 
interessarem devolvendo em seguida o documento ao seu exibidor.

B.O comprovante de naturalização e carteira de identidade de 
estrangeiro não são considerados documentos de identificação pes-
soal englobados pela lei.

C.Somente por ordem da autoridade policial ou judiciária po-
derá ser retido qualquer documento de identificação pessoal.

D.Constitui crime a retenção de qualquer documento de iden-
tificação pessoal.

E.Quando o documento de identidade for indispensável para a 
entrada de pessoa em órgãos públicos ou particulares, serão seus 
dados anotados no ato e devolvido o documento imediatamente 
ao interessado.

04. A Lei nº. 5.553, de 1968, resguarda os direitos dos cidadãos 
quanto à posse de seus documentos pessoais de identificação, os 
quais são garantias do exercício de direitos. Por força dessa lei:

A. é vedada a apreensão de documentos originais, porém é 
permitida a retenção daqueles apresentados em fotocópias auten-
ticadas, na medida em que estes não possuem valor legal.

B. a retenção de documentos de identificação pessoal consti-
tuirá contravenção penal, mas apenas quando praticada por auto-
ridade pública, sendo um irrelevante penal a conduta quando pra-
ticada por particular.

C. as limitações constantes da lei somente se referem a docu-
mentos que contenham a fotografia do titular, pois apenas estes 
são válidos como documentos de identificação.

D. nos termos da lei, a autoridade policial deve reter documen-
to que, por mau estado de conservação, torne incerta a veracidade 
dos dados dele constantes, fazendo instaurar investigação sobre 
possível crime de uso de documento falso.

E. é lícito condicionar a entrada de pessoas em prédios públicos 
à apresentação de documento de identificação, mas o documento 
deve ser imediatamente restituído após conferência ou anotação 
dos dados.

05. De acordo com a Lei no 5.553/1968, a retenção indevida 
de documento de identificação pessoal, indispensável para entrada 
em órgãos públicos ou particulares, constitui

A.contravenção penal.
B.infração administrativa, apenas.
C.ilícito civil, apenas.
D.conduta não tipificada por legislação específica.
E.ilícito civil e administrativo.

GABARITO

01. D / 02. B / 03. E / 04. E / 05. A
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2 LEI Nº 8.069/1990 E SUAS ALTERAÇÕES (ESTATUTO DA 
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE). 

Lei Federal nº 8.069/90 – Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do 
Adolescente; 

O Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA) é uma lei federal 
(8.069 promulgada em julho de 1990), que trata sobre os direitos 
das crianças e adolescentes em todo o Brasil. 

Trata-se de um ramo do direito especializado, dividido em par-
tes geral e especial, onde a primeira traça, como as demais codifica-
ções existentes, os princípios norteadores do Estatuto. Já a segunda 
parte estrutura a política de atendimento, medidas, conselho tute-
lar, acesso jurisdicional e apuração de atos infracionais.

A partir do Estatuto, crianças e adolescentes brasileiros, sem 
distinção de raça, cor ou classe social, passaram a ser reconhecidos 
como sujeitos de direitos e deveres, considerados como pessoas em 
desenvolvimento a quem se deve prioridade absoluta do Estado.

O objetivo estatutário é a proteção dos menores de 18 anos, 
proporcionando a eles um desenvolvimento físico, mental, moral e 
social condizentes com os princípios constitucionais da liberdade e 
da dignidade, preparando para a vida adulta em sociedade.

O ECA estabelece direitos à vida, à saúde, à alimentação, à 
educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao 
respeito, à liberdade, à convivência familiar e comunitária para me-
ninos e meninas, e também aborda questões de políticas de aten-
dimento, medidas protetivas ou medidas socioeducativas, entre 
outras providências. Trata-se de direitos diretamente relacionados 
à Constituição da República de 1988.

Para o Estatuto, considera-se criança a pessoa de até doze anos 
de idade incompletos, e adolescente aquela compreendida entre 
doze e dezoito anos. Entretanto, aplica-se o estatuto, excepcional-
mente, às pessoas entre dezoito e vinte e um anos de idade, em 
situações que serão aqui demonstradas. 

Dispõe, ainda, que nenhuma criança ou adolescente será objeto 
de qualquer forma de negligência, discriminação, exploração, vio-
lência, crueldade e opressão, por qualquer pessoa que seja, deven-
do ser punido qualquer ação ou omissão que atente aos seus direi-
tos fundamentais. Ainda, no seu artigo 7º, disciplina que a criança e 
o adolescente têm direito à proteção à vida e à saúde, mediante a 
efetivação de políticas sociais públicas que permitam o nascimento 
e o desenvolvimento sadio e harmonioso, em condições dignas de 
existência.

As medidas protetivas adotadas pelo ECA são para salvaguar-
dar a família natural ou a família substituta, sendo está ultima pela 
guarda, tutela ou adoção. A guarda obriga a prestação de assistên-
cia material, moral e educacional, a tutela pressupõe todos os deve-
res da guarda e pode ser conferida a pessoa de até 21 anos incom-
pletos, já a adoção atribui condição de filho, com mesmos direito e 
deveres, inclusive sucessórios.

A instituição familiar é a base da sociedade, sendo indispensável 
à organização social, conforme preceitua o art. 226 da CR/88. Não 
sendo regra, mas os adolescentes correm maior risco quando fazem 
parte de famílias desestruturadas ou violentas.

Cabe aos pais o dever de sustento, guarda e educação dos filhos, 
não constituindo motivo de escusa a falta ou a carência de recursos 
materiais, sob pena da perda ou a suspensão do pátrio poder. 

Caso a família natural, comunidade formada pelos pais ou qual-
quer deles e seus descendentes, descumpra qualquer de suas obri-
gações, a criança ou adolescente serão colocados em família substi-
tuta mediante guarda, tutela ou adoção.

Toda criança ou adolescente tem direito a ser criado e educado 
no seio da sua família e, excepcionalmente, em família substituta, 
assegurada a convivência familiar e comunitária, em ambiente livre 
da presença de pessoas dependentes de substâncias entorpecen-
tes.

Por tal razão que a responsabilidade dos pais é enorme no de-
senvolvimento familiar e dos filhos, cujo objetivo é manter ao máxi-
mo a estabilidade emocional, econômica e social.

A perda de valores sociais, ao longo do tempo, também são fa-
tores que interferem diretamente no desenvolvimento das crianças 
e adolescentes, visto que não permanecem exclusivamente inseri-
dos na entidade familiar.

Por isso é dever de todos prevenir a ocorrência de ameaça ou 
violação dos direitos das crianças e dos adolescentes. Tanto que 
cabe a sociedade, família e ao poder público proibir a venda e co-
mercialização à criança e ao adolescente de armas, munições e 
explosivos, bebida alcoólicas, drogas, fotos de artifício, revistas de 
conteúdo adulto e bilhetes lotéricos ou equivalentes. 

Cada município deverá haver, no mínimo, um Conselho Tutelar 
composto de cinco membros, escolhidos pela comunidade local, re-
gularmente eleitos e empossados, encarregado pela sociedade de 
zelar pelo cumprimento dos direitos da criança e do adolescente. 

O Conselho Tutelar é uma das entidades públicas competen-
tes a salvaguardar os direitos das crianças e dos adolescentes nas 
hipóteses em que haja desrespeito, inclusive com relação a seus 
pais e responsáveis, bem como aos direitos e deveres previstos na 
legislação do ECA e na Constituição. São deveres dos Conselheiros 
Tutelares:

1. Atender crianças e adolescentes e aplicar medidas de prote-
ção.

2. Atender e aconselhar os pais ou responsável e aplicar medi-
das pertinentes previstas no Estatuto da Criança e do Adolescente.

3. Promover a execução de suas decisões, podendo requisitar 
serviços públicos e entrar na Justiça quando alguém, injustificada-
mente, descumprir suas decisões.

4. Levar ao conhecimento do Ministério Público fatos que o Es-
tatuto tenha como infração administrativa ou penal.

5. Encaminhar à Justiça os casos que a ela são pertinentes.
6. Tomar providências para que sejam cumpridas as medidas 

sócio-educativas aplicadas pela Justiça a adolescentes infratores.
7. Expedir notificações em casos de sua competência.
8. Requisitar certidões de nascimento e de óbito de crianças e 

adolescentes, quando necessário.
9. Assessorar o Poder Executivo local na elaboração da proposta 

orçamentaria para planos e programas de atendimento dos direitos 
da criança e do adolescente.

10. Entrar na Justiça, em nome das pessoas e das famílias, para 
que estas se defendam de programas de rádio e televisão que con-
trariem princípios constitucionais bem como de propaganda de 
produtos, práticas e serviços que possam ser nocivos à saúde e ao 
meio ambiente.

11. Levar ao Ministério Público casos que demandam ações ju-
diciais de perda ou suspensão do pátrio poder.

12. Fiscalizar as entidades governamentais e não-governamen-
tais que executem programas de proteção e socioeducativos. 

Considerando que todos têm o dever de zelar pela dignidade da 
criança e do adolescente, pondo-os a salvo de qualquer tratamen-
to desumano, violento, aterrorizante, vexatório ou constrangedor, 
havendo suspeita ou confirmação de maus-tratos contra alguma 
criança ou adolescente, serão obrigatoriamente comunicados ao 
Conselho Tutelar para providências cabíveis.

Ainda com toda proteção às crianças e aos adolescentes, a de-
linquência é uma realidade social, principalmente nas grandes cida-
des, sem previsão de término, fazendo com que tenha tratamento 
diferenciado dos crimes praticados por agentes imputáveis. 
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Os crimes praticados por adolescentes entre 12 e 18 anos in-
completos são denominados atos infracionais passíveis de aplica-
ção de medidas socioeducativas. Os dispositivos do Estatuto da 
Criança e do Adolescente disciplinam situações nas quais tanto o 
responsável, quanto o menor devem ser instados a modificarem 
atitudes, definindo sanções para os casos mais graves.

Nas hipóteses do menor cometer ato infracional, cuja conduta 
sempre estará descrita como crime ou contravenção penal para os 
imputáveis, poderão sofrer sanções específicas aquelas descritas no 
estatuto como medidas socioeducativas.

Os menores de 18 anos são penalmente inimputáveis, mas res-
pondem pela prática de ato infracional cuja sanção será desde a 
adoção de medida protetiva de encaminhamento aos pais ou res-
ponsável, orientação, apoio e acompanhamento, matricula e fre-
quência em estabelecimento de ensino, inclusão em programa de 
auxílio à família, encaminhamento a tratamento médico, psicológi-
co ou psiquiátrico, abrigo, tratamento toxicológico e, até, colocação 
em família substituta.

Já o adolescente entre 12 e 18 anos incompletos (inimputáveis) 
que pratica algum ato infracional, além das medidas protetivas já 
descritas, a autoridade competente poderá aplicar medida socioe-
ducativa de acordo com a capacidade do ofensor, circunstâncias do 
fato e a gravidade da infração, são elas:

1) Advertências – admoestação verbal, reduzida a termo e assi-
nada pelos adolescentes e genitores sob os riscos do envolvimento 
em atos infracionais e sua reiteração, 

2) Obrigação de reparar o dano – caso o ato infracional seja pas-
sível de reparação patrimonial, compensando o prejuízo da vítima, 

3) Prestação de serviços à comunidade – tem por objetivo cons-
cientizar o menor infrator sobre valores e solidariedade social, 

4) Liberdade assistida – medida de grande eficácia para o en-
fretamento da prática de atos infracionais, na medida em que atua 
juntamente com a família e o controle por profissionais (psicólogos 
e assistentes sociais) do Juizado da Infância e Juventude, 

5) Semiliberdade – medida de média extremidade, uma vez que 
exigem dos adolescentes infratores o trabalho e estudo durante o 
dia, mas restringe sua liberdade no período noturno, mediante re-
colhimento em entidade especializada

6) Internação por tempo indeterminado – medida mais extrema 
do Estatuto da Criança e do Adolescente devido à privação total da 
liberdade. Aplicada em casos mais graves e em caráter excepcional.

Antes da sentença, a internação somente pode ser determina-
da pelo prazo máximo de 45 dias, mediante decisão fundamentada 
baseada em fortes indícios de autoria e materialidade do ato infra-
cional.

Nessa vertente, as entidades que desenvolvem programas de 
internação têm a obrigação de: 

1) Observar os direitos e garantias de que são titulares os ado-
lescentes; 

2) Não restringir nenhum direito que não tenha sido objeto de 
restrição na decisão de internação, 

3) Preservar a identidade e oferecer ambiente de respeito e dig-
nidade ao adolescente, 

4) Diligenciar no sentido do restabelecimento e da preservação 
dos vínculos familiares, 

5) Oferecer instalações físicas em condições adequadas, e toda 
infraestrutura e cuidados médicos e educacionais, inclusive na área 
de lazer e atividades culturais e desportivas. 

6) Reavaliar periodicamente cada caso, com intervalo máximo 
de seis meses, dando ciência dos resultados à autoridade compe-
tente.

Uma vez aplicada as medidas socioeducativas podem ser imple-
mentadas até que sejam completados 18 anos de idade. Contudo, o 
cumprimento pode chegar aos 21 anos de idade nos casos de inter-
nação, nos termos do art. 121, §5º do ECA.

Assim como no sistema penal tradicional, as sanções previstas 
no Estatuto da Criança e do Adolescente apresentam preocupação 
com a reeducação e a ressocialização dos menores infratores.

Antes de iniciado o procedimento de apuração do ato infracio-
nal, o representante do Ministério Público poderá conceder o per-
dão (remissão), como forma de exclusão do processo, se atendido 
às circunstâncias e consequências do fato, contexto social, perso-
nalidade do adolescente e sua maior ou menor participação no ato 
infracional.

Por fim, o Estatuto da Criança e do Adolescente institui medidas 
aplicáveis aos pais ou responsáveis de encaminhamento a progra-
ma de proteção a família, inclusão em programa de orientação a 
alcoólatras e toxicômanos, encaminhamento a tratamento psicoló-
gico ou psiquiátrico, encaminhamento a cursos ou programas de 
orientação, obrigação de matricular e acompanhar o aproveitamen-
to escolar do menor, advertência, perda da guarda, destituição da 
tutela e até suspensão ou destituição do pátrio poder.

O importante é observar que as crianças e os adolescentes não 
podem ser considerados autênticas propriedades de seus genito-
res, visto que são titulas de direitos humanos como quaisquer pes-
soas, dotados de direitos e deveres como demonstrado. 

A implantação integral do ECA sofre grande resistência de parte 
da sociedade brasileira, que o considera excessivamente paterna-
lista em relação aos atos infracionais cometidos por crianças e ado-
lescentes, uma vez que os atos infracionais estão ficando cada vez 
mais violentos e reiterados.

Consideram, ainda, que o estatuto, que deveria proteger e edu-
car a criança e o adolescente, na prática, acaba deixando-os sem 
nenhum tipo de punição ou mesmo ressocialização, bem como é 
utilizado por grupos criminosos para livrar-se de responsabilidades 
criminais fazendo com que adolescentes assumam a culpa. 

Cabe ao Estado zelas para que as crianças e adolescentes se de-
senvolvam em condições sociais que favoreçam a integridade física, 
liberdade e dignidade. Contudo, não se pode atribuir tal respon-
sabilidade apenas a uma suposta inaplicabilidade do estatuto da 
criança e do adolescente, uma vez que estes nada mais são do que 
o produto da entidade familiar e da sociedade, as quais têm impor-
tância fundamental no comportamento dos mesmos.1

Últimas alterações no ECA 

As mais recentes:
São quatro os pontos modificados no ECA durante a atual ad-

ministração:
- A instituição da Semana Nacional de Prevenção da Gravidez na 

Adolescência, na lei nº 13.798, de 3 de janeiro de 2019;
- A criação do Cadastro Nacional de Pessoas Desaparecidas - na 

lei nº 13.812, de 16 de março 2019;
- A mudança na idade mínima para que uma criança ou adoles-

cente possa viajar sem os pais ou responsáveis e sem autorização 
judicial, passando de 12 para 16 anos - na mesma lei nº 13.812;

- A mudança na lei sobre a reeleição dos conselheiros tutelares, 
que agora podem ser reeleitos por vários mandatos consecutivos, 
em vez de apenas uma vez - lei 13.824, de 9 de maio 2019.

Lei nº 13.509/17, publicada em 22 de novembro de 2017 altera 
o ECA ao estabelecer novos prazos e procedimentos para o trâmite 
dos processos de adoção, além de prever novas hipóteses de desti-
tuição do poder familiar, de apadrinhamento afetivo e disciplinar a 
entrega voluntária de crianças e adolescentes à adoção.

1 Fonte: www.ambito-juridico.com.br – Texto adaptado de Cláudia Mara de 
Almeida Rabelo Viegas / Cesar Leandro de Almeida Rabelo
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Lei Federal nº 13.431/2017 – Lei da Escuta Protegida
Esta lei estabelece novas diretrizes para o atendimento de cri-

anças ou adolescentes vítimas ou testemunhas de violências, e que 
frequentemente são expostos a condutas profissionais não qualifi-
cadas, sendo obrigados a relatar por várias vezes, ou para pessoas 
diferentes, violências sofridas, revivendo desnecessariamente seu 
drama.

Denominada “Lei da Escuta Protegida”, essa lei tem como ob-
jetivo a proteção de crianças e adolescentes após a revelação da 
violência sofrida, promovendo uma escuta única nos serviços de 
atendimento e criando um protocolo de atendimento a ser adotado 
por todos os órgãos do Sistema de Garantia de Direitos.

Lei 13.436, de 12 de abril de 2017 - Garantia do direito a acom-
panhamento e orientação à mãe com relação à amamentação

Esta lei introduziu no artigo 10 do ECA uma responsabilidade 
adicional para os hospitais e demais estabelecimentos de atenção 
à saúde de gestantes, públicos e particulares: daqui em diante eles 
estão obrigados a acompanhar a prática do processo de amamen-
tação, prestando orientações quanto à técnica adequada, enquanto 
a mãe permanecer na unidade hospitalar.

Lei 13.438, de 26 de abril de 2017 – Protocolo de Avaliação de 
riscos para o desenvolvimento psíquico das crianças

Esta lei determina que o Sistema Único de Saúde (SUS) será 
obrigado a adotar protocolo com padrões para a avaliação de ri-
scos ao desenvolvimento psíquico de crianças de até 18 meses de 
idade. A lei estabelece que crianças de até 18 meses de idade façam 
acompanhamento através de protocolo ou outro instrumento de 
detecção de risco. Esse acompanhamento se dará em consulta 
pediátrica. Por meio de exames poderá ser detectado precoce-
mente, por exemplo, o transtorno do espectro autista, o que per-
mitirá um melhor acompanhamento no desenvolvimento futuro da 
criança.

Lei nº 13.440, de 8 de maio de 2017 – Aumento na penalização 
de crimes de exploração sexual de crianças e adolescentes

Esta lei promoveu a inclusão de mais uma penalidade no artigo 
244-A do ECA. A pena previa reclusão de quatro a dez anos e multa 
nos crimes de exploração sexual de crianças e adolescentes. Agora 
o texto está acrescido de perda de bens e que os valores advindos 
dessas práticas serão revertidos em favor do Fundo dos Direitos da 
Criança e do Adolescente da unidade da Federação (Estado ou Dis-
trito Federal) em que foi cometido o crime.

Lei nº 13.441, de 8 de maio de 2017 - Prevê a infiltração de 
agentes de polícia na internet com o fim de investigar crimes con-
tra a dignidade sexual de criança e de adolescente

Esta lei prevê a infiltração policial virtual no combate aos crimes 
contra a dignidade sexual de vulneráveis. A nova lei acrescentou ao 
ECA os artigos 190-A a 190-E e normatizou a investigação em meio 
cibernético.

Revogação do artigo 248 que versava sobre trabalho domésti-
co de adolescentes

Foi revogado o artigo 248 do ECA que possibilitava a regular-
ização da guarda de adolescentes para o serviço doméstico. A 
Constituição Brasileira proíbe o trabalho infantil, mas este artigo 
estabelecia prazo de cinco dias para que o responsável, ou novo 
guardião, apresentasse à Vara de Justiça de sua cidade ou comarca 
o adolescente trazido de outra localidade para prestação de serviço 
doméstico, o que, segundo os autores do projeto de lei que resul-
tou na revogação do artigo, abria espaço para a regularização do 
trabalho infantil ilegal.

Lei 13.306 de 2016 publicada no dia 04 de julho, alterou o Es-
tatuto da Criança e do Adolescente fixando em cinco anos a idade 
máxima para o atendimento na educação infantil.2

O Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA) é uma lei federal 
(8.069 promulgada em julho de 1990), que trata sobre os direitos 
das crianças e adolescentes em todo o Brasil.

Trata-se de um ramo do direito especializado, dividido em 
partes geral e especial, onde a primeira traça, como as demais 
codificações existentes, os princípios norteadores do Estatuto. Já a 
segunda parte estrutura a política de atendimento, medidas, con-
selho tutelar, acesso jurisdicional e apuração de atos infracionais.

Na presente Lei estão dispostos os procedimentos de adoção 
(Livro I, capítulo V), a aplicação de medidas socioeducativas (Livro II, 
capítulo II), do Conselho Tutelar (Livro II, capítulo V), e também dos 
crimes cometidos contra crianças e adolescentes.

O objetivo estatutário é a proteção dos menores de 18 anos, 
proporcionando a eles um desenvolvimento físico, mental, moral e 
social condizentes com os princípios constitucionais da liberdade e 
da dignidade, preparando para a vida adulta em sociedade.

O ECA estabelece direitos à vida, à saúde, à alimentação, à 
educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao 
respeito, à liberdade, à convivência familiar e comunitária para 
meninos e meninas, e também aborda questões de políticas de at-
endimento, medidas protetivas ou medidas socioeducativas, entre 
outras providências. Trata-se de direitos diretamente relacionados 
à Constituição da República de 1988.

Dispõe a Lei 8.069/1990 que nenhuma criança ou adolescente 
será objeto de qualquer forma de negligência, discriminação, ex-
ploração, violência, crueldade e opressão, por qualquer pessoa que 
seja, devendo ser punido qualquer ação ou omissão que atente aos 
seus direitos fundamentais.

LEI Nº 8.069, DE 13 DE JULHO DE 1990

Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente e dá out-
ras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA: Faço saber que o Congresso Na-
cional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

TÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a proteção integral à criança e ao 
adolescente.

Art. 2º Considera-se criança, para os efeitos desta Lei, a pessoa 
até doze anos de idade incompletos, e adolescente aquela entre 
doze e dezoito anos de idade.

Parágrafo único. Nos casos expressos em lei, aplica-se excep-
cionalmente este Estatuto às pessoas entre dezoito e vinte e um 
anos de idade.

Art. 3º A criança e o adolescente gozam de todos os direitos 
fundamentais inerentes à pessoa humana, sem prejuízo da pro-
teção integral de que trata esta Lei, assegurando-se-lhes, por lei ou 
por outros meios, todas as oportunidades e facilidades, a fim de 
lhes facultar o desenvolvimento físico, mental, moral, espiritual e 
social, em condições de liberdade e de dignidade.

Parágrafo único. Os direitos enunciados nesta Lei aplicam-se a 
todas as crianças e adolescentes, sem discriminação de nascimento, 
situação familiar, idade, sexo, raça, etnia ou cor, religião ou crença, 
deficiência, condição pessoal de desenvolvimento e aprendizagem, 
condição econômica, ambiente social, região e local de moradia ou 
outra condição que diferencie as pessoas, as famílias ou a comuni-
dade em que vivem.(incluído pela Lei nº 13.257, de 2016)

2 Fonte: www.equipeagoraeupasso.com.br/www.g1.globo.com
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Art. 4º É dever da família, da comunidade, da sociedade em 
geral e do poder público assegurar, com absoluta prioridade, a 
efetivação dos direitos referentes à vida, à saúde, à alimentação, 
à educação, ao esporte, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à 
dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e co-
munitária.

Parágrafo único. A garantia de prioridade compreende:
a) primazia de receber proteção e socorro em quaisquer cir-

cunstâncias;
b) precedência de atendimento nos serviços públicos ou de 

relevância pública;
c) preferência na formulação e na execução das políticas sociais 

públicas;
d) destinação privilegiada de recursos públicos nas áreas rela-

cionadas com a proteção à infância e à juventude.
Art. 5º Nenhuma criança ou adolescente será objeto de 

qualquer forma de negligência, discriminação, exploração, violên-
cia, crueldade e opressão, punido na forma da lei qualquer atenta-
do, por ação ou omissão, aos seus direitos fundamentais.

Art. 6º Na interpretação desta Lei levar-se-ão em conta os fins 
sociais a que ela se dirige, as exigências do bem comum, os direitos 
e deveres individuais e coletivos, e a condição peculiar da criança e 
do adolescente como pessoas em desenvolvimento.

TÍTULO II
DOS DIREITOS FUNDAMENTAIS

CAPÍTULO I
DO DIREITO À VIDA E À SAÚDE

Art. 7º A criança e o adolescente têm direito a proteção à vida 
e à saúde, mediante a efetivação de políticas sociais públicas que 
permitam o nascimento e o desenvolvimento sadio e harmonioso, 
em condições dignas de existência.

Art. 8o É assegurado a todas as mulheres o acesso aos progra-
mas e às políticas de saúde da mulher e de planejamento reproduti-
vo e, às gestantes, nutrição adequada, atenção humanizada à gravi-
dez, ao parto e ao puerpério e atendimento pré-natal, perinatal e 
pós-natal integral no âmbito do Sistema Único de Saúde. (Redação 
dada pela Lei nº 13.257, de 2016)

§ 1o O atendimento pré-natal será realizado por profissionais 
da atenção primária. (Redação dada pela Lei nº 13.257, de 2016)

§ 2o Os profissionais de saúde de referência da gestante garan-
tirão sua vinculação, no último trimestre da gestação, ao estabelec-
imento em que será realizado o parto, garantido o direito de opção 
da mulher. (Redação dada pela Lei nº 13.257, de 2016)

§ 3o Os serviços de saúde onde o parto for realizado assegu-
rarão às mulheres e aos seus filhos recém-nascidos alta hospitalar 
responsável e contrarreferência na atenção primária, bem como 
o acesso a outros serviços e a grupos de apoio à amamentação. 
(Redação dada pela Lei nº 13.257, de 2016)

§ 4o Incumbe ao poder público proporcionar assistência psi-
cológica à gestante e à mãe, no período pré e pós-natal, inclusive 
como forma de prevenir ou minorar as consequências do estado 
puerperal. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

§ 5o A assistência referida no § 4o deste artigo deverá ser 
prestada também a gestantes e mães que manifestem interesse em 
entregar seus filhos para adoção, bem como a gestantes e mães que 
se encontrem em situação de privação de liberdade. (Redação dada 
pela Lei nº 13.257, de 2016)

§ 6o A gestante e a parturiente têm direito a 1 (um) acom-
panhante de sua preferência durante o período do pré-natal, do 
trabalho de parto e do pós-parto imediato. (Incluído pela Lei nº 
13.257, de 2016)

§ 7o A gestante deverá receber orientação sobre aleitamento 
materno, alimentação complementar saudável e crescimento e desen-
volvimento infantil, bem como sobre formas de favorecer a criação de 
vínculos afetivos e de estimular o desenvolvimento integral da criança. 
(Incluído pela Lei nº 13.257, de 2016)

§ 8o A gestante tem direito a acompanhamento saudável durante 
toda a gestação e a parto natural cuidadoso, estabelecendo-se a apli-
cação de cesariana e outras intervenções cirúrgicas por motivos médi-
cos. (Incluído pela Lei nº 13.257, de 2016)

§ 9o A atenção primária à saúde fará a busca ativa da gestante que 
não iniciar ou que abandonar as consultas de pré-natal, bem como da 
puérpera que não comparecer às consultas pós-parto. (Incluído pela 
Lei nº 13.257, de 2016)

§ 10. Incumbe ao poder público garantir, à gestante e à mulher 
com filho na primeira infância que se encontrem sob custódia em uni-
dade de privação de liberdade, ambiência que atenda às normas san-
itárias e assistenciais do Sistema Único de Saúde para o acolhimento 
do filho, em articulação com o sistema de ensino competente, visando 
ao desenvolvimento integral da criança. (Incluído pela Lei nº 13.257, 
de 2016)

Art. 8º-A. Fica instituída a Semana Nacional de Prevenção da Gravi-
dez na Adolescência, a ser realizada anualmente na semana que incluir 
o dia 1º de fevereiro, com o objetivo de disseminar informações sobre 
medidas preventivas e educativas que contribuam para a redução da 
incidência da gravidez na adolescência. (Incluído pela Lei nº 13.798, de 
2019)

Parágrafo único. As ações destinadas a efetivar o disposto no 
caput deste artigo ficarão a cargo do poder público, em conjunto com 
organizações da sociedade civil, e serão dirigidas prioritariamente ao 
público adolescente.(Incluído pela Lei nº 13.798, de 2019)

Art. 9º O poder público, as instituições e os empregadores propi-
ciarão condições adequadas ao aleitamento materno, inclusive aos fil-
hos de mães submetidas a medida privativa de liberdade.

§ 1o Os profissionais das unidades primárias de saúde desen-
volverão ações sistemáticas, individuais ou coletivas, visando ao plane-
jamento, à implementação e à avaliação de ações de promoção, pro-
teção e apoio ao aleitamento materno e à alimentação complementar 
saudável, de forma contínua. (Incluído pela Lei nº 13.257, de 2016)

§ 2o Os serviços de unidades de terapia intensiva neonatal de-
verão dispor de banco de leite humano ou unidade de coleta de leite 
humano. (Incluído pela Lei nº 13.257, de 2016)

Art. 10. Os hospitais e demais estabelecimentos de atenção à 
saúde de gestantes, públicos e particulares, são obrigados a:

I - manter registro das atividades desenvolvidas, através de pron-
tuários individuais, pelo prazo de dezoito anos;

II - identificar o recém-nascido mediante o registro de sua im-
pressão plantar e digital e da impressão digital da mãe, sem prejuízo 
de outras formas normatizadas pela autoridade administrativa compe-
tente;

III - proceder a exames visando ao diagnóstico e terapêutica de 
anormalidades no metabolismo do recém-nascido, bem como prestar 
orientação aos pais;

IV - fornecer declaração de nascimento onde constem necessaria-
mente as intercorrências do parto e do desenvolvimento do neonato;

V - manter alojamento conjunto, possibilitando ao neonato a per-
manência junto à mãe.

VI - acompanhar a prática do processo de amamentação, prestan-
do orientações quanto à técnica adequada, enquanto a mãe perman-
ecer na unidade hospitalar, utilizando o corpo técnico já existente. (In-
cluído pela Lei nº 13.436, de 2017) (Vigência)

Art. 11. É assegurado acesso integral às linhas de cuidado volta-
das à saúde da criança e do adolescente, por intermédio do Sistema 
Único de Saúde, observado o princípio da equidade no acesso a 
ações e serviços para promoção, proteção e recuperação da saúde. 
(Redação dada pela Lei nº 13.257, de 2016)
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1 LEI ESTADUAL Nº 16.901/2010 (DISPÕE SOBRE A LEI 
ORGÂNICA DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE GOIÁS).

LEI Nº 16.901, DE 26 DE JANEIRO DE 2010.

Dispõe sobre a Lei Orgânica da Polícia Civil do Estado de Goiás e dá 
outras providências.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos termos 
do art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a se-
guinte Lei:

TÍTULO I
DISPOSIÇÕES INSTITUCIONAIS, DA ESTRUTURA ORGANIZA-

CIONAL E DOS SERVIDORES DA POLÍCIA CIVIL
CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES INSTITUCIONAIS

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre os princípios, a organização, o fun-
cionamento, as competências, as prerrogativas, as garantias e os 
deveres da Polícia Civil do Estado de Goiás, na forma do art. 24, 
inciso XVI, da Constituição Federal e do art. 4º, inciso II, alínea o, da 
Constituição Estadual.

Art. 2º A Polícia Civil, órgão permanente do Estado de Goiás, 
vinculada à Secretaria da Segurança Pública, essencial à seguran-
ça pública e à defesa das instituições democráticas e fundada na 
promoção da cidadania, da dignidade humana e dos direitos e ga-
rantias fundamentais, tem por finalidade a preservação da ordem 
pública e da incolumidade das pessoas e do patrimônio.

Parágrafo único. A Polícia Civil é órgão integrante do Sistema 
Único de Segurança Pública –SUSP–.

Art. 3º São princípios institucionais da Polícia Civil:
I – proteção dos direitos humanos;
II – participação e interação comunitária;
III – resolução pacífica de conflitos;
IV – uso proporcional da força;
V – eficiência na repressão das infrações penais;
VI – indivisibilidade da investigação policial;
VII – indelegabilidade das atribuições funcionais;
VIII – hierarquia e disciplina funcionais;
IX – atuação técnico-científica e imparcial na condução da ati-

vidade investigativa.
Parágrafo único. No conceito de atuação técnico-científica não 

se compreende o exercício de perícia oficial.
Art. 4º A atuação da Polícia Civil deverá atender às seguintes 

diretrizes:
I – atendimento imediato ao cidadão;
II – planejamento estratégico e sistêmico;
III – integração com os outros órgãos do sistema de segurança 

pública, as demais instituições do poder público e a comunidade;
IV – distribuição proporcional do efetivo policial;
V – interdisciplinaridade da ação investigativa;
VI – cooperação técnico-científica na investigação policial;
VII – uniformidade de procedimentos;
VIII – prevalência da competência territorial na atuação poli-

cial;
IX – complementaridade da atuação policial especializada;
X – desburocratização das atividades policiais;
XI – cooperação e compartilhamento de experiências;
XII – utilização de sistema integrado de informações e de dados 

disponíveis;
XIII – capacitação fundamentada nas regras e nos procedimen-

tos do SUSP, com ênfase em direitos humanos.

Art. 5º Compete à Polícia Civil:
I – exercer, ressalvada a competência da União, as funções de 

polícia judiciária e apurar as infrações penais, exceto as militares;
II – planejar, coordenar, dirigir e executar as ações de polícia 

judiciária e de apuração de infrações penais, que consistem na pro-
dução e na realização de inquérito policial e de outros atos formais 
de investigações;

III – cumprir mandados de prisão e de busca domiciliar, bem 
como outras ordens expedidas pela autoridade judiciária compe-
tente, no âmbito de suas atribuições;

IV – preservar locais, apreender instrumentos, materiais e pro-
dutos de infração penal, bem como requisitar perícia oficial e exa-
mes complementares;

V – organizar e realizar ações de inteligência, destinadas ao 
exercício das funções da polícia judiciária e à apuração de infrações 
penais, na esfera de sua competência;

VI – realizar correições e inspeções, em caráter permanente ou 
extraordinário, na esfera de sua competência;

VII – organizar e realizar pesquisas técnico-científicas relacio-
nadas com as funções de polícia judiciária e com a apuração de in-
frações penais;

VIII – elaborar estudos e promover a organização e o tratamen-
to de dados e informações indispensáveis ao exercício de suas fun-
ções;

IX – estimular e participar do processo de integração dos ban-
cos de dados existentes no âmbito dos órgãos do SUSP;

X – manter, na apuração das infrações penais, o sigilo neces-
sário à elucidação do fato ou exigido pelo interesse da sociedade;

XI – propor ao Secretário da Segurança Pública o planejamento 
e a programação dos investimentos da Polícia Civil;

XII – coordenar, controlar, orientar e exercer as atividades de 
polícia judiciária, a cargo das delegacias de polícia, excetuando-se 
a competência da Polícia Federal, bem como executar em todo o 
Estado as atividades de repressão da criminalidade, ressalvadas as 
atribuições da Polícia Militar;

XIII – propor ao Secretário da Segurança Pública a ampliação 
do aparelho policial nas áreas em que ocorrer aumento da crimi-
nalidade;

XIV – formar e treinar permanentemente os policiais civis;
XV – articular-se com a Polícia Militar e com os demais órgãos 

da Secretaria da Segurança Pública, do Departamento de Polícia 
Federal e das Forças Armadas, a fim de colaborar na defesa e na 
segurança do Estado e das instituições;

XVI – manter atualizados:
a) os arquivos sobre mandados de prisão e documentos cor-

relatos;
b) o cadastro de fotografias de criminosos procurados, pro-

videnciando, sempre que necessário, sua divulgação pelos meios 
cabíveis;

c) as estatísticas sobre crimes e contravenções.
Art. 6º Para os fins desta Lei, consideram-se policiais civis os 

servidores públicos efetivos legalmente investidos nos cargos isola-
dos e de carreira da Polícia Civil.

§ 1º Considera-se autoridade policial o Delegado de Polícia 
que, legalmente investido, exerce, no âmbito da polícia judiciária, 
competência para consecução dos fins do Estado, tendo a seu cargo 
a direção das atividades da unidade integrante da Polícia Civil.

§ 2º O Delegado de Polícia goza de autonomia e independên-
cia no exercício das atribuições de seu cargo, observado o disposto 
nesta Lei.

§ 3º Considera-se agente da autoridade policial todo e qual-
quer policial civil investido nas atribuições de seu cargo.
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Art. 7º São símbolos oficiais da Polícia Civil o hino, a bandeira, 
o brasão e o distintivo, conforme os modelos estabelecidos por ato 
do Chefe do Poder Executivo, mediante proposta do Secretário da 
Segurança Pública, ouvida a direção da Polícia Civil.

Art. 8º O exercício da função policial, por suas características 
e finalidades, fundamenta-se nos princípios da hierarquia e da dis-
ciplina, exceto em relação aos atos de autoridades próprios da ati-
vidade-fim, e no cumprimento de leis, regulamentos e normas de 
serviço de acordo com os preceitos abaixo:

I – a hierarquia da função prevalecerá sobre a hierarquia do 
cargo, na forma desta Lei;

II – a precedência entre os integrantes das Classes dos Quadros 
de Pessoal da Polícia Civil será estabelecida pela subordinação fun-
cional.

Art. 9º A função policial é incompatível com qualquer outra ati-
vidade, salvo, no caso daquela de natureza técnico-científica, com o 
exercício de um cargo de professor, privado ou público, respeitada 
a compatibilidade de horários entre este e o regime de trabalho 
definido nesta Lei.

CAPÍTULO II
DA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL

SEÇÃO I
NORMAS GERAIS

Art. 10. A Polícia Civil tem a seguinte estrutura organizacional 
básica:

I – Direção e Assessoramento Superior;
II – Execução Estratégica;
III – Execução Tática;
IV – Execução Operativa.
Art. 11. São unidades de Direção Superior da Polícia Civil:
I – Gabinete do Delegado-Geral da Polícia Civil;
II – Conselho Superior da Polícia Civil.
Parágrafo único. As unidades de Direção Superior têm por fi-

nalidade a proposição, a deliberação e a definição das políticas de 
caráter institucional.

Art. 12. São unidades de Assessoramento Superior:
I – Adjuntoria-Geral;
II – Gerência de Administração e Finanças;
III – Assessoria Técnico-Policial.
Parágrafo único. As unidades de Assessoramento Superior têm 

por finalidade a assistência administrativa, financeira, técnico-cien-
tífica, doutrinária, jurídico-policial e de planejamento, nos âmbitos 
estratégico, tático e operacional.

Art. 13. É unidade de Execução Estratégica o Departamento de 
Polícia Judiciária, que tem por finalidade as ações de polícia judici-
ária e investigações.

Art. 14. São unidades de Execução Tática:
I – as Delegacias Regionais de Polícia, no âmbito de polícia ter-

ritorial;
II – a Gerência de Planejamento Operacional, no âmbito de po-

lícia especializada.
Parágrafo único. As unidades de Execução Tática têm por finali-

dade a coordenação e o comando das unidades operativas.
Art. 15. São unidades de Execução Operativa:
I – no âmbito de polícia territorial:
a) Delegacias de Polícia Distritais;
b) Delegacias de Polícia Municipais;
II – no âmbito de polícia especializada:
a) Delegacias de Polícia Especializadas Estaduais;
b) Delegacias de Polícia Especializadas Municipais.

Parágrafo único. As unidades de Execução Operativa têm por 
finalidade o exercício das funções de polícia judiciária e a investi-
gação policial.

Art. 16. As Delegacias de Polícia Civil existentes na data da pu-
blicação desta Lei, regionais, distritais, especializadas municipais e 
estaduais, ficam mantidas, dependendo de lei sua extinção, desati-
vação, alteração ou criação de novas, ressalvado o disposto no art. 
84, inciso VI, da Constituição Federal.

Art. 17. Os grupos de Polícia Civil existentes ficam mantidos, 
podendo ser extintos, desativados, alterados ou criados por meio 
de portaria do Delegado-Geral da Polícia Civil.

SEÇÃO II
DO GABINETE DO DELEGADO-GERAL DA POLÍCIA CIVIL

Art. 18. A Polícia Civil tem por chefe o Delegado-Geral da Polí-
cia Civil, escolhido entre os integrantes da carreira de delegado de 
polícia, com observância da hierarquia.

Art. 19. São atribuições do Delegado-Geral da Polícia Civil:
I – exercer a direção geral, o planejamento institucional e a ad-

ministração superior, por meio de supervisão, coordenação, contro-
le e fiscalização das funções da Polícia Civil;

II – presidir o Conselho Superior da Polícia Civil;
III – indicar ou prover, mediante delegação expressa do Chefe 

do Poder Executivo, os cargos em comissão dos quadros de pessoal 
da Polícia Civil, observada a legislação em vigor;

IV – promover a movimentação de policiais civis, observadas as 
disposições legais;

V – autorizar o policial civil a afastar-se da respectiva unidade 
federativa, em serviço e dentro do País;

VI – determinar a instauração de processo administrativo disci-
plinar e/ou sindicância policial;

VII – avocar, excepcional e fundamentadamente, em caso de 
irregularidade, inquéritos policiais e outros procedimentos para re-
distribuição;

VIII – suspender porte de arma de policial civil por recomenda-
ção médica, ou como medida cautelar àquele a quem se atribui a 
prática de infração disciplinar e/ou penal;

IX – decidir, em grau de recurso, sobre instauração de inquérito 
policial ou de outros procedimentos formais;

X – editar atos normativos para consecução das funções de 
competência da Polícia Civil;

XI – praticar os demais atos necessários à administração da Po-
lícia Civil, nos termos da legislação.

XII – compor, convocar e presidir o Conselho Diretor do Fundo 
Especial de Apoio ao Combate à Lavagem de Capitais e às Organi-
zações Criminosas –FESACOC– da Polícia Civil do Estado de Goiás.

- Acrescido pela Lei nº 19.828, de 18-09-2017, art. 14.
Parágrafo único. No caso de suspensão do porte de arma por 

infração disciplinar e/ou penal, nos termos do inciso VIII deste ar-
tigo, o Delegado-Geral da Polícia Civil deverá determinar, concomi-
tantemente, a instauração de procedimento administrativo discipli-
nar e/ou criminal.

SEÇÃO III
DO CONSELHO SUPERIOR DA POLÍCIA CIVIL

Art. 20. O Conselho Superior da Polícia Civil do Estado de Goiás, 
órgão colegiado consultivo, normativo e deliberativo da Polícia Civil, 
tem por finalidade propor, opinar e deliberar sobre matérias rela-
cionadas com a administração superior da Polícia Civil.

Art. 21. Compete ao Conselho Superior da Polícia Civil:
I – velar pela perfeita exação e eficiência dos serviços da Polícia 

Civil e de seus integrantes;
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II – indicar medidas que busquem o constante aperfeiçoamento 
dos serviços policiais, objetivando o aprimoramento da instituição e 
a eficiente atividade de manutenção e preservação da segurança e 
da ordem pública no território estadual;

III – proferir suas decisões, fundamentadas, no prazo de 15 
(quinze) dias;

IV – sugerir a realização de correições extraordinárias;
V – declarar o impedimento à promoção dos servidores que es-

tiverem cumprindo pena disciplinar ou criminal, bem como daque-
les que estiverem sendo processados disciplinar ou criminalmente 
pela prática de infração contra a Administração Pública ou o patri-
mônio, mas, nestes casos, depois de decisão fundamentada de 2/3 
(dois terços) de seus membros;

VI – conhecer e decidir sobre recursos relativos às listas de pro-
moção;

VII – manifestar-se sobre lista de promoção por antiguidade ou 
merecimento;

VIII – apreciar e homologar os nomes das autoridades e/ou dos 
policiais indicados pelo Delegado-Geral da Polícia Civil para serem 
agraciados com a concessão das medalhas instituídas pela Lei nº 
11.781, de 28 de julho de 1992, e regulamentada pelo Decreto nº 
4.784, de 25 de abril de 1997;

IX – analisar, avaliar e deliberar sobre os movimentos e con-
flitos sociais que de alguma forma possam afetar a segurança e a 
ordem pública, inclusive movimentos reivindicatórios classistas, in-
ternos e externos, propondo soluções;

X – decidir, em grau de recurso, as condições essenciais de me-
recimento dos servidores da Polícia Civil;

XI – aferir e deliberar acerca das condições essenciais de me-
recimento, sob o aspecto positivo, mantendo ou alterando a média 
das notas lançadas pelos chefes imediato e mediato.

Art. 22. O Conselho Superior da Polícia Civil do Estado de Goiás 
tem a seguinte composição:

I – Delegado-Geral da Polícia Civil;
II – Delegado-Geral Adjunto da Polícia Civil;
III – Chefe do Departamento de Polícia Judiciária;
IV – Gerente de Administração e Finanças da Polícia Civil;
V – Gerente da Assessoria Técnico-Policial;
VI – Gerente de Correições e Disciplina da Polícia Civil da Corre-

gedoria-Geral de Polícia da Secretaria da Segurança Pública;
VII – Gerente de Ensino da Polícia Civil da Superintendência da 

Academia Estadual de Segurança Pública da Secretaria da Seguran-
ça Pública;

VIII – Gerente de Operações de Inteligência da Polícia Civil da 
Superintendência de Inteligência da Secretaria da Segurança Públi-
ca.

Parágrafo único. Os presidentes ou representantes das enti-
dades de classe das categorias policiais poderão ser convidados, a 
critério do Presidente do Conselho, a assistir, em caso de recurso 
das categorias que representam, às reuniões do Conselho Superior 
da Polícia Civil.

Art. 23. O Conselho Superior da Polícia Civil será presidido pelo 
Delegado-Geral da Polícia Civil e terá por Vice-Presidente o Delega-
do-Geral Adjunto.

§ 1º O Presidente, em suas faltas ou impedimentos, será substi-
tuído pelo Vice-Presidente, e, na ausência de ambos, a Presidência 
será exercida pelo Chefe do Departamento de Polícia Judiciária ou, 
sucessivamente, pelos que o seguem na conformidade do disposto 
no art. 22, desde que se verifique o quórum mínimo para a realiza-
ção de suas reuniões.

§ 2º O Presidente do Conselho ou seu substituto no exercício 
da Presidência terá direito a voto nominal e de qualidade.

Art. 24. O Conselho Superior da Polícia Civil reunir-se-á, ordi-
nariamente, uma vez por mês, preferencialmente às terças-feiras 
e, extraordinariamente, por convocação do Presidente ou em de-
corrência de requerimento de 2/3 (dois terços) de seus membros.

Art. 25. Para realização das reuniões será exigido o quórum mí-
nimo de 2/3 (dois terços) dos membros do Conselho.

§ 1º As decisões do Conselho serão tomadas por maioria abso-
luta de seus membros, com o respectivo registro em ata, que será 
aprovada e assinada pelos presentes na reunião em que se der a 
sua leitura.

§ 2º As reuniões do Conselho serão secretariadas pelo Delega-
do-Geral Adjunto, que terá como atribuições lavrar as atas e proce-
der a sua leitura.

§ 3º Quando o Delegado-Geral Adjunto estiver no exercício da 
presidência, as reuniões do Conselho serão secretariadas pelo con-
selheiro por ele designado.

Art. 26. O Presidente do Conselho, observada a legislação em 
vigor, poderá estabelecer normas complementares relativas ao fun-
cionamento do Colegiado e à ordem de seus trabalhos.

Art. 27. Para a consecução de suas finalidades, o Conselho de-
liberará sobre:

I – questões administrativas em geral;
II – matérias de segurança e manutenção da ordem pública;
III – outros assuntos que lhe sejam submetidos por qualquer 

um de seus membros.
Art. 28. São atribuições do Presidente:
I – dirigir, supervisionar e avaliar as atividades do Conselho;
II – presidir reuniões;
III – convocar reuniões extraordinárias;
IV – distribuir processos e outras matérias entre os Conselhei-

ros para exames e relatórios;
V – indicar os nomes dos componentes das Comissões de Pro-

moção, compostas por servidores da Polícia Civil, que serão desig-
nados pelo Titular desta, condicionada sua validade e eficácia ao 
referendo do Secretário da Segurança Pública;

VI – dar vista do relatório das matérias divergentes aos mem-
bros do Conselho, mediante voto em separado;

VII – encaminhar ao Secretário da Segurança Pública e a outras 
autoridades, quando for o caso, a súmula dos votos proferidos em 
processos examinados pelo Conselho;

VIII – convocar servidores da Polícia Civil para prestar esclareci-
mentos ou informações de assuntos a respeito dos quais o Conse-
lho tenha que deliberar.

Art. 29. Os membros do Conselho devem:
I – participar, assídua e pontualmente, de suas reuniões;
II – assinar a ata que aprovarem da reunião anterior;
III – relatar a matéria que lhes tenha sido distribuída no prazo 

determinado pelo Presidente e, no silêncio deste, no prazo de que 
trata o inciso III do art. 21 desta Lei;

IV – discutir e votar a matéria em pauta;
V – manter sob sigilo os assuntos tratados pelo Conselho, que 

estejam protegidos pelo inciso X do art. 5º da Constituição Federal;
VI – apresentar sugestões de interesse da Polícia Civil para 

apreciação e deliberação do Conselho.
Art. 30. O comparecimento às reuniões do Conselho é obriga-

tório, justificáveis as ausências que se derem em razão de doença 
ou por outro motivo considerado justo, devendo ser comunicado 
o fato ao Presidente, até a próxima reunião após a ocorrência do 
impedimento.

Art. 31. Em suas relações externas, o Conselho será representa-
do pelo seu Presidente ou por membro por ele designado.
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Art. 32. O desempenho da função de membro do Conselho 
será considerado de relevância na vida funcional do servidor, deve-
rá constar em seu dossiê como mérito de bons serviços prestados à 
Instituição e não será remunerado, a qualquer título.

Parágrafo único. A função de membro do Conselho Superior da 
Polícia Civil só será exercida pelos integrantes da carreira de dele-
gado de polícia.

SEÇÃO IV
DA ADJUNTORIA-GERAL DA POLÍCIA CIVIL

Art. 33. A Adjuntoria-Geral, unidade de Assessoramento Supe-
rior, tem por finalidade a assistência geral, nos âmbitos estratégico, 
tático e operacional.

Art. 34. São atribuições do Delegado-Geral Adjunto:
I – assessorar e assistir o Delegado-Geral no desempenho de 

suas atribuições e compromissos oficiais;
II – dirigir todo o serviço de administração do Gabinete do De-

legado-Geral, distribuindo, entre seus funcionários, o expediente e 
as demais tarefas que lhes competem;

III – organizar e coordenar a agenda do Delegado-Geral;
IV – transmitir as ordens e divulgar os despachos do Delega-

do-Geral;
V – coordenar a elaboração dos expedientes e das correspon-

dências a serem assinados e encaminhados pelo Delegado-Geral;
VI – coordenar e orientar a execução dos trabalhos a cargo do 

pessoal do Gabinete;
VII – atender as pessoas que procurem o Gabinete, orientan-

do-as e prestando-lhes as informações e os esclarecimentos ne-
cessários, encaminhando-as, quando for o caso, à audiência com o 
Delegado-Geral;

VIII – exercer a função de membro-secretário do Conselho Su-
perior da Polícia Civil;

IX – substituir o Delegado-Geral em suas ausências e impedi-
mentos.

SEÇÃO V
DA GERÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DA POLÍCIA 

CIVIL
Art. 35. A Gerência de Administração e Finanças, unidade de 

Assessoramento Superior, tem por finalidade a assistência adminis-
trativa e financeira, nos âmbitos estratégico, tático e operacional.

Art. 36. São atribuições do Gerente de Administração e Finan-
ças:

I – promover a execução orçamentária e financeira;
II – manter organizados e atualizados os cadastros dos presta-

dores de serviços e fornecedores;
III – fiscalizar a execução dos contratos em favor da Polícia Civil;
IV – promover e executar a administração de materiais, bens e 

veículos de uso da Polícia Civil;
V – supervisionar a execução dos serviços de secretaria-geral, 

protocolo, expediente e arquivo, inclusive de reprografia;
VI – promover a guarda e a administração dos objetos e bens 

apreendidos pelas unidades policiais;
VII – promover a administração e o controle do pessoal ativo 

e inativo e de pensionistas, referentes aos serviços de assistência 
social, inclusão e exclusão de pessoal e responsabilizar-se pela con-
fecção de folha de pagamento de pessoal;

VIII – exercer a função de membro do Conselho Superior da 
Polícia Civil.

SEÇÃO VI
DA ASSESSORIA TÉCNICO-POLICIAL

Art. 37. A Assessoria Técnico-Policial, unidade de Assessora-
mento Superior, tem por finalidade a assistência técnico-científica, 
doutrinária e técnico-policial, nos âmbitos estratégico, tático e ope-
racional.

Art. 38. São atribuições do Gerente da Assessoria Técnico-Po-
licial:

I – prestar assessoramento técnico-científico, doutrinário e téc-
nico-policial ao Delegado-Geral;

II – organizar e manter acervo atualizado de legislação e obras 
científicas e técnicas de interesse da instituição;

III – fazer divulgação de textos legais e doutrinários, bem como 
de matérias técnico-policiais, mantendo intercâmbio com outros 
órgãos;

IV – realizar estudos e pesquisas em matéria técnico-policial;
V – fazer sugestões objetivando o aprimoramento institucional;
VI – exercer a função de membro do Conselho Superior da Po-

lícia Civil.

SEÇÃO VII
DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA JUDICIÁRIA

Art. 39. O Departamento de Polícia Judiciária, unidade de Exe-
cução Estratégica, tem por finalidade a coordenação e o comando 
das ações de polícia judiciária e investigações.

Art. 40. São atribuições do Chefe do Departamento de Polícia 
Judiciária:

I – supervisionar e coordenar o comando e o controle das ativi-
dades de polícia judiciária e de investigações;

II – coordenar as operações repressivas, na Capital e no interior 
do Estado, no âmbito da Polícia Civil;

III – supervisionar, coordenar e controlar as atividades das De-
legacias Especializadas, das Delegacias Regionais e das Delegacias 
de Polícia, na Capital e interior do Estado, visando à eficiência dos 
métodos e dos resultados;

IV – acompanhar todos os trabalhos administrativos, de inte-
resse das atividades de polícia judiciária e de investigações;

V – promover o acompanhamento e o desenvolvimento de 
pesquisas e estudos relacionados às atividades de polícia judiciária 
e de investigação e à análise das tendências da criminalidade, vi-
sando à melhoria da qualidade e eficácia na prestação dos serviços 
à população;

VI – propor ao Delegado-Geral da Polícia Civil que avoque, ex-
cepcional e fundamentadamente, em caso de irregularidade, in-
quéritos policiais e outros procedimentos para redistribuição;

VII – exercer a função de membro do Conselho Superior de Po-
lícia Civil.

SEÇÃO VIII
DAS DELEGACIAS REGIONAIS DE POLÍCIA

Art. 41. As Delegacias Regionais de Polícia, unidades de Execu-
ção Tática, subordinadas diretamente ao Departamento de Polícia 
Judiciária, têm, dentro dos limites de suas circunscrições, por fina-
lidade, a coordenação e o comando das unidades operativas terri-
toriais.

Art. 42. São atribuições do Delegado Regional de Polícia:
I – acionar, orientar, coordenar e fiscalizar as atividades das 

Delegacias de Polícia Distritais, Municipais e Especializadas Munici-
pais, na área de sua competência;
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II – apresentar, mensal e anualmente, relatório de suas ativi-
dades, bem como dados estatísticos dos trabalhos realizados pelas 
unidades a ele subordinadas e encaminhá-los ao Departamento de 
Polícia Judiciária, para os devidos fins.

SEÇÃO IX
DA GERÊNCIA DE PLANEJAMENTO OPERACIONAL

Art. 43. A Gerência de Planejamento Operacional, unidade de 
Execução Tática, subordinada diretamente ao Departamento de Po-
lícia Judiciária, tem por finalidade a coordenação de planos e proje-
tos de ações policiais das unidades operativas especializadas.

Art. 44. São atribuições do Gerente de Planejamento Opera-
cional:

I – elaborar diretrizes para o planejamento operacional, no 
âmbito da Polícia Civil, respeitando as competências específicas e 
as regras estabelecidas para o sistema de segurança do Estado de 
Goiás;

II – prestar apoio técnico às unidades operativas da Polícia Civil, 
na elaboração de planos operacionais setorizados, relatórios esta-
tísticos de índices criminais e identificação de áreas críticas;

III – elaborar planos de atividades operacionais que envolvam 
as diversas unidades operativas da Polícia Civil;

IV – coletar, processar e avaliar dados estatísticos, desenvol-
vendo análise prospectiva criminal no Estado de Goiás;

V – pesquisar e propor aquisição de material, equipamento e 
armamento para o aperfeiçoamento das operações policiais;

VI – articular-se com as unidades de investigação, visando à di-
fusão, troca de informações e ao auxílio operacional na prevenção 
e repressão de infrações penais;

VII – manter intercâmbio com a Gerência de Operações de In-
teligência da Polícia Civil, possibilitando a análise de criminalidade;

VIII – promover estudos e pesquisas visando fornecer à admi-
nistração contínuos dados indicadores das necessidades futuras de 
recursos de pessoal, logísticos e financeiros;

IX – elaborar projetos e convênios que permitam a implemen-
tação da política administrativa da administração geral da Polícia 
Civil, buscando recursos e apoio junto a órgãos e entidades federais, 
estaduais e municipais.

SEÇÃO X
DAS UNIDADES POLICIAIS

Art. 45. As Delegacias de Polícia Civil, distritais, municipais e 
especializadas municipais, são unidades diretamente subordinadas 
às respectivas delegacias regionais, com competência para a exe-
cução de suas atividades-fim de polícia judiciária e administrativa, 
nos termos da legislação em vigor e de outros atos normativos que 
vierem a dispor sobre a matéria.

Parágrafo único. As Delegacias de Polícia Especializadas, com 
competência de âmbito estadual, são unidades diretamente subor-
dinadas ao Departamento de Polícia Judiciária.

Art. 46. Cada Delegacia de Polícia terá 01 (um) Delegado Titular, 
designado pelo Delegado-Geral da Polícia Civil, escolhido dentre os 
servidores integrantes da carreira de Delegado de Polícia Civil do 
Estado de Goiás, nos termos do Regulamento.

§ 1º Nas licenças e nos afastamentos temporários da autorida-
de titular, bem como nos casos de unidades não providas, o Delega-
do-Geral designará um Delegado de Polícia para substituir o Titular 
ou para responder pela Delegacia de Polícia não provida, sendo a 
acumulação de caráter excepcional e indenizável, vedado o acúmu-
lo de mais de duas comarcas ou delegacias de polícia, além daquela 
de que é Titular.

§ 2º Nas hipóteses previstas no § 1º deste artigo, o Delegado 
de Polícia designado fará jus à percepção de ajuda de custo no valor 
de 10% (dez por cento) do subsídio do cargo de Delegado de Polícia 
Substituto por delegacia municipal de polícia sede de comarca ou 
delegacia de polícia, até no máximo de 20% (vinte por cento) sobre 
o mesmo valor.

- Redação dada pela Lei nº 17.691, de 04-07-2012.
§ 3º Compete ao Delegado Titular, além das atribuições perti-

nentes ao cargo efetivo:
I – coordenar as atividades dos servidores policiais civis lotados 

na Delegacia de Polícia em que exerça a direção;
II – incentivar a iniciativa dos servidores policiais para melhoria, 

aperfeiçoamento e celeridade dos trabalhos policiais;
III – comunicar, imediatamente, à Gerência de Correições e Dis-

ciplina da Polícia Civil as faltas disciplinares dos servidores policiais 
sob sua direção;

IV – prezar pela boa e amistosa convivência dos servidores po-
liciais sob sua direção;

V – promover reuniões internas para melhorar a qualidade do 
serviço e do atendimento ao público em geral;

VI – distribuir as atividades, dentre as atribuições relativas ao 
cargo de que trata esta Lei, entre os servidores policiais sob sua 
direção, de acordo com o perfil por eles demonstrado;

VII – enviar ao Delegado Regional de Polícia, mensalmente, re-
latório das ocorrências registradas na Unidade Policial que dirige.

Art. 47. Cada Delegacia de Polícia terá 01 (um) Chefe de Cartó-
rio e 01 (um) Chefe de Investigação, indicados pela autoridade po-
licial da referida delegacia, designados pelo Delegado Regional de 
Polícia, escolhidos entre os ocupantes dos cargos, respectivamente, 
de Escrivão de Polícia e de Agente de Polícia da Classe Especial.

§ 1º Inexistindo Agentes e Escrivães da Classe referida no caput 
deste artigo, a escolha será realizada pelo critério de antiguidade.

§ 2º Nas licenças e afastamentos temporários do chefe de in-
vestigação e do Chefe de Cartório, a autoridade policial indicará 
um substituto, cuja designação será feita pelo Delegado Regional 
de Polícia, a ser escolhido dentre os servidores lotados na mesma 
Unidade Policial.

§ 3º Compete ao Chefe de Cartório, afora as atribuições perti-
nentes a seu cargo efetivo:

I – sugerir ao Delegado Titular da Unidade Policial as ativida-
des a serem distribuídas entre os Escrivães, de acordo com o perfil 
apresentado;

II – manter, sob seu controle, toda a escrituração dos livros 
pertencentes ao Cartório da Unidade Policial, mediante controle e 
saída de documentos;

III – ter em depósito exclusivo os valores das fianças fixadas 
pela autoridade policial, bem como objetos, valores e coisas apre-
endidos no curso de procedimentos policiais, acondicionando-os 
em mobiliário adequado, de cuja chave somente o Delegado Titular 
da Unidade Policial terá uma cópia;

IV – manter atualizadas as anotações de controle de inquéritos, 
procedimentos, processos e boletins;

V – proibir a entrada e permanência de pessoas estranhas no 
Cartório da Unidade Policial, para a salvaguarda dos documentos 
policiais sob sua responsabilidade.

§ 4º Compete ao Chefe de Investigação, afora as atribuições 
pertinentes a seu cargo efetivo:

I – sugerir ao Delegado Titular da Unidade Policial as atividades 
a serem distribuídas entre os Investigadores, de acordo com o perfil 
apresentado;

II – comandar o Setor de Investigação, implementando medi-
das que levem à celeridade das atividades;
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1 CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO 
BRASIL DE 1988. 1.1 PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS.  

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL DE 
1988

PREÂMBULO

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assem-
bléia Nacional Constituinte para instituir um Estado Democrático, 
destinado a assegurar o exercício dos direitos sociais e individuais, 
a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igual-
dade e a justiça como valores supremos de uma sociedade frater-
na, pluralista e sem preconceitos, fundada na harmonia social e 
comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 
pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, 
a seguinte CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL.

TÍTULO I
DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS

1) Fundamentos da República
O título I da Constituição Federal trata dos princípios funda-

mentais do Estado brasileiro e começa, em seu artigo 1º, trabalhan-
do com os fundamentos da República Federativa brasileira, ou seja, 
com as bases estruturantes do Estado nacional.

Neste sentido, disciplina: 

Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada pela união 
indissolúvel dos Estados e Municípios e do Distrito Federal, consti-
tui-se em Estado Democrático de Direito e tem como fundamentos: 

I - a soberania; 
II - a cidadania; 
III - a dignidade da pessoa humana; 
IV - os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa; 
V - o pluralismo político. 
Parágrafo único. Todo o poder emana do povo, que o exerce 

por meio de representantes eleitos ou diretamente, nos termos 
desta Constituição.

Vale estudar o significado e a abrangência de cada qual destes 
fundamentos.

1.1) Soberania
Soberania significa o poder supremo que cada nação possui de 

se autogovernar e se autodeterminar. Este conceito surgiu no Es-
tado Moderno, com a ascensão do absolutismo, colocando o reina 
posição de soberano. Sendo assim, poderia governar como bem en-
tendesse, pois seu poder era exclusivo, inabalável, ilimitado, atem-
poral e divino, ou seja, absoluto. 

Neste sentido, Thomas Hobbes , na obra Leviatã, defende que 
quando os homens abrem mão do estado natural, deixa de predo-
minar a lei do mais forte, mas para a consolidação deste tipo de 
sociedade é necessária a presença de uma autoridade à qual todos 
os membros devem render o suficiente da sua liberdade natural, 
permitindo que esta autoridade possa assegurar a paz interna e a 
defesa comum. Este soberano, que à época da escrita da obra de 
Hobbes se consolidava no monarca, deveria ser o Leviatã, uma au-
toridade inquestionável. 

No mesmo direcionamento se encontra a obra de Maquiavel 
, que rejeitou a concepção de um soberano que deveria ser justo 
e ético para com o seu povo, desde que sempre tivesse em vista a 
finalidade primordial de manter o Estado íntegro: “na conduta dos 

homens, especialmente dos príncipes, contra a qual não há recur-
so, os fins justificam os meios. Portanto, se um príncipe pretende 
conquistar e manter o poder, os meios que empregue serão sempre 
tidos como honrosos, e elogiados por todos, pois o vulgo atenta 
sempre para as aparências e os resultados”.

A concepção de soberania inerente ao monarca se quebrou 
numa fase posterior, notadamente com a ascensão do ideário ilumi-
nista. Com efeito, passou-se a enxergar a soberania como um poder 
que repousa no povo. Logo, a autoridade absoluta da qual emana 
o poder é o povo e a legitimidade do exercício do poder no Estado 
emana deste povo.

Com efeito, no Estado Democrático se garante a soberania 
popular, que pode ser conceituada como “a qualidade máxima do 
poder extraída da soma dos atributos de cada membro da socie-
dade estatal, encarregado de escolher os seus representantes no 
governo por meio do sufrágio universal e do voto direto, secreto e 
igualitário” .

Neste sentido, liga-se diretamente ao parágrafo único do ar-
tigo 1º, CF, que prevê que “todo o poder emana do povo, que o 
exerce por meio de representantes eleitos ou diretamente, nos ter-
mos desta Constituição”. O povo é soberano em suas decisões e as 
autoridades eleitas que decidem em nome dele, representando-o, 
devem estar devidamente legitimadas para tanto, o que acontece 
pelo exercício do sufrágio universal.

Por seu turno, a soberania nacional é princípio geral da ativi-
dade econômica (artigo 170, I, CF), restando demonstrado que não 
somente é guia da atuação política do Estado, mas também de sua 
atuação econômica. Neste sentido, deve-se preservar e incentivar a 
indústria e a economia nacionais.

1.2) Cidadania
Quando se afirma no caput do artigo 1º que a República Fe-

derativa do Brasil é um Estado Democrático de Direito, remete-se 
à ideia de que o Brasil adota a democracia como regime político. 

Historicamente, nota-se que por volta de 800 a.C. as comuni-
dades de aldeias começaram a ceder lugar para unidades políticas 
maiores, surgindo as chamadas cidades-estado ou polis, como Te-
bas, Esparta e Atenas. Inicialmente eram monarquias, transforma-
ram-se em oligarquias e, por volta dos séculos V e VI a.C., tornaram-
-se democracias. Com efeito, as origens da chamada democracia se 
encontram na Grécia antiga, sendo permitida a participação direta 
daqueles poucos que eram considerados cidadãos, por meio da dis-
cussão na polis.

Democracia (do grego, demo+kratos) é um regime político em 
que o poder de tomar decisões políticas está com os cidadãos, de 
forma direta (quando um cidadão se reúne com os demais e, juntos, 
eles tomam a decisão política) ou indireta (quando ao cidadão é 
dado o poder de eleger um representante). 

Portanto, o conceito de democracia está diretamente ligado ao 
de cidadania, notadamente porque apenas quem possui cidadania 
está apto a participar das decisões políticas a serem tomadas pelo 
Estado. 

Cidadão é o nacional, isto é, aquele que possui o vínculo polí-
tico-jurídico da nacionalidade com o Estado, que goza de direitos 
políticos, ou seja, que pode votar e ser votado (sufrágio universal).

Destacam-se os seguintes conceitos correlatos:
a) Nacionalidade: é o vínculo jurídico-político que liga um indi-

víduo a determinado Estado, fazendo com que ele passe a integrar 
o povo daquele Estado, desfrutando assim de direitos e obrigações.

b) Povo: conjunto de pessoas que compõem o Estado, unidas 
pelo vínculo da nacionalidade.

c) População: conjunto de pessoas residentes no Estado, nacio-
nais ou não.
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Depreende-se que a cidadania é um atributo conferido aos na-
cionais titulares de direitos políticos, permitindo a consolidação do 
sistema democrático.

1.3) Dignidade da pessoa humana
A dignidade da pessoa humana é o valor-base de interpretação 

de qualquer sistema jurídico, internacional ou nacional, que possa 
se considerar compatível com os valores éticos, notadamente da 
moral, da justiça e da democracia. Pensar em dignidade da pessoa 
humana significa, acima de tudo, colocar a pessoa humana como 
centro e norte para qualquer processo de interpretação jurídico, 
seja na elaboração da norma, seja na sua aplicação.

Sem pretender estabelecer uma definição fechada ou plena, é 
possível conceituar dignidade da pessoa humana como o principal 
valor do ordenamento ético e, por consequência, jurídico que pre-
tende colocar a pessoa humana como um sujeito pleno de direitos 
e obrigações na ordem internacional e nacional, cujo desrespeito 
acarreta a própria exclusão de sua personalidade.

Aponta Barroso : “o princípio da dignidade da pessoa humana 
identifica um espaço de integridade moral a ser assegurado a todas 
as pessoas por sua só existência no mundo. É um respeito à criação, 
independente da crença que se professe quanto à sua origem. A 
dignidade relaciona-se tanto com a liberdade e valores do espírito 
como com as condições materiais de subsistência”. 

O Ministro Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, do Tribu-
nal Superior do Trabalho, trouxe interessante conceito numa das 
decisões que relatou: “a dignidade consiste na percepção intrín-
seca de cada ser humano a respeito dos direitos e obrigações, de 
modo a assegurar, sob o foco de condições existenciais mínimas, 
a participação saudável e ativa nos destinos escolhidos, sem que 
isso importe destilação dos valores soberanos da democracia e 
das liberdades individuais. O processo de valorização do indivíduo 
articula a promoção de escolhas, posturas e sonhos, sem olvidar 
que o espectro de abrangência das liberdades individuais encon-
tra limitação em outros direitos fundamentais, tais como a honra, a 
vida privada, a intimidade, a imagem. Sobreleva registrar que essas 
garantias, associadas ao princípio da dignidade da pessoa humana, 
subsistem como conquista da humanidade, razão pela qual auferi-
ram proteção especial consistente em indenização por dano moral 
decorrente de sua violação” .

Para Reale , a evolução histórica demonstra o domínio de um 
valor sobre o outro, ou seja, a existência de uma ordem gradativa 
entre os valores; mas existem os valores fundamentais e os secun-
dários, sendo que o valor fonte é o da pessoa humana. Nesse sen-
tido, são os dizeres de Reale : “partimos dessa ideia, a nosso ver 
básica, de que a pessoa humana é o valor-fonte de todos os valores. 
O homem, como ser natural biopsíquico, é apenas um indivíduo 
entre outros indivíduos, um ente animal entre os demais da mes-
ma espécie. O homem, considerado na sua objetividade espiritual, 
enquanto ser que só realiza no sentido de seu dever ser, é o que 
chamamos de pessoa. Só o homem possui a dignidade originária de 
ser enquanto deve ser, pondo-se essencialmente como razão deter-
minante do processo histórico”. 

Quando a Constituição Federal assegura a dignidade da pes-
soa humana como um dos fundamentos da República, faz emergir 
uma nova concepção de proteção de cada membro do seu povo. 
Tal ideologia de forte fulcro humanista guia a afirmação de todos os 
direitos fundamentais e confere a eles posição hierárquica superior 
às normas organizacionais do Estado, de modo que é o Estado que 
está para o povo, devendo garantir a dignidade de seus membros, 
e não o inverso.

1.4) Valores sociais do trabalho e da livre iniciativa
Quando o constituinte coloca os valores sociais do trabalho em 

paridade com a livre iniciativa fica clara a percepção de necessário 
equilíbrio entre estas duas concepções. De um lado, é necessário 
garantir direitos aos trabalhadores, notadamente consolidados nos 
direitos sociais enumerados no artigo 7º da Constituição; por outro 
lado, estes direitos não devem ser óbice ao exercício da livre ini-
ciativa, mas sim vetores que reforcem o exercício desta liberdade 
dentro dos limites da justiça social, evitando o predomínio do mais 
forte sobre o mais fraco.

Por livre iniciativa entenda-se a liberdade de iniciar a explora-
ção de atividades econômicas no território brasileiro, coibindo-se 
práticas de truste (ex.: monopólio). O constituinte não tem a inten-
ção de impedir a livre iniciativa, até mesmo porque o Estado na-
cional necessita dela para crescer economicamente e adequar sua 
estrutura ao atendimento crescente das necessidades de todos os 
que nele vivem. Sem crescimento econômico, nem ao menos é pos-
sível garantir os direitos econômicos, sociais e culturais afirmados 
na Constituição Federal como direitos fundamentais.

No entanto, a exploração da livre iniciativa deve se dar de ma-
neira racional, tendo em vista os direitos inerentes aos trabalhado-
res, no que se consolida a expressão “valores sociais do trabalho”. A 
pessoa que trabalha para aquele que explora a livre iniciativa deve 
ter a sua dignidade respeitada em todas as suas dimensões, não 
somente no que tange aos direitos sociais, mas em relação a todos 
os direitos fundamentais afirmados pelo constituinte.

A questão resta melhor delimitada no título VI do texto cons-
titucional, que aborda a ordem econômica e financeira: “Art. 170. 
A ordem econômica, fundada na valorização do trabalho humano 
e na livre iniciativa, tem por fim assegurar a todos existência dig-
na, conforme os ditames da justiça social, observados os seguintes 
princípios [...]”. Nota-se no caput a repetição do fundamento repu-
blicano dos valores sociais do trabalho e da livre iniciativa.

Por sua vez, são princípios instrumentais para a efetivação des-
te fundamento, conforme previsão do artigo 1º e do artigo 170, am-
bos da Constituição, o princípio da livre concorrência (artigo 170, IV, 
CF), o princípio da busca do pleno emprego (artigo 170, VIII, CF) e 
o princípio do tratamento favorecido para as empresas de peque-
no porte constituídas sob as leis brasileiras e que tenham sua sede 
e administração no País (artigo 170, IX, CF). Ainda, assegurando a 
livre iniciativa no exercício de atividades econômicas, o parágrafo 
único do artigo 170 prevê: “é assegurado a todos o livre exercício de 
qualquer atividade econômica, independentemente de autorização 
de órgãos públicos, salvo nos casos previstos em lei”.

1.5) Pluralismo político
A expressão pluralismo remete ao reconhecimento da multi-

plicidade de ideologias culturais, religiosas, econômicas e sociais 
no âmbito de uma nação. Quando se fala em pluralismo político, 
afirma-se que mais do que incorporar esta multiplicidade de ideo-
logias cabe ao Estado nacional fornecer espaço para a manifestação 
política delas.

Sendo assim, pluralismo político significa não só respeitar a 
multiplicidade de opiniões e ideias, mas acima de tudo garantir a 
existência dela, permitindo que os vários grupos que compõem os 
mais diversos setores sociais possam se fazer ouvir mediante a li-
berdade de expressão, manifestação e opinião, bem como possam 
exigir do Estado substrato para se fazerem subsistir na sociedade.

Pluralismo político vai além do pluripartidarismo ou multipar-
tidarismo, que é apenas uma de suas consequências e garante que 
mesmo os partidos menores e com poucos representantes sejam 
ouvidos na tomada de decisões políticas, porque abrange uma ver-
dadeira concepção de multiculturalidade no âmbito interno.
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2) Separação dos Poderes
A separação de Poderes é inerente ao modelo do Estado De-

mocrático de Direito, impedindo a monopolização do poder e, por 
conseguinte, a tirania e a opressão. Resta garantida no artigo 2º da 
Constituição Federal com o seguinte teor: 

Art. 2º São Poderes da União, independentes e harmônicos en-
tre si, o Legislativo, o Executivo e o Judiciário. 

A separação de Poderes é inerente ao modelo do Estado De-
mocrático de Direito, impedindo a monopolização do poder e, por 
conseguinte, a tirania e a opressão. Resta garantida no artigo 2º da 
Constituição Federal com o seguinte teor: “Art. 2º São Poderes da 
União, independentes e harmônicos entre si, o Legislativo, o Exe-
cutivo e o Judiciário”. Se, por um lado, o Estado é uno, até mesmo 
por se legitimar na soberania popular; por outro lado, é necessária 
a divisão de funções das atividades estatais de maneira equilibrada, 
o que se faz pela divisão de Poderes.

O constituinte afirma que estes poderes são independentes e 
harmônicos entre si. Independência significa que cada qual possui 
poder para se autogerir, notadamente pela capacidade de organi-
zação estrutural (criação de cargos e subdivisões) e orçamentária 
(divisão de seus recursos conforme legislação por eles mesmos ela-
borada). Harmonia significa que cada Poder deve respeitar os limi-
tes de competência do outro e não se imiscuir indevidamente em 
suas atividades típicas.

A noção de separação de Poderes começou a tomar forma com 
o ideário iluminista. Neste viés, o Iluminismo lançou base para os 
dois principais eventos que ocorreram no início da Idade Contem-
porânea, quais sejam as Revoluções Francesa e Industrial. 

Entre os pensadores que lançaram as ideias que vieram a ser 
utilizadas no ideário das Revoluções Francesa e Americana se des-
tacam Locke, Montesquieu e Rousseau, sendo que Montesquieu foi 
o que mais trabalhou com a concepção de separação dos Poderes.

Montesquieu (1689 – 1755) avançou nos estudos de Locke, que 
também entendia necessária a separação dos Poderes, e na obra O 
Espírito das Leis estabeleceu em definitivo a clássica divisão de po-
deres: Executivo, Legislativo e Judiciário. O pensador viveu na Fran-
ça, numa época em que o absolutismo estava cada vez mais forte.

O objeto central da principal obra de Montesquieu não é a lei 
regida nas relações entre os homens, mas as leis e instituições cria-
das pelos homens para reger as relações entre os homens. Segundo 
Montesquieu , as leis criam costumes que regem o comportamento 
humano, sendo influenciadas por diversos fatores, não apenas pela 
razão.

Quanto à fonte do poder, diferencia-se, segundo Montesquieu , 
do modo como se dará o seu exercício, uma vez que o poder emana 
do povo, apto a escolher mas inapto a governar, sendo necessário 
que seu interesse seja representado conforme sua vontade.

Montesquieu estabeleceu como condição do Estado de Direito 
a separação dos Poderes em Legislativo, Judiciário e Executivo – que 
devem se equilibrar –, servindo o primeiro para a elaboração, a cor-
reção e a ab-rogação de leis, o segundo para a promoção da paz e 
da guerra e a garantia de segurança, e o terceiro para julgar (mesmo 
os próprios Poderes).

Ao modelo de repartição do exercício de poder por intermédio 
de órgãos ou funções distintas e independentes de forma que um 
desses não possa agir sozinho sem ser limitado pelos outros confe-
re-se o nome de sistema de freios e contrapesos (no inglês, checks 
and balances).

3) Objetivos fundamentais
O constituinte trabalha no artigo 3º da Constituição Federal 

com os objetivos da República Federativa do Brasil, nos seguintes 
termos: 

Art. 3º Constituem objetivos fundamentais da República Fede-
rativa do Brasil: 

I - construir uma sociedade livre, justa e solidária; 
II - garantir o desenvolvimento nacional; 
III - erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desigual-

dades sociais e regionais; 
IV - promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, 

raça, sexo, cor, idade e quaisquer outras formas de discriminação.

3.1) Construir uma sociedade livre, justa e solidária
O inciso I do artigo 3º merece destaque ao trazer a expres-

são “livre, justa e solidária”, que corresponde à tríade liberdade, 
igualdade e fraternidade. Esta tríade consolida as três dimensões 
de direitos humanos: a primeira dimensão, voltada à pessoa como 
indivíduo, refere-se aos direitos civis e políticos; a segunda dimen-
são, focada na promoção da igualdade material, remete aos direitos 
econômicos, sociais e culturais; e a terceira dimensão se concentra 
numa perspectiva difusa e coletiva dos direitos fundamentais. 

Sendo assim, a República brasileira pretende garantir a preserva-
ção de direitos fundamentais inatos à pessoa humana em todas as suas 
dimensões, indissociáveis e interconectadas. Daí o texto constitucional 
guardar espaço de destaque para cada uma destas perspectivas. 

3.2) Garantir o desenvolvimento nacional
Para que o governo possa prover todas as condições necessá-

rias à implementação de todos os direitos fundamentais da pessoa 
humana mostra-se essencial que o país se desenvolva, cresça eco-
nomicamente, de modo que cada indivíduo passe a ter condições 
de perseguir suas metas.

3.3) Erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desi-
gualdades sociais e regionais

Garantir o desenvolvimento econômico não basta para a cons-
trução de uma sociedade justa e solidária. É necessário ir além e 
nunca perder de vista a perspectiva da igualdade material. Logo, a 
injeção econômica deve permitir o investimento nos setores menos 
favorecidos, diminuindo as desigualdades sociais e regionais e pau-
latinamente erradicando a pobreza. 

O impacto econômico deste objetivo fundamental é tão rele-
vante que o artigo 170 da Constituição prevê em seu inciso VII a 
“redução das desigualdades regionais e sociais” como um princípio 
que deve reger a atividade econômica. A menção deste princípio 
implica em afirmar que as políticas públicas econômico-financeiras 
deverão se guiar pela busca da redução das desigualdades, forne-
cendo incentivos específicos para a exploração da atividade econô-
mica em zonas economicamente marginalizadas.

3.4) Promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, 
raça, sexo, cor, idade e quaisquer outras formas de discriminação

Ainda no ideário de justiça social, coloca-se o princípio da 
igualdade como objetivo a ser alcançado pela República brasileira. 
Sendo assim, a república deve promover o princípio da igualdade e 
consolidar o bem comum. Em verdade, a promoção do bem comum 
pressupõe a prevalência do princípio da igualdade.

Sobre o bem de todos, isto é, o bem comum, o filósofo Jacques 
Maritain ressaltou que o fim da sociedade é o seu bem comum, mas 
esse bem comum é o das pessoas humanas, que compõem a socie-
dade. Com base neste ideário, apontou as características essenciais 
do bem comum: redistribuição, pela qual o bem comum deve ser 
redistribuído às pessoas e colaborar para o desenvolvimento delas; 
respeito à autoridade na sociedade, pois a autoridade é necessária 
para conduzir a comunidade de pessoas humanas para o bem co-
mum; moralidade, que constitui a retidão de vida, sendo a justiça e 
a retidão moral elementos essenciais do bem comum.
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4) Princípios de relações internacionais (artigo 4º)
O último artigo do título I trabalha com os princípios que regem 

as relações internacionais da República brasileira: 

Art. 4º A República Federativa do Brasil rege-se nas suas rela-
ções internacionais pelos seguintes princípios: 

I - independência nacional; 
II - prevalência dos direitos humanos; 
III - autodeterminação dos povos; 
IV - não-intervenção; 
V - igualdade entre os Estados; 
VI - defesa da paz; 
VII - solução pacífica dos conflitos; 
VIII - repúdio ao terrorismo e ao racismo; 
IX - cooperação entre os povos para o progresso da humani-

dade; 
X - concessão de asilo político. 
Parágrafo único. A República Federativa do Brasil buscará a in-

tegração econômica, política, social e cultural dos povos da América 
Latina, visando à formação de uma comunidade latino-americana 
de nações.

De maneira geral, percebe-se na Constituição Federal a com-
preensão de que a soberania do Estado nacional brasileiro não per-
mite a sobreposição em relação à soberania dos demais Estados, 
bem como de que é necessário respeitar determinadas práticas ine-
rentes ao direito internacional dos direitos humanos.

4.1) Independência nacional
A formação de uma comunidade internacional não significa a 

eliminação da soberania dos países, mas apenas uma relativização, 
limitando as atitudes por ele tomadas em prol da preservação do 
bem comum e da paz mundial. Na verdade, o próprio compromisso 
de respeito aos direitos humanos traduz a limitação das ações esta-
tais, que sempre devem se guiar por eles. Logo, o Brasil é um país 
independente, que não responde a nenhum outro, mas que como 
qualquer outro possui um dever para com a humanidade e os direi-
tos inatos a cada um de seus membros.

4.2) Prevalência dos direitos humanos
O Estado existe para o homem e não o inverso. Portanto, toda 

normativa existe para a sua proteção como pessoa humana e o Es-
tado tem o dever de servir a este fim de preservação. A única for-
ma de fazer isso é adotando a pessoa humana como valor-fonte de 
todo o ordenamento, o que somente é possível com a compreensão 
de que os direitos humanos possuem uma posição prioritária no 
ordenamento jurídico-constitucional.

Conceituar direitos humanos é uma tarefa complicada, mas, 
em síntese, pode-se afirmar que direitos humanos são aqueles ine-
rentes ao homem enquanto condição para sua dignidade que usual-
mente são descritos em documentos internacionais para que sejam 
mais seguramente garantidos. A conquista de direitos da pessoa 
humana é, na verdade, uma busca da dignidade da pessoa humana.

4.3) Autodeterminação dos povos

A premissa dos direitos políticos é a autodeterminação dos po-
vos. Neste sentido, embora cada Estado tenha obrigações de direito 
internacional que deve respeitar para a adequada consecução dos 
fins da comunidade internacional, também tem o direito de se auto-
determinar, sendo que tal autodeterminação é feita pelo seu povo.

Se autodeterminar significa garantir a liberdade do povo na 
tomada das decisões políticas, logo, o direito à autodeterminação 
pressupõe a exclusão do colonialismo. Não se aceita a ideia de que 
um Estado domine o outro, tirando a sua autodeterminação.

4.4) Não-intervenção
Por não-intervenção entenda-se que o Estado brasileiro irá 

respeitar a soberania dos demais Estados nacionais. Sendo assim, 
adotará práticas diplomáticas e respeitará as decisões políticas to-
madas no âmbito de cada Estado, eis que são paritários na ordem 
internacional.

4.5) Igualdade entre os Estados
Por este princípio se reconhece uma posição de paridade, ou 

seja, de igualdade hierárquica, na ordem internacional entre todos os 
Estados. Em razão disso, cada Estado possuirá direito de voz e voto na 
tomada de decisões políticas na ordem internacional em cada organi-
zação da qual faça parte e deverá ter sua opinião respeitada.

4.6) Defesa da paz
O direito à paz vai muito além do direito de viver num mundo 

sem guerras, atingindo o direito de ter paz social, de ver seus direi-
tos respeitados em sociedade. Os direitos e liberdades garantidos 
internacionalmente não podem ser destruídos com fundamento 
nas normas que surgiram para protegê-los, o que seria controverso. 
Em termos de relações internacionais, depreende-se que deve ser 
sempre priorizada a solução amistosa de conflitos.

4.7) Solução pacífica dos conflitos
Decorrendo da defesa da paz, este princípio remete à necessi-

dade de diplomacia nas relações internacionais. Caso surjam confli-
tos entre Estados nacionais, estes deverão ser dirimidos de forma 
amistosa.

Negociação diplomática, serviços amistosos, bons ofícios, me-
diação, sistema de consultas, conciliação e inquérito são os meios 
diplomáticos de solução de controvérsias internacionais, não ha-
vendo hierarquia entre eles. Somente o inquérito é um procedi-
mento preliminar e facultativo à apuração da materialidade dos 
fatos, podendo servir de base para qualquer meio de solução de 
conflito . Conceitua Neves : 

- “Negociação diplomática é a forma de autocomposição em 
que os Estados oponentes buscam resolver suas divergências de 
forma direta, por via diplomática”;

- “Serviços amistosos é um meio de solução pacífica de conflito, 
sem aspecto oficial, em que o governo designa um diplomada para 
sua conclusão”;

- “Bons ofícios constituem o meio diplomático de solução pací-
fica de controvérsia internacional, em que um Estado, uma organi-
zação internacional ou até mesmo um chefe de Estado apresenta-se 
como moderador entre os litigantes”;

- “Mediação define-se como instituto por meio do qual uma 
terceira pessoa estranha à contenda, mas aceita pelos litigantes, de 
forma voluntária ou em razão de estipulação anterior, toma conhe-
cimento da divergência e dos argumentos sustentados pelas partes, 
e propõe uma solução pacífica sujeita à aceitação destas”;

- “Sistema de Consultas constitui-se em meio diplomático de 
solução de litígios em que os Estados ou organizações internacio-
nais sujeitam-se, sem qualquer interferência pessoal externa, a en-
contros periódicos com o objetivo de compor suas divergências”.

4.8) Repúdio ao terrorismo e ao racismo
Terrorismo é o uso de violência através de ataques localizados 

a elementos ou instalações de um governo ou da população civil, 
de modo a incutir medo, terror, e assim obter efeitos psicológicos 
que ultrapassem largamente o círculo das vítimas, incluindo, antes, 
o resto da população do território. 

Racismo é a prática de atos discriminatórios baseados em di-
ferenças étnico-raciais, que podem consistirem violência física ou 
psicológica direcionada a uma pessoa ou a um grupo de pessoas 
pela simples questão biológica herdada por sua raça ou etnia.
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Sendo o Brasil um país que prega o pacifismo e que é assumida-
mente pluralista, ambas práticas são consideradas vis e devem ser 
repudiadas pelo Estado nacional. 

4.9) Cooperação entre os povos para o progresso da huma-
nidade

A cooperação internacional deve ser especialmente econômica 
e técnica, a fim de conseguir progressivamente a plena efetividade 
dos direitos humanos fundamentais internacionalmente reconhe-
cidos. 

Os países devem colaborar uns com os outros, o que é possível 
mediante a integração no âmbito de organizações internacionais 
específicas, regionais ou globais.

Em relação a este princípio, o artigo 4º se aprofunda em seu 
parágrafo único, destacando a importância da cooperação brasileira 
no âmbito regional: “A República Federativa do Brasil buscará a in-
tegração econômica, política, social e cultural dos povos da América 
Latina, visando à formação de uma comunidade latino-americana 
de nações”. Neste sentido, o papel desempenhado no MERCOSUL.

4.10) Concessão de asilo político
Direito de asilo é o direito de buscar abrigo em outro país quan-

do naquele do qual for nacional estiver sofrendo alguma persegui-
ção. Tal perseguição não pode ter motivos legítimos, como a prática 
de crimes comuns ou de atos atentatórios aos princípios das Nações 
Unidas, o que subverteria a própria finalidade desta proteção. Em 
suma, o que se pretende com o direito de asilo é evitar a consoli-
dação de ameaças a direitos humanos de uma pessoa por parte da-
queles que deveriam protegê-los – isto é, os governantes e os entes 
sociais como um todo –, e não proteger pessoas que justamente 
cometeram tais violações.

“Sendo direito humano da pessoa refugiada, é obrigação do 
Estado asilante conceder o asilo. Entretanto, prevalece o entendi-
mento que o Estado não tem esta obrigação, nem de fundamentar 
a recusa. A segunda parte deste artigo permite a interpretação no 
sentido de que é o Estado asilante que subjetivamente enquadra o 
refugiado como asilado político ou criminoso comum” .

2 APLICABILIDADE DAS NORMAS CONSTITUCIONAIS. 
2.1 NORMAS DE EFICÁCIA PLENA, CONTIDA E LIMITA-

DA. 2.2 NORMAS PROGRAMÁTICAS. 

Todas as normas constitucionais são aplicáveis, mas é possível 
afirmar que existe um gradualismo eficacial, conforme entende Ma-
ria Helena Diniz . 

A classificação das normas constitucionais quanto à eficácia ju-
rídica, conforme doutrina clássica de José Afonso da Silva , estabe-
lece uma divisão em 3 categorias.

1) Normas constitucionais de eficácia plena 

A norma já é integral, tem todos os elementos para se fazer 
cumprir, é dotada de integralidade imediata.

2) Normas constitucionais de eficácia contida 

A norma precisa ser integralizada, completada, por atuação do 
legislador, é dotada de integralidade mediata. Mesmo que a norma 
constitucional, ao trazer a expressão “conforme definido por lei” 
ou semelhante, somente seja totalmente eficaz quando sobrevier a 
completude da norma, já produz efeitos desde logo, notadamente 
o revocatório (revogadas as normas anteriores incompatíveis – re-

vogador – e não podem ser criadas normas futuras incompatíveis 
– paralisante).

Sempre que o legislador for inerte quanto à elaboração de le-
gislação que regulamente as normas constitucionais de eficácia ju-
rídica limitada, cabe a utilização de ações próprias, o mandado de 
injunção e a ação direta de inconstitucionalidade por omissão.

3) Normas constitucionais de eficácia redutível

Se faz presente quando a norma constitucional permite que lei 
ordinária a excepcione. Antes, se entendia que só era possível re-
duzir uma norma constitucional se a Constituição expressamente 
autorizasse, mas hoje entende-se que não, que mesmo sem a auto-
rização é possível reduzir, respeitado um critério de razoabilidade. 
Sendo assim, a norma de eficácia jurídica contida é desde logo inte-
gralizada, produzindo plenos efeitos, podendo ser restringida pelo 
legislador ordinário. Na verdade, trata-se de norma constitucional 
de eficácia jurídica plena

4) Normas programáticas. 

Cabe afirmar, ainda, que existem 2 subespécies de normas 
constitucionais de eficácia jurídica limitada: as que instituem prin-
cípio institutivo ou organizacional, criando órgãos e, demandando, 
por consequência, a criação dos respectivos cargos; e as que insti-
tuem princípio programático, ou seja, um programa a ser desenvol-
vido pelo legislador – são as denominadas normas programáticas.

Estas normas constitucionais de eficácia jurídica limitada não 
podem ser interpretadas como uma promessa vã do legislador, isto 
é, nos dizeres de Celso de Mello, “como promessa constitucional in-
consequente”. Neste sentido, se o Legislativo se aproveitar da falta 
de integralização da norma para impedir que o direito nela previsto 
seja garantido, cabe ao Judiciário intervir para fazer a promessa le-
gislativa valer no caso concreto.

3 DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS. 3.1 DIREI-
TOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS, DIREITOS 

SOCIAIS, DIREITOS DE NACIONALIDADE, DIREITOS PO-
LÍTICOS, PARTIDOS POLÍTICOS. 

TÍTULO II
DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS

O título II da Constituição Federal é intitulado “Direitos e Ga-
rantias fundamentais”, gênero que abrange as seguintes espécies 
de direitos fundamentais: direitos individuais e coletivos (art. 5º, 
CF), direitos sociais (genericamente previstos no art. 6º, CF), direi-
tos da nacionalidade (artigos 12 e 13, CF) e direitos políticos (artigos 
14 a 17, CF). 

Em termos comparativos à clássica divisão tridimensional dos 
direitos humanos, os direitos individuais (maior parte do artigo 5º, 
CF), os direitos da nacionalidade e os direitos políticos se encaixam 
na primeira dimensão (direitos civis e políticos); os direitos sociais se 
enquadram na segunda dimensão (direitos econômicos, sociais e cul-
turais) e os direitos coletivos na terceira dimensão. Contudo, a enu-
meração de direitos humanos na Constituição vai além dos direitos 
que expressamente constam no título II do texto constitucional.

Os direitos fundamentais possuem as seguintes características 
principais:

a) Historicidade: os direitos fundamentais possuem antece-
dentes históricos relevantes e, através dos tempos, adquirem novas 
perspectivas. Nesta característica se enquadra a noção de dimen-
sões de direitos.
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1 ESTADO, GOVERNO E ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. 1.1 
CONCEITOS, ELEMENTOS, PODERES E ORGANIZAÇÃO. 

1.2 NATUREZA, FINS E PRINCÍPIOS. 

CONCEITOS

Estado

O Estado soberano, traz como regra, um governo, indispensável 
por ser o elemento condutor política do Estado, o povo que irá repre-
sentar o componente humano e o território que é o espaço físico que 
ele ocupa. 

São Características do Estado:
- Soberania:.No âmbito interno refere-se à capacidade de autode-

terminação e, no âmbito externo, é o privilégio de receber tratamento 
igualitário perante os outros países. 

- Sociedade: é o conjunto de pessoas que compartilham propósitos, 
preocupações e costumes, e que interagem entre si constituindo uma 
comunidade. 

- Território é a base espacial do poder jurisdicional do Estado onde 
este exerce o poder coercitivo estatal sobre os indivíduos humanos, 
sendo materialmente composto pela terra firme, incluindo o subsolo 
e as águas internas (rios, lagos e mares internos), pelo mar territorial, 
pela plataforma continental e pelo espaço aéreo. 

- Povo é a população do Estado, considerada pelo aspecto pura-
mente jurídico.É o conjunto de indivíduos sujeitos às mesmas leis. São 
os cidadãos de um mesmo Estado, detentores de direitos e deveres. 

- Nação é um grupo de indivíduos que se sentem unidos pela ori-
gem comum, pelos interesses comuns, e principalmente, por ideais e 
princípios comuns. 

Governo 

A palavra governo tem dois sentidos, coletivo e singular. 

- Coletivo: conjunto de órgãos que orientam a vida política do Es-
tado. 

- Singular: como poder executivo, órgão que exerce a função mais 
ativa na direção dos negócios públicos. É um conjunto particular de 
pessoas que, em qualquer tempo, ocupam posições de autoridade 
dentro de um Estado, que tem o objetivo de estabelecer as regras de 
uma sociedade política e exercer autoridade. 

Importante destacar o conceito de governo dado por Alexandre 
Mazza: “... é a cúpula diretiva do Estado, responsável pela condução 
dos altos interesses estatais e pelo poder político, e cuja composição 
pode ser modificada mediante eleições.”

O governo é a instância máxima de administração executiva, ge-
ralmente reconhecida como a liderança de um Estado ou uma nação. É 
formado por dirigentes executivos do Estado e ministros. 

Os conceitos de Estado e Governo não podem ser confundidos, já 
que o Estado é um povo situado em determinado território, composto 
pelos elementos: povo, território e governo. 

O governo, por sua vez, é o elemento gestor do Estado. Pode-se 
dizer que o governo é a cúpula diretiva do Estado que se organiza sob 
uma ordem jurídica por ele posta, a qual consiste no complexo de re-
gras de direito baseadas e fundadas na Constituição Federal.

Administração pública

É a forma como o Estado governa, ou seja, como executa as suas 
atividades voltadas para o atendimento para o bem estar de seu povo. 

Pode ser conceituado em dois sentidos:
a) sentido formal, orgânico ou subjetivo: o conjunto de ór-

gãos/entidades administrativas e agentes estatais, que estejam no 
exercício da função administrativa, independentemente do poder a 
que pertençam, tais como Poder Executivo, Judiciário ou Legislativo 
ou a qualquer outro organismo estatal.

Em outras palavras, a expressão Administração Pública confun-
de-se com os sujeitos que integram a estrutura administrativa do 
Estado, ou seja, com quem desempenha a função administrativa. 
Assim, num sentido subjetivo, Administração Pública representa o 
conjunto de órgãos, agentes e entidades que desempenham a fun-
ção administrativa. 

b) sentido material ou objetivo: conjunto das atividades ad-
ministrativas realizadas pelo Estado, que vai em direção à defesa 
concreta do interesse público. 

Em outras palavras, a Administração Pública confunde-se com 
a própria função (atividade) administrativa desempenhada pelo Es-
tado. O conceito de Administração Pública está relacionado com o 
objeto da Administração. Não se preocupa aqui com quem exerce 
a Administração, mas sim com o que faz a Administração Pública.

A doutrina moderna considera quatro tarefas precípuas da Ad-
ministração Pública, que são: 

1 - a prestação de serviços públicos, 
2 - o exercício do poder de polícia, 
3 - a regulação das atividades de interesse público e 
4 - o controle da atuação do Estado.

Em linhas gerais, podemos entender a atividade administrativa 
como sendo aquela voltada para o bem toda a coletividade, desen-
volvida pelo Estado com a finalidade de privilegiar e administrar a 
coisa pública e as necessidades da coletividade. 

Por sua vez, a função administrativa é considerada um múnus 
público, que configura uma obrigação ou dever para o administrador 
público que não será livre para atuar, já que deve obediência ao 
direito posto, para buscar o interesse coletivo.

Separação dos Poderes

O Estado brasileiro adotou a tripartição de poderes, assim são 
seus poderes o Legislativo, o Executivo e o Judiciário, conforme se 
infere da leitura do art. 2º da Constituição Federal: “São Poderes da 
União, independentes e harmônicos entre si, o Legislativo, o Execu-
tivo e o Judiciário.”.

a) Poder Executivo: No exercício de suas funções típicas, pratica 
atos de chefia do Estado, de Governo e atos de administração, ou 
seja, administra e executa o ordenamento jurídico vigente. É uma 
administração direita, pois não precisa ser provocada. Excepcional-
mente, no exercício de função atípica, tem o poder de legislar, por 
exemplo, via medida provisória.

b) Poder legislativo: No exercício de suas funções típicas, é de 
sua competência legislar de forma geral e abstrata, ou seja, legislar 
para todos. Tem o poder de inovar o ordenamento jurídico. Em fun-
ção atípica, pode administrar internamente seus problemas.

c) Poder judiciário: No exercício de suas funções típicas, tem o 
poder jurisdicional, ou seja, poder de julgar as lides, no caso concre-
to. Sua atuação depende de provocação, pois é inerte.

Como vimos, o governo é o órgão responsável por conduzir os 
interesses de uma sociedade. Em outras palavras, é o poder diretivo 
do Estado.
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FONTES

A Administração Pública adota substancialmente as mesmas 
fontes adotadas no ramo jurídico do Direito Administrativo: Lei, 
Doutrina, Jurisprudência e Costumes.

Além das fontes mencionadas, adotadas em comum com o 
Direito Administrativo, a Administração Pública ainda utiliza-se das 
seguintes fontes para o exercício das atividades administrativas:

- Regulamentos São atos normativos posteriores aos decretos, 
que visam especificar as disposições de lei, assim como seus man-
damentos legais. As leis que não forem executáveis, dependem de 
regulamentos, que não contrariem a lei originária. Já as leis auto-
-executáveis independem de regulamentos para produzir efeitos.

- Instruções normativas Possuem previsão expressa na Consti-
tuição Federal, em seu artigo 87, inciso II. São atos administrativos 
privativos dos Ministros de Estado. É a forma em que os superiores 
expedem normas de caráter geral, interno, prescrevendo o meio de 
atuação de seus subordinados com relação a determinado serviço, 
assemelhando-se às circulares e às ordens de serviço. 

- Regimentos  São atos administrativos internos que emanam 
do poder hierárquico do Executivo ou da capacidade de auto-
organização interna das corporações legislativas e judiciárias. 
Desta maneira, se destinam à disciplina dos sujeitos do órgão que 
o expediu.

- Estatutos É o conjunto de normas jurídicas, através de acordo 
entre os sócios e os fundadores, regulamentando o funcionamento 
de uma pessoa jurídica. Inclui os órgãos de classe, em especial os 
colegiados.

PRINCÍPIOS

Os princípios jurídicos orientam a interpretação e a aplicação 
de outras normas. São as diretrizes do ordenamento jurídico, guias 
de interpretação, às quais a administração pública fica subordinada. 
Possuem um alto grau de generalidade e abstração, bem como um 
profundo conteúdo axiológico e valorativo.

Os princípios da Administração Pública são regras que surgem 
como parâmetros e diretrizes norteadoras para a interpretação das 
demais normas jurídicas. 

Com função principal de garantir oferecer coerência e harmo-
nia para o ordenamento jurídico e determinam a conduta dos agen-
tes públicos no exercício de suas atribuições.

Encontram-se de maneira explícita/expressas no texto consti-
tucional ou implícitas na ordem jurídica. Os primeiros são, por una-
nimidade, os chamados princípios expressos (ou explícitos), estão 
previstos no art. 37, caput, da Constituição Federal. 

Princípios Expressos:

São os princípios expressos da Administração Pública os que 
estão inseridos no artigo 37 “caput” da Constituição Federal: legali-
dade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência. 

- Legalidade: O princípio da legalidade representa uma garantia 
para os administrados, pois qualquer ato da Administração Pública 
somente terá validade se respaldado em lei. Representa um limite 
para a atuação do Estado, visando à proteção do administrado em 
relação ao abuso de poder.

O princípio apresenta um perfil diverso no campo do Direito 
Público e no campo do Direito Privado. No Direito Privado, tendo 
em vista o interesse privado, as partes poderão fazer tudo o que a 
lei não proíbe; no Direito Público, diferentemente, existe uma rela-
ção de subordinação perante a lei, ou seja, só se pode fazer o que a 
lei expressamente autorizar.

- Impessoalidade: a Administração Pública não poderá atuar dis-
criminando pessoas de forma gratuita, a Administração Pública deve 
permanecer numa posição de neutralidade em relação às pessoas pri-
vadas. A atividade administrativa deve ser destinada a todos os admi-
nistrados, sem discriminação nem favoritismo, constituindo assim um 
desdobramento do princípio geral da igualdade, art. 5.º, caput, CF.

- Moralidade: A atividade da Administração Pública deve obede-
cer não só à lei, mas também à moral. Como a moral reside no campo 
do subjetivismo, a Administração Pública possui mecanismos que de-
terminam a moral administrativa, ou seja, prescreve condutas que são 
moralmente aceitas na esfera do Poder Público.

- Publicidade: É o dever atribuído à Administração, de dar total 
transparência a todos os atos que praticar, ou seja, como regra geral, 
nenhum ato administrativo pode ser sigiloso.

A regra do princípio que veda o sigilo comporta algumas exceções, 
como quando os atos e atividades estiverem relacionados com a segu-
rança nacional ou quando o conteúdo da informação for resguardado 
por sigilo (art. 37, § 3.º, II, da CF/88).

- Eficiência: A Emenda Constitucional nº 19 trouxe para o texto 
constitucional o princípio da eficiência, que obrigou a Administração 
Pública a aperfeiçoar os serviços e as atividades que presta, buscando 
otimização de resultados e visando atender o interesse público com 
maior eficiência. 

Princípios Implícitos:
Os demais são os denominados princípios reconhecidos (ou implí-

citos), estes variam de acordo com cada jurista/doutrinador. 
Destaca-se os seguintes princípios elaborados pela doutrina admi-

nistrativa, dentre outros: 
- Princípio da Supremacia do Interesse Público sobre o Particular: 

Sempre que houver necessidade de satisfazer um interesse público, 
em detrimento de um interesse particular, prevalece o interesse pú-
blico. São as prerrogativas conferidas à Administração Pública, porque 
esta atua por conta dos interesses públicos.

No entanto, sempre que esses direitos forem utilizados para finali-
dade diversa do interesse público, o administrador será responsabiliza-
do e surgirá o abuso de poder.

- Indisponibilidade do Interesse Público: Os bens e interesses pú-
blicos são indisponíveis, ou seja, não pertencem à Administração ou 
a seus agentes, cabendo aos mesmos somente sua gestão em prol da 
coletividade. Veda ao administrador quaisquer atos que impliquem re-
núncia de direitos da Administração ou que, injustificadamente, one-
rem a sociedade.

- Autotutela: é o princípio que autoriza que a Administração 
Pública revise os seus atos e conserte os seus erros.

- Segurança Jurídica: O ordenamento jurídico vigente garante que 
a Administração deve interpretar a norma administrativa da forma 
que melhor garanta o atendimento do fim público a que se dirige, 
vedada aplicação retroativa de nova interpretação.

- Razoabilidade e da Proporcionalidade: São tidos como princípios 
gerais de Direito, aplicáveis a praticamente todos os ramos da ciência 
jurídica. No âmbito do Direito Administrativo encontram aplicação es-
pecialmente no que concerne à prática de atos administrativos que im-
pliquem restrição ou condicionamento a direitos dos administrados ou 
imposição de sanções administrativas.

- Probidade Administrativa: A conduta do administrador público 
deve ser honesta, pautada na boa conduta e na boa-fé.

- Continuidade do Serviço Público: Via de regra os serviços públicos 
por serem prestados no interesse da coletividade devem ser adequa-
dos e seu funcionamento não deve sofrer interrupções.

Ressaltamos que não há hierarquia entre os princípios (expressos 
ou não), visto que tais diretrizes devem ser aplicadas de forma harmo-
niosa. Assim, a aplicação de um princípio não exclui a aplicação de ou-
tro e nem um princípio se sobrepõe ao outros.
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Nos termos do que estabelece o artigo 37 da Constituição Fede-
ral, os princípios da Administração abrangem a Administração Pública 
direta e indireta de quaisquer dos Poderes da União, dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios, vinculando todos os órgãos, entida-
des e agentes públicos de todas as esferas estatais ao cumprimento das 
premissas principiológicas.

Questões

01. (Prefeitura de Jataí/GO - Auditor de Controladoria - Quadrix 
/2019) A cúpula diretiva investida de poder político para a condução 
dos interesses nacionais consiste

A) no Estado.
B) na Administração Pública.
C) no Poder Executivo.
D) no governo.
E) nos agentes políticos.

02. (CRO-GO - Assistente Administrativo – Quadrix/2019) No que 
se refere ao Estado e a seus Poderes, julgue o item.

A noção de Estado de direito baseia‐se na regra de que, ao mesmo 
tempo em que o Estado cria o direito, deve sujeitar‐se a ele.

(   ) Certo
(   ) Errado

03. (CRO-GO - CRO-GO - Fiscal Regional - Quadrix – 2019) No que 
se refere ao Estado e a seus Poderes, julgue o item.

Os Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário exercem suas res-
pectivas funções com absoluta exclusividade.

(   ) Certo
(   ) Errado

04. (CRF-PR - Analista de RH – Quadrix/2019) A supremacia do 
interesse público sobre o privado, também chamada simplesmente de 
princípio do interesse público ou da finalidade pública, princípio implí-
cito na atual ordem jurídica, significa que os interesses da coletividade 
são mais importantes que os interesses individuais, razão pela qual a 
Administração, como defensora dos interesses públicos, recebe da lei 
poderes especiais não extensivos aos particulares. Alexandre Mazza. 
Manual de direito administrativo. 8.ª ed. São Paulo: Saraiva Educação, 
2018.

Com relação a esse princípio, assinale a alternativa correta.
A) Apesar da supremacia presente, não possibilita que a Adminis-

tração Pública convoque particulares para a execução compulsória de 
atividades públicas.

B) Só existe a supremacia do interesse público primário sobre o in-
teresse privado. O interesse patrimonial do Estado como pessoa jurídi-
ca, conhecido como interesse público secundário, não tem supremacia 
sobre o interesse do particular.

C) Não permite a requisição de veículo particular, pela polícia, para 
perseguir criminoso. Referida atitude não é prevista no direito brasi-
leiro.

D) Não permite que a Administração Pública transforme compul-
soriamente propriedade privada em pública.

E) Estará presente em todos os atos de gestão da Administração 
Pública.

05. (TRT /8ª Região - Analista Judiciário – CESPE/2016). A respeito 
dos elementos do Estado, assinale a opção correta.

(A) Povo, território e governo soberano são elementos indissociá-
veis do Estado.

(B) O Estado é um ente despersonalizado.
(C) São elementos do Estado o Poder Legislativo, o Poder Judiciário 

e o Poder Executivo.

(D) Os elementos do Estado podem se dividir em presidencia-
lista ou parlamentarista.

(E) A União, o estado, os municípios e o Distrito Federal são 
elementos do Estado brasileiro.

06. (IF/AP - Auxiliar em Administração – FUNIVERSA/2016). 
No sistema de governo brasileiro, os chefes do Poder Executivo 
(presidente da República, governadores e prefeitos) exercem, ao 
mesmo tempo, as funções administrativa (Administração Públi-
ca) e política (governo). No entanto, são funções distintas, com 
conceitos e objetivos bem definidos. Acerca de Administração 
Pública e governo, assinale a alternativa correta. 

(A) Administração Pública e governo são considerados si-
nônimos, visto que ambos têm como objetivo imediato a busca 
da satisfação do interesse coletivo. 

(B) As ações de Administração Pública têm como objetivo 
a satisfação do interesse público e são voltadas à execução das 
políticas públicas. 

(C) Administração Pública é a atividade responsável pela fi-
xação dos objetivos do Estado, ou seja, nada mais é que o Estado 
desempenhando sua função política. 

(D) Governo é o conjunto de agentes, órgãos e pessoas jurí-
dicas de que o Estado dispõe para colocar em prática as políticas 
públicas. 

(E) A Administração pratica tanto atos de governo (políticos) 
como atos de execução das políticas públicas.

07. (UFAL - Auxiliar em Administração – COPEVE-UFAL). 
O termo Administração Pública, em sentido estrito e objetivo, 
equivale

(A) às funções típicas dos Poderes Executivo, Legislativo e 
Judiciário.

(B) à noção de governo.
(C) ao conceito de Estado.
(D) ao conceito de função administrativa.
(E) ao Poder Executivo.

08. (CESPE – INSS - Perito Médico Previdenciário – CESPE). 
Acerca do direito administrativo, julgue os itens a seguir.

Povo, território e governo soberano são elementos do Es-
tado.

(  ) Certo  
(  ) Errado

09. (JARU-PREVI - RO - Assistente Administrativo – IBA-
DE/2019) Com base nos três poderes do estado e nas suas fun-
ções, afirma-se que ao:

A) legislativo: cabe a ele criar leis em cada uma das três esfe-
ras e fiscalizar e controlar os atos do poder executivo.

B) executivo: estabelece normas que regem a sociedade.
C) judiciário: responsável pela regulação da administração 

dos interesses públicos.
D) legislativo: poder exercido pelos secretários do Estado.
E) executivo: sua principal tarefa é a de controle de consti-

tucionalidade.

10. (CONRERP 2ª Região - Assistente Administrativo - Qua-
drix/2019) Quanto à Administração Pública, julgue o item.

À Administração Pública é facultado fazer tudo o que a lei 
não proíbe.

(   ) Certo
(   ) Errado
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Gabarito
01. D
02. Certo
03. Errado
04. B
05. A
06. B
07. D
08. Certo
09. A
10. Errado

2 ORGANIZAÇÃO ADMINISTRATIVA DA UNIÃO: ADMI-
NISTRAÇÃO DIRETA E INDIRETA. 

NOÇÕES GERAIS

Para que a Administração Pública possa executar suas ativida-
des administrativas de forma eficiente com o objetivo de atender os 
interesses coletivos é necessária a implementação de tecnicas orga-
nizacionais que permitam aos administradores públicos decidirem, 
respeitados os meios legias, a forma adequada de repartição de com-
petencias internas e escalonamento de pessoas para melhor atender 
os assuntos relativos ao interesse público.

Celso Antonio Bandeira de Mello, em sua obra Curso de Direito 
Administrativo assim afirma: “...o Estado como outras pessoas de Di-
reito Público que crie, pelos múltiplos cometimentos que lhe assistem, 
têm de repartir, no interior deles mesmos, os encargos de sua alçada 
entre diferentes unidades, representativas, cada qual, de uma parce-
la de atribuições para decidir os assuntos que lhe são afetos...”

A Organização Administrativa é a parte do Direito Administrati-
vo que normatiza os órgãos e pessoas jurídicas que a compõem, além 
da estrutura interna da Administração Pública.

Em âmbito federal, o assunto vem disposto no Decreto-Lei n. 
200/67 que “dispõe sobre a organização da Administração Pública 
Federal e estabelece diretrizes para a Reforma Administrativa”.

O certo é que, durante o exercício de suas atribuições, o Estado 
pode desenvolver as atividades administrativas que lhe compete por 
sua própria estrutura ou então prestá-la por meio de outros sujeitos.

A Organização Administrativa estabelece as normas justamente 
para regular a prestação dos encargos administrativos do Estado bem 
como a forma de execução dessas atividades, utilizando-se de técni-
cas administrativas previstas em lei.

ADMINISTRAÇÃO DIRETA E INDIRETA

Em âmbito federal o Decreto-Lei 200/67 regula a estrutura 
administrativa dividindo, para tanto, em Administração Direta e 
Administração Indireta.

Administração Direta
A Administração Pública Direta é o conjunto de órgãos públicos 

vinculados diretamente ao chefe da esfera governamental que a in-
tegram. 

Decreto-lei 200/67

Art. 4° A Administração Federal compreende:
I - A Administração Direta, que se constitui dos serviços integra-

dos na estrutura administrativa da Presidência da República e dos 
Ministérios.

Por característica não possuem personalidade jurídica própria, 
patrimônio e autonomia administrativa e cujas despesas são realiza-
das diretamente por meio do orçamento da referida esfera.

Assim, é responsável pela gestão dos serviços públicos executa-
dos pelas pessoas políticas por meio de um conjunto de órgãos que 
estão integrados na sua estrutura.

Outra característica marcante da Administração Direta é que não 
possuem personalidade jurídica, pois não podem contrair direitos e 
assumir obrigações, haja vista que estes pertencem a pessoa política 
(União, Estado, Distrito Federal e Municípios).

A Administração direta não possui capacidade postulatória, ou 
seja, não pode ingressar como autor ou réu em relação processual. 
Exemplo: Servidor público estadual lotado na Secretaria da Fazenda 
que pretende interpor ação judicial pugnando o recebimento de al-
guma vantagem pecuniária. Ele não irá propor a demanda em face 
da Secretaria, mas sim em desfavor do Estado que é a pessoa política 
dotada de personalidade jurídica com capacidade postulatória para 
compor a demanda judicial.

Administração Indireta

São integrantes da Administração indireta as fundações, as au-
tarquias, as empresas públicas e as sociedades de economia mista.

Decreto-lei 200/67

Art. 4° A Administração Federal compreende:
[...]
II - A Administração Indireta, que compreende as seguintes cate-

gorias de entidades, dotadas de personalidade jurídica própria:
a) Autarquias;
b) Empresas Públicas;
c) Sociedades de Economia Mista.
d) fundações públicas. 
Parágrafo único. As entidades compreendidas na Administração 

Indireta vinculam-se ao Ministério em cuja área de competência esti-
ver enquadrada sua principal atividade. 

Essas quatro pessoas ou entidades administrativas são criadas 
para a execução de atividades de forma descentralizada, seja para 
a prestação de serviços públicos ou para a exploração de atividades 
econômicas, com o objetivo de aumentar o grau de especialidade e 
eficiência da prestação do serviço público. Têm característica de au-
tonomia na parte administrativa e financeira

O Poder Público só poderá explorar atividade econômica a título 
de exceção em duas situações previstas na CF/88, no seu art. 173:

- Para fazer frente à uma situação de relevante interesse coletivo;
- Para fazer frente à uma situação de segurança nacional.

O Poder Público não tem a obrigação de gerar lucro quando 
explora atividade econômica. Quando estiver atuando na atividade 
econômica, entretanto, estará concorrendo em grau de igualdade 
com os particulares, estando sob o regime do art. 170 da CF/88, in-
clusive quanto à livre concorrência.

DESCONCENTRAÇÃO E DESCENTRALIZAÇÃO

No decorrer das atividades estatais, a Administração Pública 
pode executar suas ações por meios próprios, utilizando-se da estru-
tura administrativa do Estado de forma centralizada, ou então trans-
ferir o exercício de certos encargos a outras pessoas, como entidades 
concebidas para este fim de maneira descentralizada.

Assim, como técnica administrativa de organização da execução 
das atividades administrativas, o exercício do serviço público poderá 
ser por: 
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Centralização: Quando a execução do serviço estiver sendo feita 
pela Administração direta do Estado, ou seja, utilizando-se do conjunto 
orgânico estatal para atingir as demandas da sociedade. (ex.: Secreta-
rias, Ministérios, departamentos etc.). 

Dessa forma, o ente federativo será tanto o titular como o presta-
dor do serviço público, o próprio estado é quem centraliza a execução 
da atividade.

Descentralização: Quando estiver sendo feita por terceiros que 
não se confundem com a Administração direta do Estado. Esses tercei-
ros poderão estar dentro ou fora da Administração Pública (são sujeitos 
de direito distinto e autônomo). 

Se os sujeitos que executarão a atividade estatal estiverem vincu-
ladas a estrutura centra da Administração Pública, poderão ser autar-
quias, fundações, empresas públicas e sociedades de economia mista 
(Administração indireta do Estado). Se estiverem fora da Administra-
ção, serão particulares e poderão ser concessionários, permissionários 
ou autorizados.

Assim, descentralizar é repassar a execução de das atividades ad-
ministrativas de uma pessoa para outra, não havendo hierarquia. Po-
de-se concluir que é a forma de atuação indireta do Estado por meio de 
sujeitos distintos da figura estatal

Desconcentração: Mera técnica administrativa que o Estado utili-
za para a distribuição interna de competências ou encargos de sua alça-
da, para decidir de forma desconcentrada os assuntos que lhe são com-
petentes, dada a multiplicidade de demandas e interesses coletivos.

Ocorre desconcentração administrativa quando uma pessoa polí-
tica ou uma entidade da administração indireta distribui competências 
no âmbito de sua própria estrutura a fim de tornar mais ágil e eficiente 
a prestação dos serviços. 

Desconcentração envolve, obrigatoriamente, uma só pessoa jurí-
dica, pois ocorre no âmbito da mesma entidade administrativa. 

Surge relação de hierarquia de subordinação entre os órgãos dela 
resultantes. No âmbito das entidades desconcentradas temos controle 
hierárquico, o qual compreende os poderes de comando, fiscalização, 
revisão, punição, solução de conflitos de competência, delegação e 
avocação. 

Diferença entre Descentralização e Desconcentração

As duas figuras técnicas de organização administrativa do Estado 
não podem ser confundidas tendo em vista que possuem conceitos 
completamente distintos.

A Descentralização pressupõe, por sua natureza, a existência de 
pessoas jurídicas diversas sendo:

a) o ente público que originariamente tem a titularidade sobre a 
execução de certa atividade, e;

b) pessoas/entidades administrativas ou particulares as quais foi 
atribuído o desempenho da atividade em questão.

Importante ressaltar que dessa relação de descentralização não 
há que se falar em vínculo hierárquico entre a Administração Central 
e a pessoa descentralizada, mantendo, no entanto, o controle sobre a 
execução das atividades que estão sendo desempenhadas.

Por sua vez, a desconcentração está sempre referida a uma única 
pessoa, pois a distribuição de competência se dará internamente, man-
tendo a particularidade da hierarquia.

CRIAÇÃO, EXTINÇÃO E CAPACIDADE PROCESSUAL DOS ÓRGÃOS 
PÚBLICOS

Conceito:

Órgãos Públicos, de acordo com a definição do jurista 
administrativo Celso Antônio Bandeira de Mello “são unidade abstra-
tas que sintetizam os vários círculos de atribuição do Estado.”

Por serem caracterizados pela abstração, não tem nem vontade 
e nem ação próprias, sendo os órgão públicos não passando de mera 
repartição de atribuições, assim entendidos como uma unidade que 
congrega atribuições exercidas por seres que o integram com o objeti-
vo de expressar a vontade do Estado.

Desta forma, para que sejam empoderados de dinamismo e ação 
os órgãos públicos necessitam da atuação de seres físicos, sujeitos que 
ocupam espaço de competência no interior dos órgãos para declara-
rem a vontade estatal, denominados agentes públicos.

Criação e extinção

A criação e a extinção dos órgãos públicos ocorre por meio de lei, 
conforme se extrai da leitura conjugada dos arts. 48, XI, e 84, VI, a, da 
Constituição Federal, com alteração pela EC n.º 32/2001.6 

Em regra, a iniciativa para o projeto de lei de criação dos órgãos 
públicos é do Chefe do Executivo, na forma do art. 61, § 1.º, II da Cons-
tituição Federal.

“Art. 61. A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a 
qualquer membro ou Comissão da Câmara dos Deputados, do Sena-
do Federal ou do Congresso Nacional, ao Presidente da República, ao 
Supremo Tribunal Federal, aos Tribunais Superiores, ao Procurador-Ge-
ral da República e aos cidadãos, na forma e nos casos previstos nesta 
Constituição.

§ 1º São de iniciativa privativa do Presidente da República as leis 
que:

[...]

II - disponham sobre:
[...]

e) criação e extinção de Ministérios e órgãos da administração pú-
blica, observado o disposto no art. 84, VI;

Entretanto, em alguns casos, a iniciativa legislativa é atribuída, 
pelo texto constitucional, a outros agentes públicos, como ocorre, por 
exemplo, em relação aos órgãos do Poder Judiciário (art. 96, II, c e d, da 
Constituição Federal) e do Ministério Público (127, § 2.º), cuja iniciativa 
pertence aos representantes daquelas instituições. 

Trata-se do princípio da reserva legal aplicável às técnicas de or-
ganização administrativa (desconcentração para órgãos públicos e des-
centralização para pessoas físicas ou jurídicas). 

Atualmente, no entanto, não é exigida lei para tratar da organiza-
ção e do funcionamento dos órgãos públicos, já que tal matéria pode 
ser estabelecida por meio de decreto do Chefe do Executivo.

De forma excepcional, a criação de órgãos públicos poderá ser ins-
trumentalizada por ato administrativo, tal como ocorre na instituição 
de órgãos no Poder Legislativo, na forma dos arts. 51, IV, e 52, XIII, da 
Constituição Federal.

Neste contexto, vemos que os órgãos são centros de competência 
instituídos para praticar atos e implementar políticas por intermédio 
de seus agentes, cuja conduta é imputada à pessoa jurídica. Esse é o 
conceito administrativo de órgão. É sempre um centro de competên-
cia, que decorre de um processo de desconcentração dentro da Admi-
nistração Pública. 

Capacidade Processual dos Órgãos Públicos

Como visto, órgão público pode ser definido como uma unidade 
que congrega atribuições exercidas pelos agentes públicos que o inte-
gram com o objetivo de expressar a vontade do Estado.

Na realidade, o órgão não se confunde com a pessoa jurídica, em-
bora seja uma de suas partes integrantes; a pessoa jurídica é o todo, 
enquanto os órgãos são parcelas integrantes do todo. 
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1 APLICAÇÃO DA LEI PENAL. 1.1 PRINCÍPIOS DA LEGA-
LIDADE E DA ANTERIORIDADE. 1.2 LEI PENAL NO TEM-
PO E NO ESPAÇO. 1.3 TEMPO E LUGAR DO CRIME. 1.4 

LEI PENAL EXCEPCIONAL, ESPECIAL E TEMPORÁRIA. 1.5 
TERRITORIALIDADE E EXTRATERRITORIALIDADE DA LEI 
PENAL. 1.6 CONTAGEM DE PRAZO. 1.7 INTERPRETAÇÃO 
DA LEI PENAL. 1.8 ANALOGIA. 1.9 IRRETROATIVIDADE 

DA LEI PENAL. 

DECRETO-LEI NO 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940.

Código Penal.

 O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe con-
fere o art. 180 da Constituição, decreta a seguinte Lei:

PARTE GERAL
TÍTULO I

DA APLICAÇÃO DA LEI PENAL
(REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 7.209, DE 11.7.1984)

 Anterioridade da Lei
 Art. 1º - Não há crime sem lei anterior que o defina. Não há 

pena sem prévia cominação legal. (Redação dada pela Lei nº 7.209, de 
11.7.1984)

 Lei penal no tempo
 Art. 2º - Ninguém pode ser punido por fato que lei posterior deixa 

de considerar crime, cessando em virtude dela a execução e os efeitos 
penais da sentença condenatória. (Redação dada pela Lei nº 7.209, de 
11.7.1984)

 Parágrafo único - A lei posterior, que de qualquer modo favorecer 
o agente, aplica-se aos fatos anteriores, ainda que decididos por sen-
tença condenatória transitada em julgado. (Redação dada pela Lei nº 
7.209, de 11.7.1984)

 Lei excepcional ou temporária (Incluído pela Lei nº 7.209, de 
11.7.1984)

 Art. 3º - A lei excepcional ou temporária, embora decorrido o pe-
ríodo de sua duração ou cessadas as circunstâncias que a determina-
ram, aplica-se ao fato praticado durante sua vigência. (Redação dada 
pela Lei nº 7.209, de 1984)

 Tempo do crime
 Art. 4º - Considera-se praticado o crime no momento da ação ou 

omissão, ainda que outro seja o momento do resultado.(Redação dada 
pela Lei nº 7.209, de 1984)

 Territorialidade
 Art. 5º - Aplica-se a lei brasileira, sem prejuízo de convenções, tra-

tados e regras de direito internacional, ao crime cometido no território 
nacional. (Redação dada pela Lei nº 7.209, de 1984)

 § 1º - Para os efeitos penais, consideram-se como extensão do 
território nacional as embarcações e aeronaves brasileiras, de natureza 
pública ou a serviço do governo brasileiro onde quer que se encon-
trem, bem como as aeronaves e as embarcações brasileiras, mercantes 
ou de propriedade privada, que se achem, respectivamente, no espa-
ço aéreo correspondente ou em alto-mar. (Redação dada pela Lei nº 
7.209, de 1984)

 § 2º - É também aplicável a lei brasileira aos crimes praticados a 
bordo de aeronaves ou embarcações estrangeiras de propriedade pri-
vada, achando-se aquelas em pouso no território nacional ou em vôo 
no espaço aéreo correspondente, e estas em porto ou mar territorial 
do Brasil.(Redação dada pela Lei nº 7.209, de 1984)

 Lugar do crime (Redação dada pela Lei nº 7.209, de 1984)
 Art. 6º - Considera-se praticado o crime no lugar em que ocorreu 

a ação ou omissão, no todo ou em parte, bem como onde se produziu 
ou deveria produzir-se o resultado.(Redação dada pela Lei nº 7.209, 
de 1984)

 Extraterritorialidade (Redação dada pela Lei nº 7.209, de 1984)
 Art. 7º - Ficam sujeitos à lei brasileira, embora cometidos no es-

trangeiro: (Redação dada pela Lei nº 7.209, de 1984)
 I - os crimes: (Redação dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984)
 a) contra a vida ou a liberdade do Presidente da República; (Incluí-

do pela Lei nº 7.209, de 1984)
 b) contra o patrimônio ou a fé pública da União, do Distrito Fede-

ral, de Estado, de Território, de Município, de empresa pública, socie-
dade de economia mista, autarquia ou fundação instituída pelo Poder 
Público; (Incluído pela Lei nº 7.209, de 1984)

 c) contra a administração pública, por quem está a seu serviço; 
(Incluído pela Lei nº 7.209, de 1984)

 d) de genocídio, quando o agente for brasileiro ou domiciliado no 
Brasil; (Incluído pela Lei nº 7.209, de 1984)

 II - os crimes: (Redação dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984)
 a) que, por tratado ou convenção, o Brasil se obrigou a reprimir; 

(Incluído pela Lei nº 7.209, de 1984)
 b) praticados por brasileiro; (Incluído pela Lei nº 7.209, de 1984)
 c) praticados em aeronaves ou embarcações brasileiras, mercan-

tes ou de propriedade privada, quando em território estrangeiro e aí 
não sejam julgados. (Incluído pela Lei nº 7.209, de 1984)

 § 1º - Nos casos do inciso I, o agente é punido segundo a lei brasi-
leira, ainda que absolvido ou condenado no estrangeiro.(Incluído pela 
Lei nº 7.209, de 1984)

 § 2º - Nos casos do inciso II, a aplicação da lei brasileira depende 
do concurso das seguintes condições: (Incluído pela Lei nº 7.209, de 
1984)

 a) entrar o agente no território nacional; (Incluído pela Lei nº 
7.209, de 1984)

 b) ser o fato punível também no país em que foi praticado; (Incluí-
do pela Lei nº 7.209, de 1984)

 c) estar o crime incluído entre aqueles pelos quais a lei brasileira 
autoriza a extradição; (Incluído pela Lei nº 7.209, de 1984)

 d) não ter sido o agente absolvido no estrangeiro ou não ter aí 
cumprido a pena; (Incluído pela Lei nº 7.209, de 1984)

 e) não ter sido o agente perdoado no estrangeiro ou, por outro 
motivo, não estar extinta a punibilidade, segundo a lei mais favorável. 
(Incluído pela Lei nº 7.209, de 1984)

 § 3º - A lei brasileira aplica-se também ao crime cometido por 
estrangeiro contra brasileiro fora do Brasil, se, reunidas as condições 
previstas no parágrafo anterior: (Incluído pela Lei nº 7.209, de 1984)

 a) não foi pedida ou foi negada a extradição; (Incluído pela Lei nº 
7.209, de 1984)

 b) houve requisição do Ministro da Justiça. (Incluído pela Lei nº 
7.209, de 1984)

 Pena cumprida no estrangeiro (Redação dada pela Lei nº 7.209, 
de 11.7.1984)

 Art. 8º - A pena cumprida no estrangeiro atenua a pena imposta 
no Brasil pelo mesmo crime, quando diversas, ou nela é computada, 
quando idênticas. (Redação dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984)

 Eficácia de sentença estrangeira (Redação dada pela Lei nº 7.209, 
de 11.7.1984)

 Art. 9º - A sentença estrangeira, quando a aplicação da lei brasilei-
ra produz na espécie as mesmas conseqüências, pode ser homologada 
no Brasil para: (Redação dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984)

 I - obrigar o condenado à reparação do dano, a restituições e a 
outros efeitos civis; (Incluído pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984)

 II - sujeitá-lo a medida de segurança.(Incluído pela Lei nº 7.209, 
de 11.7.1984)

 Parágrafo único - A homologação depende: (Incluído pela Lei 
nº 7.209, de 11.7.1984)

 a) para os efeitos previstos no inciso I, de pedido da parte inte-
ressada; (Incluído pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984)

 b) para os outros efeitos, da existência de tratado de extradi-
ção com o país de cuja autoridade judiciária emanou a sentença, 
ou, na falta de tratado, de requisição do Ministro da Justiça. (Incluí-
do pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984)
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 Contagem de prazo (Redação dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984)
 Art. 10 - O dia do começo inclui-se no cômputo do prazo. Contam-

-se os dias, os meses e os anos pelo calendário comum. (Redação dada 
pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984)

 Frações não computáveis da pena (Redação dada pela Lei nº 
7.209, de 11.7.1984)

 Art. 11 - Desprezam-se, nas penas privativas de liberdade e nas 
restritivas de direitos, as frações de dia, e, na pena de multa, as frações 
de cruzeiro. (Redação dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984)

 Legislação especial (Incluída pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984)
 Art. 12 - As regras gerais deste Código aplicam-se aos fatos incri-

minados por lei especial, se esta não dispuser de modo diverso. (Reda-
ção dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984)

A interpretação da lei busca interpretar a vontade da norma penal, 
ou seja, busca encontrar o sentido mais adequado e o alcance que a lei 
penal pretende atingir.

A interpretação pode se dar das seguintes formas:

1) Quanto ao sujeito:
- Autêntica: quando o próprio legislador edita uma nova norma 

para interpretar uma primeira. Pode vir dentro da própria legislação 
(ex. crime de peculato -  o conceito de funcionário público vem expli-
cado na própria lei, mas em outro artigo - no artigo 327, CP) ou por 
lei posterior. Deve emanar do próprio órgão que elaborou o preceito 
interpretado.

- Doutrinária: realizada por juristas e estudiosos do Direito.
- Jurisprudencial: realizada por juízes e tribunais (Jurisprudências).

2) Quanto aos resultados:
- Extensiva: quando o texto da lei diz menos que a vontade do le-

gislador, o intérprete precisa ampliar sua interpretação para encontrar 
o sentido da norma. 

- Restritiva: quando o texto da lei diz mais do que a vontade do 
legislador e o intérprete precisa restringir o seu alcance para a efetiva 
interpretação. 

- Declarativa: quando o texto da lei expressa exatamente a vontade 
do legislador, sem precisar ampliar ou restringir o seu alcance para a 
interpretação.

3) Quanto aos meios:
- Gramatical/Literal: quando a interpretação considera o sentido 

literal das palavras da lei.
- Histórica: a interpretação considera o contexto histórico do pro-

cesso de elaboração da lei.
- Sistemática: quando a interpretação considera a integração da lei 

com as demais leis do ordenamento jurídico e ainda com os princípios 
gerais do direito.

- Teleológica: quando a interpretação busca encontrar a finalidade 
da lei.

- Lógica: a interpretação se dá através do raciocínio dedutivo/ló-
gico.

Interpretação x Integração da Lei
A interpretação da lei não pode ser confundida com a integração 

da lei. A interpretação é utilizada para buscar o significado da norma, já 
a integração é utilizada para preencher lacunas na legislação.

A integração não é uma forma de interpretação da lei penal, haja 
vista que nem lei existe para o caso concreto. 

O juiz pode utilizar-se dos seguintes meios para suprir as lacunas 
na legislação: 

- Analogia: aplica-se a um caso não previsto em lei, uma norma que 
regule caso semelhante. No Direito Penal a analogia in malam partem, 
que prejudica o réu, não é admitida. Admite-se apenas a analogia in 
bonan partem.

- Costumes: prática reiterada de determinadas condutas pela 
sociedade.

- Princípios Gerais do Direito: princípios que norteiam e orien-
tam o ordenamento jurídico.

Interpretação Extensiva x Interpretação Analógica
Na interpretação extensiva o texto da lei diz menos que a von-

tade do legislador, por esta razão o intérprete precisa ampliar sua 
interpretação para encontrar o sentido da norma. Não há lacuna da 
lei, nem conceitos genéricos (a lei neste caso não fornece parâme-
tros genéricos para a interpretação, ela fala menos do que deveria).

Já na interpretação analógica existe uma norma regulando a 
hipótese, mas de forma genérica, o que torna necessário a inter-
pretação. A própria norma neste caso fornece os elementos e parâ-
metros para a interpretação. 

Ex: art.121, §2º, I, CP: “mediante paga ou promessa de recom-
pensa, ou por outro motivo torpe” / art.121, § 2º, III, CP: com em-
prego de veneno, fogo, explosivo, asfixia, tortura ou outro meio in-
sidioso ou cruel, ou de que possa resultar perigo comum;

Interpretação Analógica x Analogia
A interpretação analógica e a analogia não se confundem, prin-

cipalmente porque a analogia não é forma de interpretação da lei, 
mas sim de integração da lei.

A analogia é utilizada para suprir lacunas na lei e não pode ser 
utilizada in malam partem. Já na intepretação analógica não exis-
tem lacunas, mas sim uma lei com expressões genéricas que pre-
cisam ser interpretadas. A interpretação analógica pode se dar in 
bonam partem” e in malan partem”.

Questões

01. (PC/SP - Delegado de Polícia – VUNESP/2018) Prescreve 
o art. 327 do CP: “considera-se funcionário público, para os efei-
tos penais, quem, embora transitoriamente ou sem remuneração, 
exerce cargo, emprego ou função pública. ”

Tal norma traduz exemplo de interpretação
(A) científica.
(B) autêntica.
(C) extensiva.
(D) doutrinária.
(E) analógica

02.(EMAP – Analista Portuário – CESPE/2018) A respeito da 
aplicação da lei penal, julgue o item a seguir.

A analogia constitui meio para suprir lacuna do direito positiva-
do, mas, em direito penal, só é possível a aplicação analógica da lei 
penal in bonam partem, em atenção ao princípio da reserva legal, 
expresso no artigo primeiro do Código Penal.

(   ) Certo          (   ) Errado

03. (PC/BA – Escrivão de Polícia – CESPE/2018) O Código Penal 
estabelece como hipótese de qualificação do homicídio o come-
timento do ato com emprego de veneno, fogo, explosivo, asfixia, 
tortura ou outro meio insidioso ou cruel, ou de que possa resultar 
perigo comum. Esse dispositivo legal é exemplo de interpretação

(A) analógica.
(B) teleológica.
(C) restritiva.
(D) progressiva.
(E) autêntica.
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04. (PC/MS – Delegado de Polícia – FAPEMS/2017) Com rela-
ção aos princípios de Direito Penal e à interpretação da lei penal, 
assinale a alternativa correta.

(A) A interpretação autêntica contextual visa a dirimir a incerte-
za ou obscuridade da lei anterior.

(B) Não se aplica o princípio da individualização da pena na fase 
da execução penal.

(C) A interpretação quanto ao resultado busca o significado legal 
de acordo com o progresso da ciência.

(D) O princípio da proporcionalidade tem apenas o judiciário 
como destinatário cujas penas impostas ao autor do delito devem 
ser proporcionais à concreta gravidade.

(E) A interpretação teleológica busca alcançar a finalidade da lei, 
aquilo que ela se destina a regular.

Gabarito

01.B / 02.Certo / 03.A / 04.E

A Lei Penal no Tempo e a Lei Penal no Espaço são matérias es-
tudadas dentro da Aplicação da Lei Penal, prevista no Título I, da 
Parte Geral do Código Penal (CP), e buscam auxiliar os operadores 
do direito na correta aplicação da lei penal nos casos concretos.

Lei Penal no Tempo

A principal finalidade da lei penal no tempo é identificar o mo-
mento do crime. 

Nos casos concretos surgem muitas dúvidas com relação ao 
tempo do crime, como por exemplo: qual seria o momento do cri-
me em um caso de homicídio? O momento em que o autor deu o 
tiro ou a data em que a vítima veio efetivamente a falecer?

Para tentar solucionar tais questionamentos, a doutrina criou 
03 Teorias que explicam qual seria o tempo do crime: 

- Teoria da atividade: o tempo do crime é o momento da ação 
ou da omissão, mesmo que o resultado ocorra em momento pos-
terior.

- Teoria do resultado: o tempo do crime é o momento em que 
se produziu o resultado, sendo irrelevante o tempo da ação ou da 
omissão.

- Teoria mista ou da ubiquidade: o tempo do crime é tanto o 
momento da ação ou da omissão, quanto o momento do resultado.

O artigo 4º do Código Penal adotou a Teoria da Atividade para 
estabelecer o Tempo do Crime, vejamos:

Tempo do crime
Art. 4º - Considera-se praticado o crime no momento da ação ou 

omissão, ainda que outro seja o momento do resultado.

Sendo assim, voltando ao exemplo do homicídio, temos que o 
momento do crime será o dia em que o sujeito deu o tiro, indepen-
dentemente da data em que a vítima morreu e pouco importando 
se ela morreu na hora ou duas semanas depois.

Nota-se, portanto, que a lei penal no tempo é regida pelo Prin-
cípio do Tempus Regit Actum, segundo o qual, os atos são regidos 
pela lei em vigor na data em que eles ocorreram.

Deste princípio decorre o Princípio da Irretroatividade da Lei Pe-
nal, previsto no artigo 5º, XL da CF, que dispõe que a lei penal não 
retroagirá, salvo para beneficiar o réu.

A regra, portanto, é da Irretroatividade da Lei Penal, ou seja, 
a lei penal só se aplica a fatos praticados após a sua vigência, não 
podendo voltar para prejudicar o acusado.

Como exceção, a lei penal poderá retroagir apenas para benefi-
ciar o réu (Retroatividade). Neste caso, a lei poderá ser aplicada à 
fatos ocorridos antes da sua entrada em vigor.

Como outra exceção ao princípio da Irretroatividade temos a 
Ultratividade, que consiste na aplicação de uma lei, mesmo após 
a sua revogação, para regular os fatos ocorridos durante a sua vi-
gência.

Conflito de Lei Penal no Tempo: 
Na prática, com a constante mudança da legislação e com a 

consequente sucessão das leis, alguns conflitos podem surgir com 
relação à aplicação da lei, principalmente quando o fato se dá na 
vigência de uma lei e o julgamento em outra.

Os conflitos poderão ocorrer nos seguintes casos:

1) Abolitio Criminis: quando uma lei nova, mais benéfica, revo-
ga um tipo penal incriminador. Aquele fato deixa de ser considerado 
crime. Extingue-se a punibilidade. A lei nova deve retroagir. (Art.2º, 
CP)

Obs.: os efeitos penais desaparecem com a abolitio criminis, 
mas os efeitos civis permanecem.

Lei penal no tempo
Art. 2º - Ninguém pode ser punido por fato que lei posterior dei-

xa de considerar crime, cessando em virtude dela a execução e os 
efeitos penais da sentença condenatória.

2) Novatio Legis Incriminadora: quando uma lei nova incrimina 
fatos que anteriormente eram permitidos. Lei nova que passa con-
siderar crime determinada conduta. A lei nova não pode retroagir. 
Será aplicada somente a fatos posteriores a sua entrada em vigor.

 
3) Novatio Legis in Pejus:  quando surge uma lei nova que é 

mais severa que a anterior. Vale ressaltar que a lei nova não cria um 
novo tipo penal, apenas torna mais severo um fato que já era típico. 
A lei nova não pode retroagir. Ao caso concreto será aplicada a lei 
anterior mais benéfica, mesmo que revogada (ultratividade)

4) Novatio Legis in Mellius: quando uma lei nova é de qualquer 
modo mais favorável que a anterior. A lei nova deve retroagir, bene-
ficiando o acusado. (Art.2º, parágrafo único, CP)

Lei penal no tempo
Art. 2º - (...)
Parágrafo único - A lei posterior, que de qualquer modo favore-

cer o agente, aplica-se aos fatos anteriores, ainda que decididos por 
sentença condenatória transitada em julgado.

Lei Excepcional ou Temporária: são temporárias as leis criadas 
para regular determinada situação, durante um período específico. 
São leis que possuem prazo de vigência determinado.

Já as leis excepcionais são aquelas criadas para disciplinar situa-
ções emergenciais, como por exemplo, guerra, calamidade pública, 
etc. As leis excepcionais não possuem prazo determinado de vigên-
cia. Elas vigoram enquanto durar a situação emergencial.

O artigo 3º do Código Penal dispõe que: a lei excepcional ou 
temporária, embora decorrido o período de sua duração ou cessa-
das as circunstâncias que a determinaram, aplica-se ao fato pratica-
do durante sua vigência”.

O que o artigo quis dizer é que as leis temporárias e as excep-
cionais são ultrativas, ou seja, mesmo após terem sido revogadas, 
serão aplicadas a fatos ocorridos durante a sua vigência. Ocorre 
nestes casos o fenômeno da Ultratividade.
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Lei excepcional ou temporária
Art. 3º - A lei excepcional ou temporária, embora decorrido o pe-

ríodo de sua duração ou cessadas as circunstâncias que a determina-
ram, aplica-se ao fato praticado durante sua vigência.

Lei Penal no Espaço

A lei penal no espaço busca identificar o lugar onde o crime foi 
praticado, para saber se a lei brasileira poderá ou não ser aplicada.

Assim como no Tempo do Crime, a doutrina também criou 03 
teorias para estabelecer o lugar do crime.

- Teoria da atividade: o lugar do crime será o local da prática da 
ação ou da omissão. 

- Teoria do resultado: o lugar do crime será o local onde o resul-
tado se produziu. 

- Teoria Mista ou da Ubiquidade: o lugar do crime será tanto o 
local onde foi praticada a ação ou omissão, como o lugar em que se 
produziu o resultado.

O artigo 6º do Código Penal adotou a Teoria Mista ou da Ubiqui-
dade para estabelecer o Lugar do Crime, vejamos:

Lugar do crime
Art. 6º - Considera-se praticado o crime no lugar em que ocorreu 

a ação ou omissão, no todo ou em parte, bem como onde se produziu 
ou deveria produzir-se o resultado.

Princípios da Lei Penal no Espaço:

Dois princípios regem a aplicação da lei penal no espaço: O Princí-
pio da Territorialidade e o Princípio da Extraterritorialidade.

1) Princípio da Territorialidade: aplica-se a lei brasileira aos cri-
mes cometidos dentro do território nacional. (REGRA)

- Território Nacional: solo, subsolo, rios lagos, lagoas, mar territo-
rial e espaço aéreo correspondente.

- Território Nacional por Extensão: embarcações e aeronaves bra-
sileiras, de natureza pública ou a serviço do governo brasileiro onde 
quer que se encontrem, bem como as aeronaves e as embarcações 
brasileiras, mercantes ou de propriedade privada, que se achem, res-
pectivamente, no espaço aéreo correspondente ou em alto-mar.

A Territorialidade está prevista no artigo 5º do Código Penal, ve-
jamos:

Territorialidade
Art. 5º - Aplica-se a lei brasileira, sem prejuízo de convenções, tra-

tados e regras de direito internacional, ao crime cometido no territó-
rio nacional.

§ 1º - Para os efeitos penais, consideram-se como extensão 
do território nacional as embarcações e aeronaves brasileiras, de 
natureza pública ou a serviço do governo brasileiro onde quer 
que se encontrem, bem como as aeronaves e as embarcações 
brasileiras, mercantes ou de propriedade privada, que se achem, 
respectivamente, no espaço aéreo correspondente ou em alto-mar. 

§ 2º - É também aplicável a lei brasileira aos crimes praticados 
a bordo de aeronaves ou embarcações estrangeiras de propriedade 
privada, achando-se aquelas em pouso no território nacional ou em 
vôo no espaço aéreo correspondente, e estas em porto ou mar terri-
torial do Brasil.

A Territorialidade divide-se em:
- Territorialidade Absoluta: no Brasil, apenas a lei brasileira será 

aplicada.

- Territorialidade Temperada: a lei estrangeira poderá ser apli-
cada em crimes cometidos no Brasil, quando assim determinar os 
Tratados e Convenções Internacionais. 

O artigo 5º, do Código Penal adotou o Princípio da Territoriali-
dade Temperada.

2) Princípio da Extraterritorialidade: aplica-se a lei brasileira, 
excepcionalmente, aos crimes cometidos em território estrangeiro; 
(EXCEÇÃO)

A territorialidade está prevista no artigo 7º do Código Penal e 
pode ser: Condicionada, Incondicionada e Hipercondicionada.

 
a) Extraterritorialidade Incondicionada: prevista no artigo 7º, 

I, do CP.

Extraterritorialidade 
Art. 7º - Ficam sujeitos à lei brasileira, embora cometidos no 

estrangeiro:
I - os crimes: 
a) contra a vida ou a liberdade do Presidente da República; 
b) contra o patrimônio ou a fé pública da União, do Distrito Fe-

deral, de Estado, de Território, de Município, de empresa pública, so-
ciedade de economia mista, autarquia ou fundação instituída pelo 
Poder Público; 

c) contra a administração pública, por quem está a seu serviço; 
d) de genocídio, quando o agente for brasileiro ou domiciliado 

no Brasil; 
(...)
§ 1º - Nos casos do inciso I, o agente é punido segundo a lei 

brasileira, ainda que absolvido ou condenado no estrangeiro.

b) Extraterritorialidade Condicionada: prevista no artigo 7º, II, 
do CP.

Extraterritorialidade 
Art. 7º - Ficam sujeitos à lei brasileira, embora cometidos no 

estrangeiro:
(...)
II - os crimes:  
a) que, por tratado ou convenção, o Brasil se obrigou a reprimir; 
b) praticados por brasileiro; 
c) praticados em aeronaves ou embarcações brasileiras, mer-

cantes ou de propriedade privada, quando em território estrangeiro 
e aí não sejam julgados. 

(...)
§ 2º - Nos casos do inciso II, a aplicação da lei brasileira depende 

do concurso das seguintes condições: (Requisitos Cumulativos)
a) entrar o agente no território nacional; 
b) ser o fato punível também no país em que foi praticado; 
c) estar o crime incluído entre aqueles pelos quais a lei brasileira 

autoriza a extradição; 
d) não ter sido o agente absolvido no estrangeiro ou não ter aí 

cumprido a pena; 
e) não ter sido o agente perdoado no estrangeiro ou, por outro 

motivo, não estar extinta a punibilidade, segundo a lei mais favo-
rável. 

c) Extraterritorialidade Hipercondicionada: prevista no artigo 
7º, §3º, do CP.

Extraterritorialidade 
Art. 7º - Ficam sujeitos à lei brasileira, embora cometidos no 

estrangeiro:
(...)
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§ 3º - A lei brasileira aplica-se também ao crime cometido por 
estrangeiro contra brasileiro fora do Brasil, se, reunidas as condições 
previstas no parágrafo anterior: 

a) não foi pedida ou foi negada a extradição; 
b) houve requisição do Ministro da Justiça. 

Questões

01. (Prefeitura de Boa Vista/RR - Guarda Civil Municipal - SELE-
CON/2020) Pégaso é condenado pela prática de crime previsto em lei a 
quinze anos de reclusão, tendo a decisão judicial transitada em julgado. 
Após dois anos de cumprimento da pena, surge lei nova que deixa de 
considerar como crime os fatos que levaram à condenação de Pégaso. 
Nesse caso, segundo os comandos normativos do Código Penal, a lei:

(A) não retroagirá pelo efeito permanente da decisão judicial
(B) retroagirá para beneficiar o réu
(C) retroagirá se houve concordância do Ministério Público
(D) não retroagirá por ser regra de exceção

02. (TJ/PA - Oficial de Justiça Avaliador - CESPE/2020) Com relação 
ao tempo e ao lugar do crime, o Código Penal brasileiro adotou, respec-
tivamente, as teorias do (a)

(A) resultado e da ação.
(B) consumação e do resultado.
(C) atividade e da ubiquidade.
(D) ubiquidade e da atividade.
(E) ação e da consumação.

03. (EBSERH - Advogado - VUNESP/2020) Ficam sujeitos à lei brasi-
leira, sem a necessidade do concurso de nenhuma condição, os seguin-
tes crimes cometidos no estrangeiro:

(A) praticados por brasileiro.
(B)  aqueles que, por tratado ou convenção, o Brasil se obrigou a 

reprimir.
(C) de genocídio, quando o agente for brasileiro ou domiciliado no 

Brasil.
(D) praticados em aeronaves brasileiras, mercantes ou de proprie-

dade privada, quando em território estrangeiro e aí não sejam julgados.
(E) praticados em embarcações brasileiras, mercantes ou de pro-

priedade privada, quando em território estrangeiro e aí não sejam jul-
gados.

04. (CREA/TO - Advogado - Quadrix/2019) Acerca das noções ge-
rais de direito, julgue o item.

No âmbito do direito penal, aplica‐se, em regra, o princípio do tem-
pus regit actum, por meio do qual se deve aplicar a lei penal em vigor 
na data da prática do ato delituoso. No entanto, se a nova lei, mesmo 
não estando em vigor na data do crime, for mais benéfica ao acusado, 
deverá retroagir para ser aplicada no caso concreto.

(   ) Certo          (   ) Errado

05. (Pref. de Petrolina - Guarda Civil - IDIB/2019) De acordo com 
o Código Penal, assinale a alternativa correta acerca do tempo e lugar 
do crime:

(A) Considera-se praticado o crime no momento em que ocorreu a 
ação ou omissão, bem como quando se produziu ou deveria produzir-
-se o resultado.

(B) Considera-se praticado o crime no lugar em que ocorreu a ação 
ou omissão, ainda que outro seja o local do resultado.

(C) Considera-se praticado o crime no lugar em que ocorreu a ação 
ou omissão, no todo ou em parte, bem como onde se produziu ou de-
veria produzir-se o resultado.

(D) Considera-se praticado o crime no lugar da ação ou, em caso de 
omissão, apenas no local do resultado.

(E) Para fins penais, o tempo e o lugar do crime são idênticos.

Gabarito

01.B / 02.C /03.C / 04.Certo / 05.C

2 INFRAÇÃO PENAL: ELEMENTOS, ESPÉCIES, SUJEITO 
ATIVO E SUJEITO PASSIVO. 

A infração penal pode ser conceituada como toda conduta pre-
viamente prevista em lei como ilícita, para qual se estabelece uma 
pena.

As infrações penais se subdividem em duas espécies: CRIMES e 
CONTRAVENÇÕES PENAIS.

1) Crimes:
Considera-se crime a infração penal que a lei comina pena de 

reclusão ou de detenção, quer isoladamente, quer alternativa ou 
cumulativamente com a pena de multa; (art.1º - Lei Introdução ao 
Código Penal) 

Já a doutrina majoritária, que adota o conceito analítico de cri-
me, defende que crime é todo fato típico, antijurídico e culpável. 
Nota-se que o conceito analítico é majoritariamente tripartite, visto 
que considera que o crime possui 3 elementos ou requisitos: o fato 
típico, a ilicitude e a culpabilidade.

Elementos do Crime
 
Segundo a Teoria Tripartida (Majoritariamente adotada), consi-

dera crime todo fato típico, antijurídico e culpável (conceito analíti-
co).  Logo, são elementos do crime: o Fato Típico, a Antijuridicidade 
ou Ilicitude e a Culpabilidade. Na falta de algum desses elementos o 
fato não será considerado crime.  

- Fato Típico: toda conduta que se enquadra em um tipo penal, 
ou seja, é o fato descrito pela lei penal como crime. Quando alguém 
pratica um fato que não está descrito em nenhum tipo penal, ele 
será atípico e, portanto, não será crime. O fato típico é composto 
dos seguintes elementos: Conduta; Nexo Causal; Resultado e Tipi-
cidade

- Antijuridicidade (Ilicitude): o fato para ser antijurídico deve ser 
contrário às normas do direito penal. Existem situações, no entanto, 
que alguns fatos são amparados por causas excludentes de ilicitude, 
como por exemplo na legítima defesa, no estado de necessidade, 
no estrito cumprimento de dever legal ou no exercício regular de 
direito. Nestes casos, o fato será típico, mas não será antijurídico, 
logo não haverá crime.

- Culpabilidade: diz respeito a possibilidade ou não de aplicação 
de uma pena ao autor de um crime. Para que a pena possa ser apli-
cada, alguns requisitos/elementos são essenciais: imputabilidade 
penal, potencial consciência da ilicitude e exigibilidade de conduta 
diversa. Ausente quaisquer destes requisitos, não haverá culpabili-
dade, logo não haverá crime. 

2) Contravenções Penais:
A Lei de Introdução ao Código Penal, em seu artigo 1º, além de 

apresentar a conceituação de crime, trouxe também a definição de 
contravenção penal da seguinte forma: 

Decreto-Lei nº 3.914, de 9 de dezembro de 1941
    Art. 1º - Considera-se crime a infração penal que a lei comina pena 
de reclusão ou de detenção, quer isoladamente, quer alternativa ou 
cumulativamente com a pena de multa; contravenção, a infração 
penal a que a lei comina, isoladamente, pena de prisão simples 
ou de multa, ou ambas, alternativa ou cumulativamente. (Grifo 
nosso)
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1 INQUÉRITO POLICIAL. 1.1 HISTÓRICO, NATUREZA, 
CONCEITO, FINALIDADE, CARACTERÍSTICAS, FUNDA-

MENTO, TITULARIDADE, GRAU DE COGNIÇÃO, VALOR 
PROBATÓRIO, FORMAS DE INSTAURAÇÃO, NOTITIA 
CRIMINIS, DELATIO CRIMINIS, PROCEDIMENTOS IN-

VESTIGATIVOS, INDICIAMENTO, GARANTIAS DO INVES-
TIGADO. 1.2 CONCLUSÃO, PRAZOS. 

Inquérito Policial

O inquérito policial é um procedimento administrativo investi-
gatório, de caráter inquisitório e preparatório, consistente em um 
conjunto de diligências realizadas pela polícia investigativa para 
apuração da infração penal e de sua autoria, presidido pela auto-
ridade policial, a fim de que o titular da ação penal possa ingressar 
em juízo.

A mesma definição pode ser dada para o termo circunstanciado 
(ou “TC”, como é usualmente conhecido), que são instaurados em 
caso de infrações penais de menor potencial ofensivo, a saber, as 
contravenções penais e os crimes com pena máxima não superior a 
dois anos, cumulada ou não com multa, submetidos ou não a pro-
cedimento especial.

A natureza jurídica do inquérito policial, como já dito no item 
anterior, é de “procedimento administrativo investigatório”. E, se é 
administrativo o procedimento, significa que não incidem sobre ele 
as nulidades previstas no Código de Processo Penal para o processo, 
nem os princípios do contraditório e da ampla defesa.

Desta maneira, eventuais vícios existentes no inquérito policial 
não afetam a ação penal a que der origem, salvo na hipótese de 
provas obtidas por meios ilícitos, bem como aquelas provas que, 
excepcionalmente na fase do inquérito, já foram produzidas com 
observância do contraditório e da ampla defesa, como uma produ-
ção antecipada de provas, por exemplo.

A finalidade do inquérito policial é justamente a apuração do 
crime e sua autoria, e à colheita de elementos de informação do 
delito no que tange a sua materialidade e seu autor.

“Notitia criminis”

É o conhecimento, pela autoridade policial, acerca de um fato 
delituoso que tenha sido praticado. São as seguintes suas espécies:

A) “Notitia criminis” de cognição imediata. Nesta, a autorida-
de policial toma conhecimento do fato por meio de suas atividades 
corriqueiras (exemplo: durante uma investigação qualquer desco-
bre uma ossada humana enterrada no quintal de uma casa);

B) “Notitia criminis” de cognição mediata. Nesta, a autoridade 
policial toma conhecimento do fato por meio de um expediente es-
crito (exemplo: requisição do Ministério Público; requerimento da 
vítima);

C) “Notitia criminis” de cognição coercitiva. Nesta, a autorida-
de policial toma conhecimento do fato delituoso por intermédio do 
auto de prisão em flagrante.

“Delatio criminis”

Nada mais é que uma espécie de notitia criminis, consiste na 
comunicação de uma infração penal à autoridade policial, feita por 
qualquer pessoa do povo.

Características do inquérito policial

- Peça escrita. Segundo o art. 9º, do Código de Processo Penal, 
todas as peças do inquérito policial serão, num só processo, redu-
zidas a escrito (ou a termo) ou datilografadas e, neste caso, rubri-
cadas pela autoridade policial. Vale lembrar, contudo, que o fato de 
ser peça escrita não obsta que sejam os atos produzidos durante 
tal fase sejam gravados por meio de recurso de áudio e/ou vídeo;

Peça sigilosa. De acordo com o art. 20, caput, CPP, a autoridade 
assegurará no inquérito o sigilo necessário à elucidação do fato ou 
exigido pelo interesse da sociedade.

Mas, esse sigilo não absoluto, pois, em verdade, tem acesso 
aos autos do inquérito o juiz, o promotor de justiça, e a autoridade 
policial, e, ainda, de acordo com o art. 5º, LXIII, CF, com o art. 7º, 
XIV, da Lei nº 8.906/94 - Estatuto da Ordem dos Advogados do Bra-
sil - e com a Súmula Vinculante nº 14, o advogado tem acesso aos 
atos já documentados nos autos, independentemente de procura-
ção, para assegurar direito de assistência do preso e investigado.

Desta forma, veja-se, o acesso do advogado não é amplo e ir-
restrito. Seu acesso é apenas às informações já introduzidas nos au-
tos, mas não em relação às diligências em andamento.

Caso o delegado não permita o acesso do advogado aos atos 
já documentados, é cabível Reclamação ao STF para ter acesso às 
informações (por desrespeito a teor de Súmula Vinculante), habe-
as corpus em nome de seu cliente, ou o meio mais rápido que é o 
mandado de segurança em nome do próprio advogado, já que a 
prerrogativa violada de ter acesso aos autos é dele.

Por fim, ainda dentro desta característica da sigilosidade, há 
se chamar atenção para o parágrafo único, do art. 20, CPP, com 
nova redação dada pela Lei nº 12.681/2012, segundo o qual, nos 
atestados de antecedentes que lhe forem solicitados, a autoridade 
policial não poderá mencionar quaisquer anotações referentes à 
instauração de inquérito contra os requerentes.

Isso atende a um anseio antigo de parcela considerável da dou-
trina, no sentido de que o inquérito, justamente por sua caracte-
rística da pré-judicialidade, não deve ser sequer mencionado nos 
atestados de antecedentes. Já para outro entendimento, agora con-
tra a lei, tal medida representa criticável óbice a que se descubra 
mais sobre um cidadão em situações como a investigação de vida 
pregressa anterior a um contrato de trabalho.

- Peça inquisitorial. No inquérito não há contraditório nem 
ampla defesa. Por tal motivo não é autorizado ao juiz, quando da 
sentença, a se fundar exclusivamente nos elementos de informação 
colhidos durante tal fase administrativa para embasar seu decre-
to (art. 155, caput, CPP). Ademais, graças a esta característica, não 
há uma sequência pré-ordenada obrigatória de atos a ocorrer na 
fase do inquérito, tal como ocorre no momento processual, deven-
do estes ser realizados de acordo com as necessidades que forem 
surgindo.

- Peça Discricionária. A autoridade policial possui liberdade 
para realizar aquelas diligências investigativas que ela julga mais 
adequadas para aquele caso.

- Peça oficiosa/oficial. Pode ser instaurada de oficio.
- Peça indisponível. Uma vez instaurado o inquérito policial ele 

se torna indisponível. O delegado não pode arquivar o inquérito 
policial (art. 17, CPP). Quem vai fazer isso é a autoridade judicial, 
mediante requerimento do promotor de justiça.
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Valor probatório

Fernando Capez ensina que, “o inquérito tem valor probatório 
meramente relativo, pois serve de base para a denúncia e para as 
medidas cautelares, mas não serve sozinho para sustentar sentença 
condenatória, pois os elementos colhidos no inquérito o foram de 
modo inquisitivo, sem contraditório e ampla defesa.”

Grau de Cognição

Consiste no valor probatório a criar um juízo de verossimilhan-
ça, assim, não é um juízo de certeza da autoria delitiva a fase de 
inquérito policial. Compete à fase processual a análise probatória 
de autoria.

Identificação criminal

Envolve a identificação fotográfica e a identificação datiloscópi-
ca. Antes da atual Constituição Federal, a identificação criminal era 
obrigatória (a Súmula nº 568, STF, anterior a 1988, inclusive, dizia 
isso), o que foi modificado na atual Lei Fundamental pelo art. 5º, 
LVIII, segundo o qual o civilmente identificado não será submetido à 
identificação criminal, “salvo nas hipóteses previstas em lei”.

A primeira Lei a tratar do assunto foi a de nº 8.069/90 (“Estatu-
to da Criança e do Adolescente”), em seu art. 109, segundo o qual a 
identificação criminal somente será cabível quando houver fundada 
dúvida quanto à identidade do menor.

Depois, em 1995, a Lei nº 9.034 (“Lei das Organizações Crimi-
nosas”) dispôs em seu art. 5º que a identificação criminal de pes-
soas envolvidas com a ação praticada por organizações criminosas 
será realizada independentemente de identificação civil.

Posteriormente, a Lei nº 10.054/00 veio especialmente para 
tratar do assunto, e, em seu art. 3º, trouxe um rol taxativo de delitos 
em que a identificação criminal deveria ser feita obrigatoriamen-
te, sem mencionar, contudo, os crimes praticados por organizações 
criminosas, o que levou parcela da doutrina e da jurisprudência a 
considerar o art. 5º, da Lei nº 9.034/90 parcialmente revogado.

Como último ato, a Lei nº 10.054/00 foi revogada pela Lei nº 
12.037/09, que também trata especificamente apenas sobre o 
tema “identificação criminal”. Esta lei não traz mais um rol taxativo 
de delitos nos quais a identificação será obrigatória, mas sim um 
art. 3º com situações em que ela será possível:

A) Quando o documento apresentar rasura ou tiver indícios de 
falsificação (inciso I);

B) Quando o documento apresentado for insuficiente para 
identificar o indivíduo de maneira cabal (inciso II);

C) Quando o indiciado portar documentos de identidade distin-
tos, com informações conflitantes entre si (inciso III);

D) Quando a identificação criminal for essencial para as inves-
tigações policiais conforme decidido por despacho da autoridade 
judiciária competente, de ofício ou mediante representação da 
autoridade policial/promotor de justiça/defesa (inciso IV). Nesta 
hipótese, de acordo com o parágrafo único, do art. 5º da atual lei 
(acrescido pela Lei nº 12.654/2012), a identificação criminal pode-
rá incluir a coleta de material biológico para a obtenção do perfil 
genético;

E) Quando constar de registros policiais o uso de outros nomes 
ou diferentes qualificações (inciso V);

F) Quando o estado de conservação ou a distância temporal ou 
da localidade da expedição do documento apresentado impossibi-
litar a completa identificação dos caracteres essenciais (inciso VI).

Por fim, atualmente, os dados relacionados à coleta do perfil 
genético deverão ser armazenados em banco de dados de perfis ge-
néticos, gerenciado por unidade oficial de perícia criminal (art. 5º-
A, acrescido pela Lei nº 12.654/2012). Tais bancos de dados devem 
ter caráter sigiloso, respondendo civil, penal e administrativamente 
aquele que permitir ou promover sua utilização para fins diversos 
do previsto na lei ou em decisão judicial.

Aplicação do Princípio da Insignificância no Inquérito Policial
O princípio da insignificância tem origem no Direito Romano. 

E refere-se, então, à relevância ou à insignificância dos objetos das 
lides. Vale analise sobre a relevância jurídica do ato praticado pelo 
autor do delito e sua significância para o bem jurídico tutelado.

No caso do Direito Penal, não se trata de um princípio previsto 
na legislação. É, por outro lado, uma construção doutrinária. E foi 
assimilado, então, pela jurisprudência.

A depender da natureza do fato, os prejuízos ocasionados po-
dem ser considerados ínfimos ou insignificante. E, desse modo, in-
cidir o princípio da bagatela para absolvição do réu.

Nessa perspectiva, dispõe, então, o art. 59 do Código Penal:

Art. 59 – O juiz, atendendo à culpabilidade, aos antecedentes, à 
conduta social, à personalidade do agente, aos motivos, às circuns-
tâncias e conseqüências do crime, bem como ao comportamento 
da vítima, estabelecerá, conforme seja necessário e suficiente para 
reprovação e prevenção do crime...

Como o Princípio da Insignificância decorre de uma construção 
histórica, doutrinária e jurisprudencial, o Supremo Tribunal Federal 
houve por bem fixar critérios que direcionem a aplicabilidade ou 
não da ‘insignificância’ aos casos concretos. Para tanto, estabeleceu 
os seguintes critérios, de observação cumulativa:

- a mínima ofensividade da conduta do agente;
- a ausência de periculosidade social da ação;
- o reduzido grau de reprovabilidade do comportamento;
- a inexpressividade da lesão jurídica provocada.

Não há qualquer dúvida de que o princípio da insignificância 
pode ser aplicado pelo magistrado ou tribunal quando verificada a 
presença dos mencionados requisitos autorizadores e se tratar de 
crimes que admitam a sua aplicação.

No entanto, apesar de ainda controverso, a jurisprudência atu-
al vem sendo direcionada no sentido de que não é possível a ana-
lise jurídica da conduta do acusado, em sede de inquérito policial, 
para então aplicar desde logo o princípio da insignificância diante 
de eventual atipicidade da conduta imputada ao autor do ilícito.

Para o STJ, a resposta é negativa. A análise quanto à insignifi-
cância ou não do fato seria restrita ao Poder Judiciário, em juízo, a 
posteriori. Cabe à autoridade policial o dever legal de agir em frente 
ao suposto fato criminoso. Este entendimento consta do Informa-
tivo 441 do STJ:

A Turma concedeu parcialmente a ordem de habeas corpus a 
paciente condenado pelos delitos de furto e de resistência, reconhe-
cendo a aplicabilidade do princípio da insignificância somente em 
relação à conduta enquadrada no art. 155, caput, do CP (subtração 
de dois sacos de cimento de 50 kg, avaliados em R$ 45). Asseve-
rou-se, no entanto, ser impossível acolher o argumento de que a 
referida declaração de atipicidade teria o condão de descaracterizar 
a legalidade da ordem de prisão em flagrante, ato a cuja execução 
o apenado se opôs de forma violenta. Segundo o Min. Relator, no 
momento em que toma conhecimento de um delito, surge para a 
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autoridade policial o dever legal de agir e efetuar o ato prisional. 
O juízo acerca da incidência do princípio da insignificância é re-
alizado apenas em momento posterior pelo Poder Judiciário, de 
acordo com as circunstâncias atinentes ao caso concreto. Logo, 
configurada a conduta típica descrita no art. 329 do CP, não há de 
se falar em consequente absolvição nesse ponto, mormente pelo 
fato de que ambos os delitos imputados ao paciente são autônomos 
e tutelam bens jurídicos diversos. HC 154.949-MG, Rel. Min. Felix 
Fischer, julgado em 3/8/2010.

Indiciamento

O ato de “Indiciar” é atribuir a alguém a prática de uma infra-
ção penal. Trata-se de ato privativo do delegado policial.

Condução Coercitiva no Inquérito Policial

A condução coercitiva é o meio pelo qual determinada pessoa 
é levada à presença de autoridade policial ou judiciária. É comando 
impositivo, que independente da voluntariedade da pessoa, admi-
tindo-se o uso de algemas nos limites da Súmula 11 do Supremo 
Tribunal Federal.

Incomunicabilidade do indiciado preso 

De acordo com o art. 21, do Código de Processo Penal, seria 
possível manter o indiciado preso pelo prazo de três dias, quando 
conveniente à investigação ou quando houvesse interesse da so-
ciedade

O entendimento prevalente, contudo, é o de que, por ser o 
Código de Processo Penal da década de 1940, não foi o mesmo re-
cepcionado pela Constituição Federal de 1988. Logo, prevalece de 
forma maciça, atualmente, que este art. 21, CPP está tacitamente 
revogado.

Prazo para conclusão do inquérito policial

De acordo com o Código de Processo Penal, em se tratando de 
indiciado preso, o prazo é de dez dias improrrogáveis para conclu-
são. Já em se tratando de indiciado solto, tem-se trinta dias para 
conclusão, admitida prorrogações a fim de se realizar ulteriores e 
necessárias diligências.

Convém lembrar que, na Justiça Federal, o prazo é de quinze 
dias para acusado preso, admitida duplicação deste prazo (art. 66, 
da Lei nº 5.010/66). Já para acusado solto, o prazo será de trinta 
dias admitidas prorrogações, seguindo-se a regra geral.

Também, na Lei nº 11.343/06 (“Lei de Drogas”), o prazo é de 
trinta dias para acusado preso, e de noventa dias para acusado sol-
to. Em ambos os casos pode haver duplicação de prazo.

Por fim, na Lei nº 1.551/51 (“Lei dos Crimes contra a Economia 
Popular”), o prazo, esteja o acusado solto ou preso, será sempre de 
dez dias.

E como se dá a contagem de tal prazo? Trata-se de prazo pro-
cessual, isto é, exclui-se o dia do começo e inclui-se o dia do venci-
mento, tal como disposto no art. 798, §1º, do Código de Processo 
Penal.

Conclusão do inquérito policial

De acordo com o art. 10, §1º, CPP, o inquérito policial é con-
cluído com a confecção de um relatório pela autoridade policial, no 
qual se deve relatar, minuciosamente, e em caráter essencialmente 
descritivo, o resultado das investigações. Em seguida, deve o mes-
mo ser enviado à autoridade judicial.

Não deve a autoridade policial fazer juízo de valor no relatório, 
em regra, com exceção da Lei nº 11.343/06 (“Lei de Drogas”), em 
cujo art. 52 se exige da autoridade policial juízo de valor quanto à 
tipificação do ilícito de tráfico ou de porte de drogas.

Por fim, convém lembrar que o relatório é peça dispensável, 
logo, a sua falta não tornará inquérito inválido.

Recebimento do inquérito policial pelo órgão do Ministério 
Público

Recebido o inquérito policial, tem o agente do Ministério Públi-
co as seguintes opções:

A) Oferecimento de denúncia. Ora, se o promotor de justiça é o 
titular da ação penal, a ele compete se utilizar dos elementos colhi-
dos durante a fase persecutória para dar o disparo inicial desta ação 
por intermédio da denúncia;

B) Requerimento de diligências. Somente quando forem indis-
pensáveis;

C) Promoção de arquivamento. Se entender que o investigado 
não constitui qualquer infração penal, ou, ainda que constitua, en-
contra óbice nas máximas sociais que impedem que o processo se 
desenvolva por atenção ao “Princípio da Insignificância”, por exem-
plo, o agente ministerial pode solicitar o arquivamento do inquérito 
à autoridade judicial;

D) Oferecer arguição de incompetência. Se não for de sua com-
petência, o membro do MP suscita a questão, para que a autorida-
de judicial remeta os autos à justiça competente;

E) Suscitar conflito de competência ou de atribuições. Confor-
me o art. 114, do Código de Processo Penal, o “conflito de compe-
tência” é aquele que se estabelece entre dois ou mais órgãos juris-
dicionais. Já o “conflito de atribuições” é aquele que se estabelece 
entre órgãos do Ministério Público.

Arquivamento do inquérito policial

No arquivamento, uma vez esgotadas todas as diligências cabí-
veis, percebendo o órgão do Ministério Público que não há indícios 
suficientes de autoria e/ou prova da materialidade delitiva, ou, em 
outras palavras, em sendo caso de futura rejeição da denúncia (art. 
395 do CPP) ou de absolvição sumária (397 do CPP), deverá ser for-
mulado ao juiz pedido de arquivamento do inquérito policial. Quem 
determina o arquivamento é o juiz por meio de despacho. O arqui-
vamento transmite uma ideia de “encerramento” do IP. 

Assim, quem determina o arquivamento do inquérito é a auto-
ridade judicial, após solicitação efetuada pelo membro do Ministé-
rio Público. Disso infere-se que, nem a autoridade policial, nem o 
membro do Ministério Público, nem a autoridade judicial, podem 
promover o arquivamento de ofício. Ademais, em caso de ação pe-
nal privada, o juiz pode promover o arquivamento caso assim re-
queira o ofendido.

Desarquivamento

Quem pode desarquivar o Inquérito Policial é do Ministério Pú-
blico, quando surgem fatos novos. Assim, deve a autoridade policial 
representar neste sentido, mostrando-lhe que existem fatos novos 
que podem dar ensejo a nova investigação. Vejamos o mencionada 
na Súmula 524do STF:

“Arquivado o inquérito policial, por despacho do juiz, a reque-
rimento do promotor de justiça, não pode a ação penal ser iniciada, 
sem novas provas”.



NOÇÕES DE DIREITO PROCESSUAL PENAL

4

Trancamento do inquérito policial

Trata-se de medida de natureza excepcional, somente sendo 
possível nas hipóteses de atipicidade da conduta, de causa extintiva 
da punibilidade, e de ausência de elementos indiciários relativos à 
autoria e materialidade. Ou seja, é cabível quando a investigação é 
absolutamente infundada, abusiva, não indica o menor indício de 
prova da autoria ou da materialidade. Aqui a situação é de paralisa-
ção do inquérito policial, determinada através de acórdão proferido 
no julgamento de habeas corpus que impede o prosseguimento do 
IP. 

Investigação pelo Ministério Público

Apesar do atual grau de pacificação acerca do tema, no sentido 
de que o Ministério Público pode, sim, investigar - o que se con-
firmou com a rejeição da Proposta de Emenda à Constituição nº 
37/2011, que acrescia um décimo parágrafo ao art. 144 da Consti-
tuição Federal no sentido de que a apuração de infrações penais ca-
beria apenas aos órgãos policiais -, há se disponibilizar argumentos 
favoráveis e contrários a tal prática:

A) Argumentos favoráveis. Um argumento favorável à possi-
bilidade de investigar atribuída ao Ministério Público é a chamada 
“Teoria dos Poderes Implícitos”, oriunda da Suprema Corte Norte-
-americana, segundo a qual “quem pode o mais, pode o menos”, 
isto é, se ao Ministério Público compete o oferecimento da ação 
penal (que é o “mais”), também a ele compete buscar os indícios 
de autoria e materialidade para essa oferta de denúncia pela via 
do inquérito policial (que é o “menos”). Ademais, o procedimento 
investigatório utilizado pela autoridade policial seria o mesmo, ape-
nas tendo uma autoridade presidente diferente, no caso, o agente 
ministerial. Por fim, como último argumento, tem-se que a bem do 
direito estatal de perseguir o crime, atribuir funções investigatórias 
ao Ministério Público é mais uma arma na busca deste intento;

B) Argumentos desfavoráveis. Como primeiro argumento des-
favorável à possibilidade investigatória do Ministério Público, tem-
-se que tal função atenta contra o sistema acusatório. Ademais, fa-
la-se em desequilíbrio entre acusação e defesa, já que terá o mem-
bro do MP todo o aparato estatal para conseguir a condenação de 
um acusado, restando a este, em contrapartida, apenas a defesa 
por seu advogado caso não tenha condições financeiras de conduzir 
uma investigação particular. Também, fala-se que o Ministério Pú-
blico já tem poder de requisitar diligências e instauração de inquéri-
to policial, de maneira que a atribuição para presidi-lo seria “querer 
demais”. Por fim, alega-se que as funções investigativas são uma 
exclusividade da polícia judiciária, e que não há previsão legal nem 
instrumentos para realização da investigação Ministério Público.

Controle externo da atividade policial

O controle externo da atividade policial é aquele realizado 
pelo Ministério Público no exercício de sua atividade fiscalizatória 
em prol da sociedade (art. 127 e 129, II, da Constituição Federal de 
1988) e em virtude de mandamento constitucional expresso (art. 
129, VII, da Constituição Federal de 1988).

Vejamos o que estabelece a norma processual em relação ao 
Inquérito Policial nos termos do Código de Processo Penal.

TÍTULO II
DO INQUÉRITO POLICIAL

Art. 4º A polícia judiciária será exercida pelas autoridades poli-
ciais no território de suas respectivas circunscrições e terá por fim a 
apuração das infrações penais e da sua autoria. 

Parágrafo único. A competência definida neste artigo não ex-
cluirá a de autoridades administrativas, a quem por lei seja cometi-
da a mesma função.

Art. 5º Nos crimes de ação pública o inquérito policial será ini-
ciado:

I - de ofício;
II - mediante requisição da autoridade judiciária ou do Ministé-

rio Público, ou a requerimento do ofendido ou de quem tiver quali-
dade para representá-lo.

§ 1º O requerimento a que se refere o no II conterá sempre que 
possível:

a) a narração do fato, com todas as circunstâncias;
b) a individualização do indiciado ou seus sinais característicos 

e as razões de convicção ou de presunção de ser ele o autor da infra-
ção, ou os motivos de impossibilidade de o fazer;

c) a nomeação das testemunhas, com indicação de sua profis-
são e residência.

§ 2º Do despacho que indeferir o requerimento de abertura de 
inquérito caberá recurso para o chefe de Polícia.

§ 3º Qualquer pessoa do povo que tiver conhecimento da exis-
tência de infração penal em que caiba ação pública poderá, verbal-
mente ou por escrito, comunicá-la à autoridade policial, e esta, veri-
ficada a procedência das informações, mandará instaurar inquérito.

§ 4º O inquérito, nos crimes em que a ação pública depender de 
representação, não poderá sem ela ser iniciado.

§ 5º Nos crimes de ação privada, a autoridade policial somente 
poderá proceder a inquérito a requerimento de quem tenha quali-
dade para intentá-la.

Art. 6º Logo que tiver conhecimento da prática da infração pe-
nal, a autoridade policial deverá:

 I - dirigir-se ao local, providenciando para que não se alterem 
o estado e conservação das coisas, até a chegada dos peritos cri-
minais; 

II - apreender os objetos que tiverem relação com o fato, após 
liberados pelos peritos criminais; 

III - colher todas as provas que servirem para o esclarecimento 
do fato e suas circunstâncias;

IV - ouvir o ofendido;
V - ouvir o indiciado, com observância, no que for aplicável, do 

disposto no Capítulo III do Título Vll, deste Livro, devendo o respecti-
vo termo ser assinado por duas testemunhas que Ihe tenham ouvido 
a leitura;

VI - proceder a reconhecimento de pessoas e coisas e a acare-
ações;

VII - determinar, se for caso, que se proceda a exame de corpo 
de delito e a quaisquer outras perícias;

VIII - ordenar a identificação do indiciado pelo processo dati-
loscópico, se possível, e fazer juntar aos autos sua folha de antece-
dentes;

IX - averiguar a vida pregressa do indiciado, sob o ponto de vis-
ta individual, familiar e social, sua condição econômica, sua atitude 
e estado de ânimo antes e depois do crime e durante ele, e quais-
quer outros elementos que contribuírem para a apreciação do seu 
temperamento e caráter.

X - colher informações sobre a existência de filhos, respectivas 
idades e se possuem alguma deficiência e o nome e o contato de 
eventual responsável pelos cuidados dos filhos, indicado pela pes-
soa presa. (Incluído pela Lei nº 13.257, de 2016)

Art. 7º Para verificar a possibilidade de haver a infração sido 
praticada de determinado modo, a autoridade policial poderá pro-
ceder à reprodução simulada dos fatos, desde que esta não contra-
rie a moralidade ou a ordem pública.
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Art. 8º Havendo prisão em flagrante, será observado o disposto 
no Capítulo II do Título IX deste Livro.

Art. 9º Todas as peças do inquérito policial serão, num só pro-
cessado, reduzidas a escrito ou datilografadas e, neste caso, rubri-
cadas pela autoridade.

Art. 10. O inquérito deverá terminar no prazo de 10 dias, se o 
indiciado tiver sido preso em flagrante, ou estiver preso preventiva-
mente, contado o prazo, nesta hipótese, a partir do dia em que se 
executar a ordem de prisão, ou no prazo de 30 dias, quando estiver 
solto, mediante fiança ou sem ela.

§ 1º A autoridade fará minucioso relatório do que tiver sido 
apurado e enviará autos ao juiz competente.

§ 2º No relatório poderá a autoridade indicar testemunhas que 
não tiverem sido inquiridas, mencionando o lugar onde possam ser 
encontradas.

§ 3º Quando o fato for de difícil elucidação, e o indiciado estiver 
solto, a autoridade poderá requerer ao juiz a devolução dos autos, 
para ulteriores diligências, que serão realizadas no prazo marcado 
pelo juiz.

Art. 11. Os instrumentos do crime, bem como os objetos que 
interessarem à prova, acompanharão os autos do inquérito.

Art. 12. O inquérito policial acompanhará a denúncia ou quei-
xa, sempre que servir de base a uma ou outra.

Art. 13. Incumbirá ainda à autoridade policial:
I - fornecer às autoridades judiciárias as informações necessá-

rias à instrução e julgamento dos processos;
II - realizar as diligências requisitadas pelo juiz ou pelo Minis-

tério Público;
III - cumprir os mandados de prisão expedidos pelas autorida-

des judiciárias;
IV - representar acerca da prisão preventiva.
Art. 13-A. Nos crimes previstos nos arts. 148, 149 e 149-A, no 

§ 3º do art. 158 e no art. 159 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de de-
zembro de 1940 (Código Penal), e no art. 239 da Lei nº 8.069, de 13 
de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente), o membro 
do Ministério Público ou o delegado de polícia poderá requisitar, 
de quaisquer órgãos do poder público ou de empresas da iniciativa 
privada, dados e informações cadastrais da vítima ou de suspeitos. 
(Incluído pela Lei nº 13.344, de 2016)

Parágrafo único. A requisição, que será atendida no prazo de 24 
(vinte e quatro) horas, conterá: 

I - o nome da autoridade requisitante; 
II - o número do inquérito policial; e 
III - a identificação da unidade de polícia judiciária responsável 

pela investigação. 

Art. 13-B. Se necessário à prevenção e à repressão dos crimes 
relacionados ao tráfico de pessoas, o membro do Ministério Público 
ou o delegado de polícia poderão requisitar, mediante autorização 
judicial, às empresas prestadoras de serviço de telecomunicações e/
ou telemática que disponibilizem imediatamente os meios técnicos 
adequados – como sinais, informações e outros – que permitam a 
localização da vítima ou dos suspeitos do delito em curso. (Incluído 
pela Lei nº 13.344, de 2016) 

§ 1º Para os efeitos deste artigo, sinal significa posicionamento 
da estação de cobertura, setorização e intensidade de radiofrequ-
ência. 

§ 2º Na hipótese de que trata o caput, o sinal: 
I - não permitirá acesso ao conteúdo da comunicação de qual-

quer natureza, que dependerá de autorização judicial, conforme 
disposto em lei; 

II - deverá ser fornecido pela prestadora de telefonia móvel ce-
lular por período não superior a 30 (trinta) dias, renovável por uma 
única vez, por igual período; 

III - para períodos superiores àquele de que trata o inciso II, será 
necessária a apresentação de ordem judicial.

§ 3º Na hipótese prevista neste artigo, o inquérito policial de-
verá ser instaurado no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas, 
contado do registro da respectiva ocorrência policial. 

§ 4º Não havendo manifestação judicial no prazo de 12 (doze) 
horas, a autoridade competente requisitará às empresas prestado-
ras de serviço de telecomunicações e/ou telemática que disponibi-
lizem imediatamente os meios técnicos adequados – como sinais, 
informações e outros – que permitam a localização da vítima ou dos 
suspeitos do delito em curso, com imediata comunicação ao juiz.

Art. 14. O ofendido, ou seu representante legal, e o indiciado 
poderão requerer qualquer diligência, que será realizada, ou não, a 
juízo da autoridade.

Art. 14-A. Nos casos em que servidores vinculados às institui-
ções dispostas no art. 144 da Constituição Federal figurarem como 
investigados em inquéritos policiais, inquéritos policiais militares e 
demais procedimentos extrajudiciais, cujo objeto for a investigação 
de fatos relacionados ao uso da força letal praticados no exercício 
profissional, de forma consumada ou tentada, incluindo as situa-
ções dispostas no art. 23 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro 
de 1940 (Código Penal), o indiciado poderá constituir defensor. (In-
cluído pela Lei nº 13.964, de 2019)

§ 1º Para os casos previstos no caput deste artigo, o investi-
gado deverá ser citado da instauração do procedimento investiga-
tório, podendo constituir defensor no prazo de até 48 (quarenta e 
oito) horas a contar do recebimento da citação. (Incluído pela Lei nº 
13.964, de 2019)

§ 2º Esgotado o prazo disposto no § 1º deste artigo com au-
sência de nomeação de defensor pelo investigado, a autoridade 
responsável pela investigação deverá intimar a instituição a que es-
tava vinculado o investigado à época da ocorrência dos fatos, para 
que essa, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, indique defensor 
para a representação do investigado. (Incluído pela Lei nº 13.964, 
de 2019)

§ 3º (VETADO). (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)
§ 4º (VETADO). (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)
§ 5º (VETADO). (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)
§ 6º As disposições constantes deste artigo se aplicam aos ser-

vidores militares vinculados às instituições dispostas no art. 142 da 
Constituição Federal, desde que os fatos investigados digam respei-
to a missões para a Garantia da Lei e da Ordem. (Incluído pela Lei 
nº 13.964, de 2019)

 
Art. 15. Se o indiciado for menor, ser-lhe-á nomeado curador 

pela autoridade policial.
 
Art. 16. O Ministério Público não poderá requerer a devolução 

do inquérito à autoridade policial, senão para novas diligências, im-
prescindíveis ao oferecimento da denúncia.

 
Art. 17. A autoridade policial não poderá mandar arquivar au-

tos de inquérito.
 
Art. 18. Depois de ordenado o arquivamento do inquérito pela 

autoridade judiciária, por falta de base para a denúncia, a autorida-
de policial poderá proceder a novas pesquisas, se de outras provas 
tiver notícia.
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